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As assignaturas do «Mario =ciai» são
pagas adeantadamente: na Capital Federal,

á Thesouraria da Imprensa Nacional e nos
Estados, ás Delegacias Fiscaes do Thesauro

Federal e ás Alfandegas e custam:

Por anuo 	 241000

Por nove mezes 	 181000

Por seis mezes 	  121000

' Os funccionarios publicos da União que

:autorizarem o desconto mensal de 11500 em

seus vencimentos, terá° direito ao recebi-

mento da folha pelo tempo que fixarem.
Os funccionarios publicos, estaduaes ou

municipaes, poderão obter a folha pelo

Mesmo preço, sendo, porém, o pagamento

adeantado.
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kC%  DO PODER EXECUTIVO
Ministerio da Justiça e Negocios

Interiores •
Por decretos do 19 do corrente mez, fo-

ram manda tos aggregar :

Ao estado-maior da 7° brigada de infitn-
toaria da guarda nacional desta Capital, o
capitão da mesma milieia, da comarca de
Xiririca, no Estado do S. Paulo, João Mo-
reira Maxim()

Ao estado-maior da 43 brigada do infan-
taria da guarda nacional desta Capital, o
capitão ajudante de ordens da 61° brigada
da mesma, arma e milicia, da comarca do
Cabo Frio, no Estado do Rio de Janeiro,
Exiiperio Montenegro

Ao estodo . maior do commando superior da
guarda Naci mal da comua da Capital
do Estado do S. Paulo, o tenento•coronel da
referida inilicia, da comarca de Xiririca, no
citado Estado, José Maria de Oliveira.

—Foram transferidos, pol' convenieneia, do
serviço, como aggrogado3, para o m' e 15"
batalhões de infantaria da guarda nacional
desta Capital o alferes Carlo: Angusto No-
gueira da Gama o o tenente Luiz Antonio
Afonso, esto da 2' comyinbia do 12° bata-
lhão do infantaria e aquelle da 4' compa-
nhia do 6^ batalhão da mesma arma da re-
ferida milicia.

Foram transferidos:	 -
O 2° tenento João Frederico de Almeida,

da 3° bateria do 1° batalhão de artilharia
ilo posiçÃo para a 1° companhia do 150 ba-
talhão de infantaria e o alferes Carlos Maia
Ferreira Leite, da l a companhia deste bata-
lhão para igual companhia do 5° da mesma
arma, todos da guarda nacional desta Capital;

O capitão Joaquim Dutra dos Santos, do
cargo do ajudante do 11° batalhão de in-
fantaria para a l a companhia do 40 batalhão
da mesma arma, ambos da guarda nacional
desta Capital

O alferes da 30 companhia do 120 batalhão
de infantaria da guarda nacional desta
Capital, Joaquim de Andrade Campos, para
o 7° batalhão da mesma arma, da referida
milicia.

Foi declarado sem effeito o decreto de
4 de julho do anno passado, na parte em
que promoveu ao posto de capitão-ajudante
do 1620 batalhão de infantaria da guarda
nacional o tenente da mesma milicia da
comarca de Nitheroy, no Estado do Rio de
Janeiro, Jose Corrêa da Cunha Villote, fi-
cando o alludido °Melai aggregado ao refe-
rido batalhão.

RECTIFICAÇU

O major Antonio Rocha foi nomeado, por
.decreto de 26 do dezembro do anuo pas-
sado, para o posto de tenente-coronel
commandante do 544 0 batalhão de infantaria

da guarda nacional da comarca do Passes
o não para o do 25 0 regimento de cavallaria
da referida comarca, no Estado de Minas
Goraes, como foi publicado no bierio Oiticica
de 23 do mesmo mez.

SECRETARIAS DE ESTADO

Kinisterio da Justiça e Negocia
Interiores

Expediente de 24 de março de 1908

DIRECTORIA DA CONTABILIDADU

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
os seguintes pagamentos no Thesouro Fe-
deral

De 18:251-14 R forneeimeitos feitos
Directoria Gerai de Sande Publica, p ira o
hospital do S. Sebastião e Laboratorio 11 tete-
nologico, em re,vereiro ultimo

Do 134333. gratificação que compete a
Jos . Francisco Fernandos Ferreira, por ter
substituido, em janeiro findo, o eserevonto
do 4 districto policial

De 20 f:; mensaes ao juiz de direito em
disponibilidade Urbano Santos da Co-ta
Araujo, a contar do jantoro do corrente
anno

De 1:000$, ajuda de custo que compete no
deputado pelo Estado de Nrnarnbun Julio
do Mofo, na 3° sessão da 6° legislatura.

— Solicitou-se concessão do ade lutamo:lio
de 2:000$ ao Dr. Primitivo Moacyr, pro-
curador dos Feitos da Directoria Geral do
Saudo Publica, para occorrer as despezas
com custas judiciarias, nos processos de
despejos solicitados pela referida directoria.

— Transmittiram-se
Ao Tribunal de Contas, documentos ju-

tificando o emprego da quantia de 5:300$,
dospendida por conta do aileantamanto con-
cedido ao chefe de secção da Directoria Ge-
ral de Sande Publica Olympio Niemeyer
em março do anno findo

Ao Ministerio da Fazenda, copia do de-
creto pelo qual foi reformado, com o soldo
a que tiver direito, o cabo de esquadra do
Corpo de Bombeiros, Bernardino Reis, soli-
citando-se providencias afim de que lhe seja
pago, no Thesouro Federal, o soldo mensal
de 34000.

POLICIA Do DISTRICT° FEDERAL

Por actos de 26 do corrente:
Foi exonerado,a pedido, do cargo do feitor

da Colonia Correccional dos Dous Rios José
Nilo da Costa Bessa ;

Foram nomeados para a mesma colonia:
feitor João Machado de Souza o gut rda Iza-
tico Juvenal de Oliveira

'
•

Foi transferido do 270 districto para o 1°,
o 3° supp!ente Ricardo Antonio Machado
Junior.
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IlarçO as: 19 OfEi -

• Ministerio da Fazenda
Por portaria de 25 do corrente, foram con-

cedidos 60 (lias do licença, com oencimento,
jia forma da lei, ao ajudante do guarda-mor
da Alfandega do Rio do J tneiro Carlos do
Brito Ba.yma, Belchior, para tratar de sua,
aaude onde lhe convier.

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

Requerimento despachado

Pelo Sr. Ministro:
Alves Magalhãos ac Comp., industriam,

estabelecidos nesta praça, á rua de saPedro
n. 73, com fabrica de formicida na ilha do
Governador, pedindo isenção de direitos
para retortos e tampas do forro fundido . m-
portadas e vindas de Liverpool pelo vapor
Can,ing.-Indeferido.

EXPEDIENTE Do SR. DIRECTOR

Dia 26 de março de 1933

Sr. inspector da Alfandega. do Rio de Ja-
açiro:

N. a.71-Communico-vas. para os fins con-
venientes, que o sr. Ministro, attendendo ao
sue solicitou a Prefeitura de Helio llori-
:onte no ollioio encaminhado P om o da Dele-
gacia Fiscal em Minas Gemes n. 3a, de 5 do
surrento, resolveu, por acto de sO, autori-
sar-vos a despachar, livre do direito s, de ac-
anto com o art. 3°, alinea VII, n. 9, da vi-
gente lei do orçamento da receita, do mate-
oial constante da inclusa relação e impor-
tado da Belgica pela referida prefeitura, com
destino ás obras do The :tro Municipal da-
lucila cidade.

N. 275-Commuuico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. alinistro, atteniendo
oue solicitou o Ministerio da Juaiça. e Nego-
cios Interiores em aviso n. 471, de 11. re-
solveu, por act.) de 20(1) correote, autorizar
o despacho, livre do direito:, nos termss

23 do art. 2s, combinado com o art. 50 das
Preliminares da Ta,oifa, dos artigos constan-
tes d, s inclusos conhecimento e factura con-
sular, vindos de Liverpool no vapor Camoeas,
consignados á Time Rto	 Janeil o
vemt.:nts Company e destinados á força poli-
cial.

N. 276-Commiiiiico-vos, para os fins con-
venientes. que o Sr. Ministro, attendendo ao
que solicitou a Prelaitura do District° Fe-
deral em (saldo n. 1.239, de 18, resolveu,
por acto de 21 do corrente, antoriza.r o das-
pacho,livre de direitos, nos termos do art.20,
alinoa VII, n. 9, da vigente 1 a orçament iria
da receita, de sete caixas, com o peso broto
de 1.731 kilogrammas, vindas no vapor As-
StInCijn, contendo obsas de cobre estanhado,
isclalores de porcellana, lustres de bronze,
ditos nickelados, braças o Iam padas de bron-
ze para mesas e obras do vidro, destinados
ao Theatro Municipal.

N. 2-,7-Communico-vos. para os devidos
fins, que o Sr. Ministro, attundenao ao que

Incitou a Prefeitura do District° Federal
em officio n. 1.24S, de 13, resolve!!, por
acto de 21 do corroate, autorizar° &opaco°,
livre do glireitco, nos termos do art. 2 s , afi-
nca VII, n. 9, da vigente lei orçamentaria
da recita, de oito caixas contendo appa.re-
lhos para illuminação eleetrica, do vidro e
de lati°, com o peso bruto de 1.283 kilo-
gramma sa vindas pelo vasa. r Nite. adquiridas

. na Europa, com destino a Theatro
cipal

N. 278-Communico-vos, para os fins c m-
venientos, que o Sr. Ministro, atten len-
do ao que solicitou o alinisterio da Justiça
o Negocias Interiores em aviso num000

de 17, resolveu, por acto de 20 do

corrente, autorizar o despacho, livre do di-
reitos, do dous volumes, contendo machinas
olectricas, constantes dos documentos juntos,
vindos do Hamburgo pelo vapor allemã,o
Be1grano, consigna Los a Guinlo Comp. e
destinados á força policial.

N. 279-aCoarmunico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, attendeádo ao
que solicitoa o Ministerio da Industrio, Via-
Ç.) e Obras Pulaicos em aviso n. 20, de 21,
resolveu, por acto de 23 do corrente. auto-
rizar o despacho, livre de direitos, do uma
caixa marca DAG, n. 522, com o peso bruto
de 135 kilos, vinda de Hamburgo no vapor
alleinão Dacia, contendo um apaarelho para
venda do cartões de ingresso. destino4o á
Estrada do Ferro Central do Brazil.

N 280 - Em resposta ao vosso oficio
n. 250 de 7 do corrente, declaro-vos, para
os fins convenientes e de accôrdo com o des-
pacho do Sr. Ministro, do 18, que não podo
ser approvado a proposta do 1101 de arma -
zero dessa repartição Jonathas Moate, do
Gilberto Monte o . Josá Condido da Silva
Mello para seus ajudantes. porquanto o
art. 170 da Nova Consolidação das Leis das
Alandegas o Mesas do Rondas dá aquolle
funccionario a faculdade do propor apenas
um ajudante.

- Sr. director geral da • Imprensa Na-
cional:

N. 17-Em resprsta ao oficio n. 262, de
12 de fevereiro ultimo, em que trataes da
necessidade de sorem subsidiadas as lampa-
das de luz reflexa e os moiorea electricos

dlocado: nosso estabelecimento pela Com-
panhia Brazileira Eleatricid tde, toans-
mitto-vos, (14) ordem do Sr. Ministro, para
os devid is fins, a inclusa cópia da informa-
ção prestada a respeito pela Zeladoria dos
Proprios Nacionaes.

- Sr. director das Rendas Publicas do
Thesouro :

N. 5-Peelaro-vos, para 0s. devidos fins,
que o Tribunal de Contas., segundo commu-
nicou ern officio n. 165, do 16 do corrente,
julgou boa a fiança d: 2:30J, prestada p..lo
collector fedoral em. Barisa Mansa, Estado
da Rio de Janeiro, 'Seroar lino de Brito, em
garantia de sua respnisabilidad e da do seus
prop stas, soado 2:1C0$ ein uma cadeneta
da Caixa Ec momica, em substituo:O° de igu ti
imporrancia representada p r duas amaces
da divida publica, do 1:0O0a cada uma, do
prooriedado do seu finado Ilador Francisco
Alves da Silva, e 200$ jO caucionados, tom-
bem em caderneta da Caixa Eeonomica.

- Si'. director da Recebedoria do Rio do
Janeiro:

N. 31-E a cumprimento do de3pacho do
Sr. Ministro, do 20 do corrente, proferido
sobro o reouerimorito do Josó Gaspar da
Rocha Juniàr, communico-vos, para 03 de-
vidos fihs, que o terreno que o re auereato
permutou com a Fazenda Federal pelos
situados á rua Bomjardim, antiga do Dr. Na-
boca do Freitas, onde existiam os pra lios
na. 90 e 42, e na rua, Amerioa. °colina°
pelo predio n. 8O, não foi o da rua, Ame-
rica n. 132, como consta do oficio desta
directoria n. 88, de 30 de junho do 1906,
mas o que se achava encravado outro os da
rua Visconde de Sopite ihy na. 49 e 51, ven-
didos á Fazenda Federal pela eacriptura de
31 de maio, a que allude aquelle oficio.

-Sr. director geral dos Telegraphos:
N. 37-C3mmunico-vos, para os devides

fins, que na Pagadoria deste Thesouro
acha-se á disposição dessa diroctoria, a i
porto ncia, de 213as00, em que foi orçada a
despeza, com a installasão e collocaçao do
respectivo app trelho, da linha . telephonica,
para a Inspectoria, de Seguros; importancia
essa mandada pagar por dospacho do Sr. Mi-
nistro da Fazenda, do 25 (lo janeiro ultimo,
exarado no oficio daquellainspectoria n. 501,
de 11 do dezembro do anuo passado.

-Sr. inspector do Seguros
N. 38-Em resposta ao vosso oficio n. 130,

do 4 do corrente, tratando da collocação
do apparellio telephonico nessa inspecto-
ria, communico-vos, para os fins conve-
nientes, que nesta data foi oficiado á Di-
rectoria Geral dos relearaphos scientifican-
do lho que se acha á sua disposição a irn-
purtncia de 213-200, em que fo i orçada a
despeza com aquella, collocação e mandada
paoar por despacho mio Se. Ministro, do 25
do janeiro ultimo, exarado no oficio dessa
inspectoria n. 501, do 11 do dezemoro do
armo passado.

- Sr. presidente do Tribunal de Contas:
. N. 108-Satisfazendo a requisição con-
stante do vosso oficio n. 129, de G, inclusd
vos remetto, de accardo com o despachd
do Sr. Ministro, do 21 do corronte, o pro-
cesso relativo á fiança prestada por Freie-
rico Emiliano Militá° da Silva em garantia
da reponsabilidade do finado pagador da
marinha Octaciao Pinto da Luz.

N. 109-De accôrda com o despaclio do
Sr. Ministro, de 21 do corrente, remetto-vos,
para os fins convenientes, o incluso . pro-
cesso, transinittido com o oficio da Delegacia.
Fiscal no Piauhy n. 18, do 29 de janeiro
ultimo, relativo á fiança no valor de 200$,
prestada por Francisco Antonio Paes Lan-
dim, em uma caderneta da Caixa Eco-
nonrca, com o deposito do igual quantia,
em garantia de sua responsobilidado e da,
do seus propostos no Jogar do encarregado
da arrecadação das rendas foderaes no met-
nicipio do S. • Raymundo Nonna.to, naquilo
Estado.

N. 110-Do accórdo com o despacho do
Sr. Ministro, de 21 do corrente, remetto-voa,
para 03 fins convenientes, o incluso processo,
a que se refere o oficio da Deiegacia Fiscal
em S. Paulo n. 7, de 19 do fevereiro ulti-
mo, relativo itTianç o na valor de 3:100$,
prestada em moeia-corrent pelo colleetor
das rendas fodeaaes em S. Rocnici Hyppd-
lito Martins de Moura, como complemento
da que eauc:onara anteriormente, na im-
portancia de 3 • 000$000.

N. 41-Reinetto -vos, para 03 devidos fins,
o incluso processo, encaminhado com o offi-
cio da Delegacia Fiscal no Estado do Mara-
nhão n. 147, do 20 de agosto do anno passa-
do, relativo á fiança de 210$, prestada por
Marcos Adriano Mendes, em garantia de sua
responsabilidade -da de sous propostos no
lurar do collactor federal em aliritiba, no
referido Estado, e constatada por unia ca-
deraeta da Caixa Economic a com o deposito
de igual quantia.

N. 1 i2-Remotto-vos, para os devidos fina,
do accórdo co ti o despacho do Sr. Ministro,
de 18 do corrente, o incluse processo, enca-
minilado cone o officio da Delegacia Fiscal
no Estado de Porn Imbue° n. 37, do la do
-fevereiro ultimo, relativo á fiança prestada
pelo collector federal no municipio de Pito
d'Alho, 'ao referido Estado, For tunato Phi-
laotelpho Pessoa do Albuquerquo, em uma,
caderneta da Caixa Ecousmica, do sua pro-
prieda4e, com o deposito do 250sa em sub-
stituição da, que antoriormente fora caucio-
na la pelo seu finado fiador, Iluoolino Rodri-
gue: al tchado da Cunha, afim de garantir a,
sua responsabilidade e a do seus prepostos.

N. 113 - Rernetto-vos, para os devidos
fins, o incluas processo rel vtivo á fiança do
escrivão da ColUctoria, Feaeral do Ita,gain,hy.
Estado do Rio do Janeiro, Antonio Francisco
afonsobollo Bondim, oro reforçada com a
quaaria de 1:200a, visto ter sido elevada do
9:800$ a 11:000a, sendo - 2:0$, excesso das
apolices pelo seu fiador João Monteiro de
Bittencourt Filho e 1:000$ em moeda cor-
rente, de sua propriedade.

N. 114- Satisfazendo a requisição con-
stanto do vosso oficio n. 54, de 30 de ja-
neiro ultimo, inclusa vos remetto, de accor-
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do com o despacho do Sr. _Ministro, de 2
do corrente, a certidão transmittida com o
officio da Delegacia Fiscal em S. Paulo
n. 12, do.7 do mesmo mez. e apresentaita
polo c Alector das rendas federaes em Rio
Claro, Mariano Guimarães, Provando que se
acha livre e desembaraçada do qualquer
onus a caderneta (pio constitue sua fiança.

N. 115 - Remetto-vos. para os devidos
fins, do accórdo com o despacho do Sr. Mi-
nistro, de 14 do corrente, o incluso processo,
encaminhado com o officio da Delegacia Fis-
cal no Estado da Bahia u. 228, do 16 de
novembro do armo passado, relativo á fiança,
no valor de 20 $137, prestado, por Manoel
Ernestino, em garantia da respoasabilidade
de Manoel Martins de Araujo no togar de
collector federal do municipio de Curaçt,
no referido Estado, e constituida, por uma
caderneta da Caixa Economiea, com o de-
posito de 200$ e a quantia de 200$ ens moeda
torronte, de propriedade do dito fiador.

N. 116 - De accôrdo com o despacho do
Sr. Ministro, do 21 do corr nte, remetto-vos,
para o: fins convenientes, o incluso nooeo(po,
transmittido com o officio da Delegacia
Fiscal em S. Paulo o. 101, de 8 de fevereiro
ultimo, relativo á flaeça no valor de 8 )08,
prestada por Francisco de Assis Barbosa
Ortiz, em uma coderneta da Caixa Eco-
nomica, com o deposito de igual quantia,
para garantia da sua responsabilidade e da
de seus propostos no togar dc escrivão da
Collectoria das Rendas Federaos em Santa
Rita de Passa Quatro, naquelle Estado.

N. 117 -Rometto-vos, para os devidos
atreitos, do accôrdo com o despacho do Sr.
Ministro, de 21 do corrente, o incluso pro-
cesso encaminhado com o officio n . 15, de 29
de janeiro ultimo, da Delegacia Fiscal no
Piauhy, o relativo á fiança de 200$ offere-
cida por Domosthenos Ney do Rego, em uma
caderneta da Caixa Economica, de Sua pro-
priedade, para garantir a sua responsabili-
dade e a de seus poopostos, no lugar do
encarregado das rendas federaes no muni-
eipio de União, naquelle Estado.

N. 118- Remetto-vos, para os fins con-
venientes, de accôrdo com o despacho do
Sr. Ministro, de 21 do corrente, o incluso
processo encaminhado com o officio da Dele-
gacia Fiscal no Maranhão n. 26, .de 14 de
lisveroiroultimo, e relativo á fiança de 300$
offorecida por Antonio Abrasão Soares, em
urna caderneta da Caixa Economica, do sua
propriedade, para garantir a sua responsa-
bilidade e a de seus propostos no logar do
collector federal do Pinheiro, naquelle Es-
tado.

N. 110- Remetto-vos, para os devidos
fins, de accérdo com o despacho do Sr. Mi-
nistro, de 9 do co.Tente, o incluso processo
relativo á fiança prestada pelo collector das
rendas federaes em Parahyba do Sul, Estado
do Rio de Jrneiro. Joaquim Alves de Souza,
em garantia do sua responsabilidade e da de
seus propostos, ora reforçada pelo mesmo
responsavel com a quantia do l00$ em moeda
corrente o uma apolico da divido, publica,
do valor do 1 • 000$, de sua proprieda,de,afim
de completar a fiança que antertormente
caucionara o que foi elevada a 2:700k; )0 ).

N. 12,1 - Remetta-vos, para os devidos
fins. de accórdo Cilll o despache do Sr. Mi-
nistro, do 20 do corrente, o incluso processo,
encaminhado com o officio da Delegacia
Fiscal no Estado de S. Paulo n. 179, de 7
deste mesmo mez, relativo á fiança do es-
crivão da Collectoria Federal em S. Roque,
no referido Et tdo, Jantuar:o Antonio Pe-
reira, ora reOnsoula, pelo mosmo respon-
sovei com a quanto, de 2:00$, em moeda
corrente, afins de c impletar a importancia
do 3:100, em que foi ultimamente arbi-
trada.

- Sr. delegado fiscal no Amazonas:
N. 75 - Em additamento á ordem n. 9, do

25 de janeiro ultimo( declaro-vos, para os
dovidos fins, que na classificação dos candi-
datos appanados no concurso para empregos
de 2a enirancia deve figurar tombem no
quarto legar o escripturario João do Albu-
querque Maranhão, cujo nome foi ornittido
naquella ordem.

- Sr. delegado fiscal na Bahia:
N. 61 - Declaro-vos, para os devidos efrei-

tos, que o Sr. Ministro. attentlendo ao que
solicitou a Intentlenea Municipal dessa ca-
pital, no officio transmittido com o dessa
delegaca n. 36, de 5 (to corrente, resolveu,
par acto de 23 do mesmo !noz, autorizar o
do:pacho. livre de direitos, nos termos do
art. 2°, alinea VII, n. 9, da vigente lei orça-
mentaria da receita, do material constante
da inclusa relação, a ser importado pela
Companha Eclai vage da Bahia com destino
aos s rviços de electricidade o illuminação ;
devendo, porém, ser excluidas da conce:são
as ferramentas para artes e °Meios, pelo
facto do não virem especificadas as tintas
para pintura de enleios, pela sua appli-
caçÁo generica, e as brochas, que toem simi-
toros aa producção oacknol.

N. 62-Declaro-vos, para os devidos effei-
tos, que o Sr. Ministro, attendendo. ao que
requereram Teive Argollo & Comp., arren-
datarios da Estrad t. de Ferro de S. Francisco,
na petição transmitida com o vosso officio
n. 22, de 11 de fevereiro ultimo, resolveu,
por acto de 21 do corrente, autorizar o des-
pacho, livre de direitos, nos termos da clau-
su'a 27 do decreto a. 3.565, de 23 do janeiro
de 1900, do material constante da inclusa
relação, a ser importado durante o corrente
anno ; com exclusão, porém, dos artigos
assignalados com a palavra neto e com as
restricçôos feitas a tinta vermelha.

N. 63-Dec1aro-vos. para os devidos °frei-
tos, que o Sr. Ministro, °atendendo ao que
solicitou a Prefeitura Municipal dessa ca-
pital no officio transmittilo com o dessa
delegacia n. 20, de 15 de fevereiro ultimo,
resolveu, por acto de 21 do corrente,
autorizar o despacho, livre do direitos, nos.
termos do art. 2°, afinca VII, n. 9, da
vigente lei orçamentaria da receita, do ma-
terial constante da inclusa relação o impor-
tado pela Companhia Linha Circular de
Carris da Bahia, para o serviço de tracção
electrica dessa cidade.

N. 64-Confirmando o meu telegra,mma
de 21 do corrente, disclaro-vos, para o: de-
vidos fins, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que solicitou o Ministerio da Industria. Via-
ção e Obras Publicas em aviso o 94, de 19
deste mesmo moz, rcsolveu, por acto do dia
seguinte, autorizar-vos a despachar, livres
de direites. 2.090 barricas do cimento,
vinda: no vapor inglez Teviot, com destino
á construcção do editicio dos Correios e Tele-
graphos nessa capital.

- Sr. inspector da Alfandega da Bahia
N. 65-Confirmando o meu tolegramma

de 21 do corrente, dec!aro-vos, para os de-
vidos fins, que o Sr. Ministro, attondendo ao
que solie t ot o Ministerio da Justiça o Ne-
gocios Interiores, cm aviso n. 43, de 19(10
corrente, resolveu, por acto do dia seguinte,
autorizar-vos a despachar, livre de direitos,
um i caldeira destina.la, á la.nclia a vapor

pertencente á Inspectoria de Saude
dos Portos desse Estado.

- Sr. delegado fiscal no CearÁ.
N. 68-1)3 accUrdo com o despacho do

Sr. Ministro, de 11 do corrente mez, com-
muin o-vos, para os fins convenientes, que o
orçamento para a (.1 .speza da Caixa Eco-
nomica desse Estado, no corrente anuo. re-
nattido e na o vosso officio n. 2, de 7 do ja-
neiro ultim ), não podo ser amorado com
o atlas-mosto que propuzrates.

- Sr. delegado fiscal no Maranhão:
• N. 26-Communico-vos, para os devido •••
fins, que o Sr. Ministro, por despacho de 20,
proferido sobre telegramrna do governador
nesse Estado de 12 (to corrente mez, resol-
veu autorizar a entrega do beneficio do lo-
terias relativo ao anuo de 1907,que compete
ao Hospital de Laz aros de S. Luiz, na
portancia de 7:100S703, á Assistencia
Infancia Desamparada da mesma cidade, no
importancia de 7:869A70 o ao Lycsu do
Artes e Officios tainhota daquela cidade, na
importancia de 4:73 as802, cumprindo que a
despeza totaana importancia do .19:724S175,
soja esrripturada em (Movimento do Fun-
dos» como remessa feita ao Thesouro.

- Sr. administrador da Mesa de Rendas
de Salinas:

N. 30-Communico-vos, para os fins con-
venientes, qius o Sr. Mioistro, por desoacho
do 20 do corrente, resolveu deixar de a .ppro-
var o orçamento de receita e despoza para
o futuro exercicio de 1909, enviado com o
vosso officio n. 3, de 1 de fevereiro ultimo,
porque a arrecadação dessa mesa de rendas
não offerece margeia para o augmento net:
proposto.

- Sr. delegado fiscal no Maranhão:
N. 31-Declaro-vos, p ira os devidos errei

tos, de accordo com o despacho do Sr.
nistro, de 18 de fevereiro ultimo, proferido
sobre o vosso officio n. 7, de 3 de janeiro
proximo passado, que. o Tribunal de Contas.
segundo communicou era officio n. 160, de
16 do corrente, julgou, em sessão do 12 do
mesmo mez, idonea e sufficiente a fiança, no
valor de 5:000$, prestada por Miguel Nunes
de Almeida, em urna caderneta da Caiu
Economica, com o deposito de igual quantia,
para garantia da sua responsabilidade e da
de seus prelostos no lugar do collector das
rendas federaes em Caxias, nesse Estado.

- Sr. delegado fiscal em Matto Grosso:
N. 20-De accôrdo com o despacho do

Sr. Ministro, de 18 do corrente mez, profic-
farido sobre o requerimento em que o 1° es-
cripturario da Alfandega, de Corumbá,
nesse Estado, Vicente Maxim° de Almeida
Serra, reclama o pagamento de parem-
tagens a que se julga com direito por ter
exercido ; nterinamento o togar de inspector
da mesma allandego, recommondo-vos pro-
videncieis para que, .dep ais de recolhidos.
aos cofres publicos pelo inspector Manoel
Pereira Mendes o ordena lo e porcentagens
que indevidamente recebeu no periodo
28 do fevereiro a 28 de março, sejam abo
nadas ao reclamante a importancia dc
3895'465, pela verba - Alfandegas- e a do
187$336, pela verba -Eventuaes- relativa-
mente ao per iodo de substituição do 20 a 2:
de fevereiro do armo passado, e ao escriptu-
rario que serviu o alludido cargo de inspe-
ctor, nos dias em que o reclamante esteve no
,goso de lérias, a de 61$008, pela primeira
das mencionadas verbas.

N. 21-Declaro-vos, para os devidos errei-
tos, que, em satisfação ao que requis , tou e
Ministerio da Guerra no aviso n. 177, ch
21, resolveu o Sr. Ministro, por acto do
do corrente, autorizar o despacho, li vre de
direitos, de 1.400 taboas com quatro metros
de comprimento o 20 centimetros de lar
gura, vndas de Assumpção no vapor Cum
pos e destinadas ás obras do quartel do 7 0 la
gimonto de cavallaria em Relia Vista.

-Sr. delegado fiscal em Minas Geraes:
N. 59-Declaro-vos, para ou devidos fins.

que o Sr. Ministro, tendo presente o reijue.
rimento, encaminhado com o vosso odicio
a. 38, de 5 do corrente, em que Gabriel
do Oliveira Junqueira pede isenção do
direitos para a na machina de gelo destinado
á fabrica de manteiza que possue em
Pouso Alto, nos,e Estado, a qual Mu% encora-
mondada por intormodio da firma Ilopkins,
(oswei s :a flapkins, resol veto 1 n01. ;;;ot,)
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320 (lesto mesmo inez, quis o ri3qu osoito
declaro si o allu lido intermodiario é agente
ou representante da fabrica productora
inachina importada.

delgado !iscai no Pará:
N 61 - Remettendo o incluso decreto de

27 de fax-creio) ultimo, que aposentou An-
gelo Franci:-co Pereiro no logar de 2° escri-
pturorio da Alfanclega de Marotos, 1 .0(.0m-
i/tendo-yes, do oco:iodo com o despna . ho do
Sr. ministra, de 21 do corrente, organizeis o
processo de liquidação do tempo do serviço
daquelle fuaccionorio.

-Sr. delegado fiscal na Parahyba:
N. 14 - Colnrnunico-vos, para os devidos

fins, que o Sr. Ministro, tendo pr ,sente o
requerinnoto, encaminhado com o officio do
inspector da Alfa adega des se Estado n. 4,
do 19 de setembro do anno proximo passado,
no qual o respectivo guarda-mor Aprigio de
Lima alindollo, reclama contra o vosso acto
siOeitondo-o á assignatura. do ponto interno
da mesma alfandega, resolveu, por despacho
do 20 do corrente mez, que o referido guarda-
már faça a sua reclamação por intermedio
dessa delegacia, como determina o artigo
22, ns. Lu 10, do decreto n. 5.390, de 10 de
dezembro do 1904, o que soja advertido
aquilo inspector pelo seu irregular proce-
dimento, encaminhando directamente ao
Thesouro aquella reclamação.

- Sr. delegado fiscal no Paraná
N. 33-ConunimiCO-vos, para os fins con-

venientes, que o Sr. Ministro, tendo presente
o recurso, ene uninhado com o vosso officio
n. 2, de 3do janeiro ultimo, interposto por
Mathias Bolm & Comp. da decisão pela qual

Alfaodega. desse Fstado, confirmando o pa-
recer da commissão de tarifa e dos peritos
por parte da Fazenda na COMIlli gSãO arbi-
trai, mandai: classificar como brim de al-
godão para a taxa de 2$, do art. 474 da
Tarifa a rnercodoria, que os recorrentes sub-
rnetteram a despacho pela 4° addição da
nota do importação n. 3.959, de outubro do
anno proximo passado, como lona de al-
godão para calçado, para a taxa do 1R200 do
mesmo artigo. resolveu por deipacho do 7
do corrente, proferido em sessão do Conselho
de Fazenda na conformidade do parecer
deste, dar provimento ao dito recurso, por
ter sido bem despachada a mercadoria, con-
formo declara a Alfitndega do Rio do Ja-
neiro, ouvida a respeito.

N. 37 - Declaro-vos, para 03 devidos et-
feitos, que o Sr. Ministro, tendo presento o
recurso transmittido com o vosso officio
n. 8, de 11 de janeiro ultimo, interposto por
Sebastião Lobo & Filho da decisão pela qual

Alfandega, de Paranaguá, do accdrdo com
a commissão da Tarifa o arbitros por parte
da Fazenda, montou classificar como bom-
basinas de a l godão, da taxa do 5$ por kilo,
lo art. 474 da Tarifa, a mercadoria que as
recorrentes como tal cubmetteram a des-
pacho pela nota de importação n. 5.264, de
lezembro do anno passado, e que mais tarde
entenderam dever ser cla.ssificada corno Ca.'3-

toros para roupa do homom. da taxa de 2$,
lo referido artigo, resolveu, por despacho
to 7 do corrente, proforido "na sessão do
Conselho de Fazenda, na conformidade do
parecer deste, negar provimen`o o alludido
recurso.

N. 38-Declaro-vos, para os devidos citei-
tos, que o Sr. Ministro, tendo presente o
recurso transmittido com o vosso officio n. 6,
do 10 do janeiro ultimo, interposto por Ely-
sio Pereira da decisão pela qual a Alfande-
ga de Paranaguá, do accôrdo coai a Com-
missão de Tarifa e arbitros por parte da
Fazenda, mandou classificar como risso do
lã e algodão, da taxa do 7$200 do art. 488,
com o abatimento de 10 V., do art. 12 das
Preliminares da Tarifa, a mercadoria que
os requerentes submetteram a despacho
polo nota do importação n. 4.353, de ou-

tu liro do anno possod o, como tapete de lã,
avelludado para calçado, da taxa do 4$, do
art. 487, resolveu, por deva:Aio do 7 do
corrente, proferido em sessão do Conselho
do Fazencla, n conformida,,le tio p trecer
/lesto, dar provimetto ao alludiclo recurso.

-Sr deleo-ado fiscal no Piauhy :
N. 24-Declaro-vos, para os devidos citei-

tos, que o Sr. Ministro, tendo presente o re-
querimonto transmittido com o vcsso officio
n. la, do 27 de janeiro ultimo, em que a
Companhia Amparo Industrial pede isenção
de direitos para o material desiinado a sua
fabrica da lacticinios, resolveu, por despa-
cho de 21 do corrente, que a anuindo, isen-
ção só poderá ser concedida depois de pro-
vada a transferencia paro, o nome da reque-
rente, do contracto celebrado com o Dr. An-
tonio JosO do Sampaio e feita respoetiva
annotação no livro de motriculas.

Ontrosim, vos recommeip lo, na forma do
citado despacho, providencieis poro que seja
apresentada procuração que balida° Anto-
nio Pires do Castro a requerer em nome da
companhia. Incluso vos devolvo o respecti-
vo praces).

N. 25-Declaro-vos, para os devidos fins,
de accUrdo com o despacho do Sr. Ministro,
de 22 de fevereiro ultimo, proferido sobro o
vosso oficio n. 1 de 14 de janeiro anterior,
que o Tribunal de Contas, segundo commu-
cou em oficio ri. 174, do 10 do corrente,
julgou boa a fiança de 20:000$, prestada
pelo thesoureiro da Alfaudega. do Parnahyba,
nesse Estado, Bernardo Borges Leal, em ga-
rantia de sua responsabilidade o da de seus
preptstos e constituida por immoveis, de
propriedade do responsavel o sua mulher,
de Antonio do Monte Furtado e sua mulher
o de James Frederico Clarlt e sua mulher,
avaliados em 29:C00$000.

-Sr. inspector da Alfandego. do Porto
Alegre

N. 91 - Declaro-vos, para os doridos
effeitos, que o Sr. Ministro, tendo presente
o requerimento encaminhado c -int o vosso
oficio n. 98, de 28 de dezemhro do anno
passado, em que essa inspectoria pedia auto-
rização para admittir mais 30 serventes,
resolveu, por acto de 2-1 do corrente, que
a Delegacia Fiscal nosso Estado, de confor-
midade com o disposto no art. 25 do decreto
n. 2.807, de 31 do janeiro de 1908.

- Sr. delegado fiscal no Estado do Rio
Grande do Sul:

N. 92-A fim de que informeis a respeito,
conformo resolveu o Sr. Ministro, por des-
pacho de 20 do corrente, incluso vos remetto
o oficio do presidente da Praça do Commer-
cio da cidade do Uruguayana, nosso Estado,
datado do 8 deste mez, em que pede provi-
dencias com rotação as medidas fiscaes postas
em pratica pela lnspectoria da Alfandega
da mesma cidade,em virtude do instrucções
dessa delegacia, e as quaes ofega acarre-
tarem embaraços ao com mereio importador,

N. 93-Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, em solução á
consulta feita pela Inspetoria, da Alfandoga
dessa capital, no telegramma do 18 do cor-
rente, sobro si os propairados, que se desti-
nam á Exposição Nacional a realizar-se
nesta capital, estão sujeitos á taxa do con-
sumo, resolveu, por despacho de 20 do
corrente mez, que os preparados devem ser
soltados, visto a, possibilidade do serem
consumidos.

-Sr. delegado fiscal em S. Paulo
N. 210-Em resposta a consulta constante
vosso telegrammo.. do 13 do corrente,

e (pedido á Directoria de Contabilidade, de-
claro-vos, para os fins convenientes, em

observancia ao despacho do Sr. Ministro, do
la deste momo mez, que a ordem damleilit
directoria, ri. 362, do 31 de dezembro do
1907, se refere 'ao credito aberto om vir=
tudo do lei especial, pelo decreto n.
de 8 de julho do citado armo de 1907.

N. 211-Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, tendo pids
sento o recurso encaminha/o com o vosso
officio n. 737, do 2 do dezembro ultima,
interposto por II. R. Wanner, negocia,nto
na praça de Santos, da decisão da inspe-
ctorM, da Alfandoga daquella cidade, matis
dando, do accórdo com o parecer da corrO•
missão do Tarifa, classificar como lenços dó
setineta do algodão, sujeito á taxa db
5$•Ila por kilooranima, do art. 446 da tarifa
vigut a mercadoria que o recorrente
submotteu a despacho pela nota de impor-
taça) ii. 71.420, de outubro do atino passado,
resolveu, por despacho do 7 do corrente',
proferido em sus:iodo Conselho de Fazenda,
de conformidade com o parecer deste,
tomar conhecimento do alludido recurSp,
para o fim de ser classificada a mercadoria
em questão como lenços de setineta lavrada;
c informe a opinião da Alfandega do Rio do
Janeiro.

N. 212-Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. Ministro, por despacho do 14
do corroate inez, proferido sobro vosso
oficio n. 127, de 19 de fevereiro ultimo,
resolveu approvar o acto pelo qual suspenT
destes do exercicio do suas .funcç5es, o eas
er. vã da collectoria das rendas federae
em o raraquara, nesse Estado. Leopoldo dà
Moura liumme1, pelo facto de haver exgo4-.
lado o prazo que lhe foi concedido para
reforçar a re•oectiva fiança ; deveioloi;
porem, proceder do mesmo modo, quanto aci;
colleetor de "O'ogy-Mirim, do qno te. otlo.o:i
trata o dito officio, porou! é, em sh to
suspensO o. que ao escrivão cabe slOot:t.::r
mesmo collector, nos termos do art. ! ;'
decreto n. 4.059, de 25 do junho do to:O.

N. 212-Communico-vos, para os fhis
venientes, que o Sr. Min!sfro, por desoaclib
de 7 do corrente, proferido em s -são
Conselho de Fazendo, do accôrdo com o pOt•-
recor deste. resolveu negar provimento àci
recurso encaminhado com o vosso (AMO
n. 7, de 7 do janeiro ultimo, interposto por
H. R. Wanner, negociante da 'praça de Sad-
tos, da decisão da inspeetoria. da Alfande0
daquella cidade, mandando, do coriformi-:
dadô com o parecer da COMIlliS3 -5:0 de
rifa, classificar como sotineta do algodão ci
tecido que o recorrente submetteu a despa-
cho, pela nota de importação n. 71.427, do
outubro do anno passado.

N. 214-Communico-vos, para, os devidos
effeitos, de accôrdo com o despacho do Sr.
Ministro, de 15 do fevereiro proximo findb,
que o Tribunal de Contas, segundo declaro%
o respectivo presidente, no oficio n. 161, do
16 do corrente, julgou id onea o suficiente á
fiança, no valor de 3:C00$, prestada pelo
collector federal em Franca, nesse Estado,
Herminio Monteiro Duarte, em uma cader-
neta da Caixa Economica, como comple-
mento da de 2:000$, anteriormente prestado,
e que fôra elevada a 5:60C$, para garantir a
sua responsabilidade e a do sous propostos...

N. 215-Communico-vos, para os fins con-
venientes, de accórdo com o dospaeho do Si'.
Ministro, de 15 de fevereiro proximo findo,
que o Tribunal do Contas, segundo declarou
o respectivo presidente no officio n. 162, de
16 do corrente, julgou idonea e sufficiente à
fiança de 6:60 ;$, prestada ora moeda cor-
rente polo collector federal em Salto de MI,
nesse Estado, Castão Oloirelles França, comi)
complemento da de 3:5o0$, anteriormente .
prestada o que Ora, elevada a 10:100$,
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para garantir a sua responsabilidade e a de
seus prepostos.

• N. 216 — Declarc-vos, para cs devidos
'fins, que o Sr. Ministro, tendo presente o
tequerimento, a guri se refere o vosso officio

10, de 3 do corrente mel, em que Al-
podo Antunes do Oliveira, ex-collecter das
rondas foderaes em Guaratingueta nesse
Estado, reclama contra a demora havida
por essa delegacia na tomada das contas de
Sua gestão no referido cargo, resolveu, por
despacho do 18 deste mesmo mez, que o re-
querente aguarde opportunidade.

N. 217 — Declaro-vos, para os devidos
effeitos, que o Sr. Ministro, tendo presento
o requerimento transmittido com o vosas
officio n. 15, do 13 de janeiro ultimo, em
que o guarda da Alfandega do Santos Au-
gusto Bruniam) da Costa Lima, pede sejam
contados, para todos os effeitos da lei, os
serviços que prestou na Alfa.ndega da ci-
dade do Rio Grande, na marinha e no exer-
cito, resolveu, por despacho de 20 do cor-
rente, que o requerente aguarde opportu-
tunidade.

Outrosim, vos devolvo, na farina do citado
despacho, os documentos que acompanha-
ram aquelle officio, afim de serem pela re-
ferida Alfandega entregues ao interessado,
depois do feitas as necessarias annotações.

N. 218—Declaro-vos, para Os devidos ef-
feitos, do accôrdo com o despacho do Sr.ali-
nistro, de 13 de fevereiro ultimo, proferido
sobre o vosso officio n. 71, de 31 de janeiro
proximo passado, que o Tribunal -de Contas,
segundo communicou em officio n. 163, do
16 do corrente, julgou, em sessão do 13 do
mesmo mez, idonea e sufficionte a fiança na
importancia do 1:300$, prestada em moeda
correndo por Manoel Joaquim Rodrigues
em garantia da sua responsabilidade e da
do seus propostos no togar de collector das
rendas fedoraes em Bebedouro, nesse Estado,
o como complemento da anterior, de 1":00$,
constituida, por uma cardeneta da Caixa
Economica.

N. 219—De'volvendo o incluso processo
transmittido com o vosso officio n. 220, de
23 do corrente, relativo á isenção de direitos
pretendida por Barros Kruger & Comp.,
para o material destinado á saa fabrica-de
ferro esmaltado nesta Capital, recommen-
do-vos, do acciirdo com o despacho do Sr. Mi-
nistro, de 25 do mesmo mez, providencieis
Paro que o engenheiro fiscal preste esclare-
cimentos sobre a duvida suggcrida na infor-
inação da Directoria de 'tendas Publicas,
Constante do alludido processo.

N. 220 — Devolvendo o incluso processo
transmittido com o vosso officio n. 221, de
2̀3 do corrente, relativo á isenção de direi-
tos pretendida por Barros Kruger & Comp.,
Para o material destinado á sua fabrica de
serro esm (aedo nessa Capital, recommendo-
vos, de accôrdo com o despacho do Sr. Mi-
nistro, do 25 do mesmo mez, providoncieis

. para que o engenheiro fiscal preste escla-
tecimontos sobre a duvida suggerida.
informação da Directoria das Rendas Pu-
blicas, constante do alludido proce.-so.

—Sr. delegado fiscal em Sergipe:
N. to—Declaro-vos, para os devidos effei-

tos, de accôrdo com o despacho do Sr. Mi-
nistro, do 7 de fevereiro ultimo, proferido
obro O vosso oficio n. 4, de 19 de janeiro

deste anno, que o Tribunal de Contas, se-
gundo communicou em officio n. 161, de 16
do corrente, julgou boa a fiança de 200$,
prestada pelo collector feleral interino da

do Espirito Santo, Estado de Sergipe,
francisco Mendes Rodrigues, e constituida
por tuna caderneta da Caixa Economica com
o deposito de igual qu traia, visto a mesma
garantir a gestão do entalido responsa vel e
p, de sons propostos.

Recebedoria do Rio de Janeiro
Requerimentos despachados

Dia 20 de março de 11'03

Alhano Simões Nunes de Souza.—Cobre-se
o regi tro de accôrdo com o parecer.

Francisco .losé Velloso.—Aguar lo o resul-
tado	 amalysi.

Pedro Leandro Lamberti — Restitua-se,
mediante os conliecimentbs originaes ou
termo de responsabilidade assignado na Di-
rectoria do Contenciwo, a quantia de 108$
pela verba— Renosiçõ s e restituições—so-
licitando-se credito.

Antonio Maria Teixeira da Silva.—Idern a
de 39$6 0, levando-se a despeza, ti «receita
a annullars.

Joaquini da Silva B. Brites.— Idem 'a do
33%200.

Antonio Fernandes dos Santos.— Satisfaça
a oxigencia.

Jeronym0 José Pimenta.— Averbe-se a
mudança e procela-se na férma, da infor-
mação.

Machado Mello & Comp.—Averbe-se a
mudança.

Ardam- Jacintho Rodrigues.—Idern.
Dr. Theodoreto do Naseimento.--IdeM.
Salvador Chaniarelle. — Pague o debito

teca sado
Antonio Lopes Ferreira.— Officie-se com

urgencia á Inspecção Geral das Obras Pu-
blicas, nos termos do parecer.

Bernardo Alvos Pinheiro.—Restilua-se a
quantia do 162$, levando-se a despoza á ((re-
ceita a annullar».

José Fernandes de Faria Machado.—floco-
limam-se as certidões de divida de 1905 a
1907.

Marques Soares. —Transfi ra-se
Manoel José do Azevedo.—Proceda-se de

accôrdo com o parecer e oficie-se á Dire-
ctoria do Contencioso. Quanto á restituição,
requeira em separado.

Dodswort & Comp.—Inscrevam-se. Impo-
nho a multa de 50$, nos termos do art. 44
do decreto n. 5.142, de 27 de fevereiro de
1904.

Francisco Ferreira Regal Sobrinho.— Sa-
tisfaça a exigencia.

Castro Guidão & Comp.— Em faca do pa-
recer, nada ha que deferir.

Costa & Masset. --Inscrevam-se. Imponho
a malha de 50$, nos termos do art. 44 do
decreto n. 5.142, de 27 do fevereiro de
1904.

Costa, Murta & Comp.— Transfira-se. Im-
ponho a multa do 50$, nos termos do art.44
do decreto n. 5.142, de 27 de fevereiro de
1904.

Salvador Alfano. — Pague o debito ac-
ousado.

Rodrigo Venancio do Rocha Vianna.—An-
nulle-se a divida constante da inclusa con-
tra-fé e officie-se á Directoria do Conten-
cioso.

Antonio Carlos da, Costa Velho.—Inscreva-
se. Imponho a multa do 50$, nos termos do
art. 44 do decreto n. 5.142, do 27 de feve-
reiro de 1904.

b ls. Maria Monteiro Dias.—Tranfira.-se.
Francisco Rosino.—Idem.

--
Imprensa Nacional

EXPEDIENTE DA DIRECTCRIA

Dia 20 de março de 190S

Ns. 439 e 440—Pediu-se á Inspectoria
Alfandega do Rio do Janeiro o desp acho li-
vre de direitos de volumes contendo mate-
rial.

N. 411—Devolveram-se, convenientemente
desdobradas, á Directoria do Expediente da
Marinha as contas que para esse fida :acom-
panharam o oficio n. 1.122, de 17 do cor-
rente.

N. 442—Enviou-se ao Estado-Maior da Ar-
mad tinia conta, correspondente á encom-
monda que deixou do fizitrac na que foi en-
viada com o officio n. 32$, do 23 de feve-
reiro ultimo.

N. 44a—communicon-se ao Sr. Luiz de
Mello Marques que a obra, a rine se refere na
carta de 18 do corrente, não está exposta á
venda na Imprensa Nacional.

N. 444—Agradeceu-se ao contra-ai mirante
1. M. de Lemos Bastos a communicaçio de
exercicio do cargo de inspector de engeolia-
ria naval.

Dia 23
N. 445 —Commun i cou-se ao Juizo da 3'

Pretoria que o empisiga(l , ), a que se referiu
no oficio do 21 do corrente, não tem compa-
recido á reoartição.

N. 446—Remetteram-se novamente á Di-
rectoria da Contabilidade do Thosouro Fe-
deral as cantas devolvidas com o officio n.2,
de 19 da corrente, e reiterou-se o pe lido no
e ritido de serem devidamente processadas
para pagamento.

N. 417—Communicou-se á Reparticão Fis-
cal do Governo junto á companhia Cily Im-
provements que foi attendiera a roiptisioào,
constant do officio desta data, de renovação
de assignatura do Mario Official para o cor-
rente anno.

Dia 21

N. 448—Pediu-se á Companhia do Gaz que
mandasse proceder aos concertos neoessa-
rio .s, de modo a ser feito com regularidade o
fornecimento de gaz para os trabalhos das
°Moinas.

N. 449—Pediu-se á Inspectoria da Alfan-
dega do Rio de Janeiro o despacho livro de
direitos de volumes contendo material.

N.450— Ao Thezouro pts,din -sdo pagameato
a E. Lambert de contas provenientes de for-
necimento de material.

Dia 25

N. 451—Enviou-se aos Srs. Carvalho Costa
& Comp. o pedido n. 270, afim de fazerem o
fornecimento do material no prazo fixado no
contracto, sob pena de ser este ressindido,
com perda da caução.

N. 452—Consultou-se o Ministerio di. lu-
dustria sobre a assignatura do DiarioOffieial,
requisitada pelo en genheiro encarregado da
c.nstrucção da ponte sobre o rio Parana-
hyba.

N. 453 — Pediu-se á Inspectoria da Alfan-
dega do Rio de Janeiro o despacho livre de
direitos do volumes contendo material.

N. 454 — Pediu-se ao Thesouro o paga-
mento a Braga Carneiro & Comp. de uma
conta proveniente do fornecimento de ma-
terial.

Inspectoria de Seguros
EXPED n ENTE Dl SR.. INSPECTOR.

Dia 21 de março de 1008
AOS directores da Caixa Mutuaria Monte

de Soccorro:
N. 156—Ten4o chegado ao conhecimento

desta repartição que essa sociedade se
propõe ; segundo os seus estatutos, a estabe-
lecer para os seus associados lima carteira
de seguro de vida, requisita-vos a remessa a
esta inspectoria de um exemplar dos vossas
estatutos, bem corno dos regulamentos e
mais quaosqaer prospectos o publicações
referentes a taes operações, balanços o
outros documentos por onde se passa ajuizar
da autorização necessaria para re.alizar
alludidas operações e das garantias que
offerece.

Outrosim, convido a comparecer nesta
inspectoria o director-gerente, para uma
conferencia sobre o objecto de que trata a
presente notificação.



Annos

1908 	
1907 	

ToneladasVolumes

1.016.923
553.659

16.984
11.552

Alfanclega do Coará
Demonstração da renda arreza7via par esta repartição no mez de fevereiro de 1908,

comparada com a de igual mez de 1907

FEVEREIRO
	

D1FFERENÇA

RENDA
1903	 1 1907 Para mais Para monos

Importação
Ouro 30	 etc 	 117:8138138 100:025g.;1501 17:7878 n37
Ouro	 2 04, sobre cereacs 	 1:631225 5018689 1:1218536
Papel. 	 193:726s733 158:662$58t) 40:0j4$144

Entrada e sabida do navios:
Imposto de pharóes, ouro 	 400$000 36 ii000 40V00
Imposto de docas, ouro 	 .. 26/$193 62$352 206$844
Dito idem, papel 	 320A40
Addicionaes 	 120188 1.:58c,24 	 58136
Interior 	  	 7:48.'e$396 10:5578942 	   3:0718546

Consumo
Taxa 	 24:430Ss723 25:049$400 	 618:S675
Registro 	 2 . 770.,$000 4:770:A00 	 2:000$000

Renda com applicação especial
Fundo de resaate 	 rt29S742 71785u 	 18S:417

..Fundo do garantia 	 15:73b's3',9 13:0594631 2:n71$678
Deposito 	   I :34160 78S$ 55S$175

371:25C$112 315:010$212 62:45014 6:204114
•n••

CARGA DESPACHADA

Segunda Secção da Altandega do Coará, 7 de março do 1903, — o chefe, Francisco
Jeronymo de A. Haranitgo.

f2100 Sexta-feira 2 '7	 DIARIO OFFICIAL	 Março — 1908

—Aos directores da Alliança, Comrnercial
Preventiva:

N. 157—Tendo chegado ao conhecimento
desta repartição que essa sociedade se
prop5o, segundo os seus estatutos, a roslizar
operações de sega .c• do vida pela coasti-
tuição de um patrimoaio em vida ou por
morte até a importancia de 20:000$, requi-
sito-vos a remessa a esta inspeetoria de um
exemplar dos vossos e‘tatutos, bem como
dos reaulamentos e mais quaesquee pro-
spectos e publicações referentes a toes ope-
rações, balanços e outros documentos por
onde se possa ajuizar da autorização naus-
sarja para realizar as alludidas operações e
das garantias que offerece.

Outrosim, convido a comparecer nesta
inspectoria o director-gerente para uma
conferen.ia sobre o objecto de que trata a
presente notificação.

—Ao; directores do Congresso do Trabalho
Cm-merina' Domestico e Predial:

N. 158 — Tendo chegado ao conhecimento
(lesta repartição que essa socie lado se pro-
põe, segundo os seus eatatutos, a garantir
em vida ou por morte, uma renda vitalicia
determinada, bem como por morte o peculio
de 1:000$, requisitcavcs a remessa a esta
inspectoria do um exemplar dos vossos esta-
tutos, bom como dos regulamentos e mais
quaesquer prospectos e publicações re'e-
rentes a ta.es operações, balanços e outros
documentos por onde se possa ajuizar da
autorização necessaria para realizar as allu-
didas operações e das garaatias que offerece.

Outrosim, convido a comparecer nesta in-
spectoria o director geral, para urna confe-
rencia sobre o objecto de que trata a pre-
sente notificação.

Dia 25

Aos directores da Companhia de Seguros
Mercurio

N. 159— Tendo verificado que do relatorio
publicado no Jornal do Contmereio, não consta
o parecer do conselho fiscal, o qual conforme
tdsposição expressa da lei, deve acompaohar
o mesmo re.latorio (decreto n. 434, de 4 de
julho de 1891, art. 147, § 1 0), devendo achar-
se á disposição dos accionistas, desde PO dias
antes do marcado para a realização de as-
sembléa, geral ordinaria, os documentos que
enumera o art. 147, ns. I, II e III, do citado
decreto, não podendo roalizar-so a assembléa
sem quo essa formalidade fosse fielmente
preenchida ; requisito-vos com urgencia
necessarias informações, marcando-vos para
isso o prazo até 27 do corrente.

Constando do archivo desta repartição que
os membros que compõem o conselho fiscal
dessa companhia já cccuparn esses cargos
ha alguns annos, tendo sido reeleitos, e aos
quaes compete, dentro de tres moves que
precederem á reunião da as , embhla geral
(decreto n. 434 citado, art. 120) examinar
tola a escrip 4 uração, verificar o estado da
caixa o da carteira, exigir informações sobre
as operações aociaes, devendo no parecer,
além do juizo sobre 03 negccios e operações
do anno sobre o qual tem de se manifestar,
expor os factos a que alinde o art. 122 do
decreto citado, neceosario s 3 torna que com
a maxirna, Ide sejam ministradas a
esta repartição todas as inOnanações, bem
como copia, do qualquer declaração que os
in esmos toilham feito e motivasse a inadmis-
siva' omissão, constante do alludido re-
latorio.

Dia 26

Aos directores da Companhia de Seguros
Mercuri

N. 160 — Tende chegado nesta (lata ao
poder desta repartição um officio do 24 do
corrente, assignado pelos Sr Antonio Ca-
valcanti de Albuquerque, Julio Rolin e So-
b tstião Britto, e no qual mo communicam

terem os mesmos sido eleitos em assambli'
geral ordinaria, realizada naquela data,
para em cominissão administrarem R.4 ueo-

cioS da companhia, além do nitras atrribui-
eões que lhes foram cenfeeillas, ur iae que a
esta rep trtição sejant enviadas eópi fiel da
acta da allu iida assembléa, eOpi 4. da refe-
rida pr000sta, lista dos accionSta: pres.eites
á mesma assembléa o que assi maram o
respectii. o livro d pre;ença. rosirn co ao a
relação dos accionistas até 23 e fevereiro
ultimo, de aceôrdo com o que determina o
art. 44, § 2), dos estatutos dessa companhia.

Ministerio da Marinha
Foram nomeados o capitão de corveta An-

tonio Julio de ailiveira Sampaio para exercer
o cargo de redactor da Itecistr ilaritima. o
Manoel Antonio Neves Ferreira„'Igenor
Santos, Mario de Oliveira Guimarães e Al-
berto da Cunha Pinto, praticantes do corpo
de machiai-tas navaes.

Diretoria do Expolienta
Expediente de 26 março de 1908

Sr. Ministro da Fazenda:
N. 1.273—Transinittindo-vos o inelii•o pro-

cesso de divida de exercicio findo n. 4.349,
na importando de 566$600, rogo vos digneis
do providenciar sobre o competente paga-
mento, no Thesouro Federal, aos reloectivos
credores Oscar Taves & Comp.

N. 1.274—Rogo vos digneis de providen-
ciar aliei de'que.noThesouro Federal, á conta
das competente; rubricas do orçamento de
1907, seja pag t a quantia de 5:24s8070e

N. Dl—Ratificando a declaração que pes-
soalmente hoje vos fiz na sé le desta conipass

de daro-vos ter esolvido nesta, <lata
desoaoar 03 fuLecidnarios desta repartição,
Srs. João Vieira de seg id cs Vianna e Ade-
mar() Angusto de Castro Machado, Iara, de
accovilo com o art. 60 do (cento n. 5.077,
de 12 de dezembro de 193, procederem aos

)s exames e diligencias nesessarias s ibre a
s.tuaçeo dessa compinL!., ,,las-endo foraecer-
lhes todos os livros, doei matos e informa-
ções que pelos 11103/11 , ), 'ovem pedidos para o
desempenho desta missão.

veniento de impressões, publicações, gaz,
objectos de expediente e outros artigos, con-
stantes das facturas annexas is inclusas notas
ns. 177 o 180.

N. 1.277—Rogo vos digneis do providen-
ciar sobre o pagamento,no Thesouro Federal,
da divida de exercido findo, na importancio
de 014299, de que é credor o capitai) do
corveta Abdon Ferreira Caminha, conibrmo
consta do incluso processo n. 4.348.

— Sr. inspector da Marinha:
N. 1.276 — Transmittiado-vos a inclusa

planta, por Tuim approvada, do edificio des-
tinado á Escola de Aprendizes Marinheiros
do Estado da Parahyna do Norte, recom-
mendo-vos que providencieis para que soja
a mesma executada.

— Sr. inspector do Arsenal de Marinha
de Matto Grosso;

N. 1.288 — Do accôrdo com o que infor-
mastes á Directoria Geral de Contabilidade
da Marinha no officio n. 356, de 18 do cor-
rente, relativamente á concurrencia do que
tratastes no officio n. 1, de 26 de fevereiro
proximo passado, restituo-vos os papeis con-
cernentes ao assumpto o autorizo-vos a colo-
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brar contractos com Pouco Azoredo & Com-
panhia para os grupos aNfantimentos o Die-
tas», cola Solidonio Urbieta para o grupo
«Açougue», o com Josá Antonio Monaco para
o grupo «Pa lado».

Rrquerim 'rito desplelia,lo

Dia 23 de março do 1903

Sobastião Theodoro Pereira das Neves.-
Indeferido.

Ministerio da lndustria, Viação e
Obras Publica

Directoria Geral da Contabilidade
Expediente de 25 de março de 1908

Ao alinisterio da Fazenda foi solicitado
pagamento de C la0-5-9 ou 2:41$1)8, ao
cambio do 15 1/61, a A. G. Fontes, fornis-
olmedo á itatrada de Forro Central do
BraziLem novembro ultimo (aviso n. 1.279).

Directoria Geral da Industrio
Por portaria do 29 do corr oste, foram

Concedidos ao teleoraphlota do 29' classe da
Repartição Geral dos Telegraphos, João Josó
Farnondes, 90 dias do licenço, em proro-
gação, com ordenado, nos tormou d.o art. 446
do regulameato da mona repartição, para
tratar de sua saude orlo lhe convier.

- Por outra de igual data, para identieo
fim, o nos termos do artigo cita4o, foram
concedidos ao guarda-fio daquella repartição
Elpidio Amaro do Si. Chuvas, 90 dias de li-
cença., em prorogação, com metade do or-
denado.

--
Expedierte de 26 de março de 1908

Declarou-se ao director geral dos Cor-
reios, Cal solução ao sou officio is. 49, do 7
de dezembro ultimo. que, para o offeito
prona..oão, por antiguidade, ao legar de
amanuense, deve ser cootailo ao amainiense
dos Correi( s do Paraná, Henrique Dias La-
rangeiras, o tempo em que prestou serviços
ao e areio, sem embargo das demissões que
solteis.

-Rmotte mi-Se:
Ao director-geral de Estatistica., para os

devidos fins, o mappa enviado a este Mi-
nisterio pelo director do serviço do povoa-
mento, contendo o movimento irnmigrato-
rio e emigratorio do porto do Rio do Ja-
neiro, durante o mez de fevereiro ultimo;

Ao director do serviço de povoamento fo-
ram remettidos retali a; do Temps, de Pa-
ris, sobro a emigração para o Brasil;

Ao alinisterio da Justiça o Negocios Iate-
noras, por tratar de assumpto que lhe diz
res peito, o officio, por cópia, dirigido a este
Alinisterio pelo director geral do serviço do
povoamento, sobro a expedição do um de-
creto (mo regulo as propriela,des de terras
no Acre.

-Communicou se ao Ministerio da Guerra
terem embarcado com destino a esta Capi-
tal o 2° teuento Frederico siqu.dra e o me-
dico Dr. Armando C (azoas, que fazem par-
te tia commissão constructora, da linha te-
legraphica estrategica do alatto Gros3o
Santo Antonio do Madeira.

tirectoria Geral de Obras e Viação
Expediente de 26 de março ds 1908

Autorizotose ao director engonheiro chefe
ia Repartição Federal das Estradas do Forro
a mudar o nome da estaçao de Alinha para
o de Segismundo tionçalvos, da Estrada do
Ferro Sul de Pernambuco, conforme pediu o
Conselho Municipal de Garanisuas.

Ministerio da Industrio, Viação ç Obras
Publicas - Diretoria Geral de Obras e
Viaçao - 1 s - Rio de Janeiro, 26ale
março de 19't8.

D accór lo csin o quo iii armastes em
oalcios ns. 43 o 81, do 25 de feveoeiro findo
o 11 do corrente mez, resolvo autorizar a
firma arrendataria da Estrada do Ferro de
Daturité a adquirir pJr conta do respectivo
copital o material rodante constante d in-
clusa relação pelos preços do orçamento
apresentado oro reqtserimento do 1 do feve-
reiro acima citado, a ldicionados do( mosii:os
preços mais C 190 e não C 250, como s ?li-
citou a mencionada firma em peliças do o5
daque/le mez, não s3 por ficar reduzido a
tres o numero do cinco carros para passa-
geiros do 1' classe, como tamisem por se ter
do su! stituir a locomotiva typo afogai,
classe 8.24 D, por (sofra do typo Dez rodas,
classe 24 le O que deel a'o para vosso
conhocimento e fins convenientes.

Sande o fatternidale.- igtet Co 'moo.
-Sr. engenheiro chefe o directo: . da Repar-
tição Federal de Fisoalização das Estradas
ao Ferro.
gen 	 ••••n•••••n

TRIBUNAL DE CONTAS

Sessão extraorlinaria em 24 de março de
1908

PRESIDENCIA DO SR. DR. DIDISIO DA VEIGA

Representanre do Ministerio Pub 7ico, Dr.Mon-
teiro de Barros Lima, servindo ^.iiterina-
mente; secretario, Couto Neves

Presentes os Srs. directores Dr. Viveiros
do castro e Arthur A. Ewerton, o sub-
director J. M. da Silva Portelos, no exer-
cicio interino do cargo do director da 2° di-
retoria, foi aberta a sessão.

Relatados pelo Sr. Dr. Viveiros de Castro:
Ministerio da Industrio, Viação e Obras

Pubiloos-Avisos:
N. 2.437, de 30 de:ulho do anno proximo

passado. pedindo que o saldo da consignação
distribnida á Delegacia Fiscal no Estado do
Ceará, para despezas do-pessoal e material
-titnio-prolongamento da Estrada do Ferro
de Baturita, da verba 10 a, seja annullada
a quantia do 53a$a00.-0 Tribunal mandou
effectuar a annisliaçao solicitada.

N. 18, do 6 do corrente, com as cópias dos
contractos effectuados com Leuzinger &
Comp. e Costa & Pereira, para o fornoci-
mento de objectos de expediente á Secretaria
do Estado do Min s sterio, no corrento anno

N. CO, de 17, remettende a cópia do con-
tracto firmado pelo director da Estrada de
Ferro Central do Brasil e pelo engenheiro
Carlos Amo Giertla para o serviço de repito-
ducção auto-lithooraphica das plantas para
organização do cadastro, durante este anuo;

N. 61, do 19, enviando cópia do decreto
n. 6.884, dc 17, que abre o credito de
50:000$, afim de ocorrer ás dospozas de in-
stallação da repartição federal do fiscaliza-
ção das estradas do ferro.

O Tribunal ordenou o registro dos con-
tractos e do alludido credito.

alinisterio da Justiça e Negocios Interio-
res-Avisos:

Ns. 1.207, 1.209, 1.227, 1.250, 1.252,
1.254, 1.341, 1.365 e 1.908, de 6, 7, 9, 12e
16 do corrente, requisitando a concessão doe
creditos

De 600$ á Delegacia Fiscal do Thesouro
Federal no Estado do Sergipo, e do igual
quantia á no do Maranhão, para despezas
da verba 35a , do exercicio de 1908;

De 2:400$ a cada uma das Delegacias Fis-
caes nos Estados da Parahyba, S. Paulo, Ma-
ranhão, Ceara e Paraná, idem da verba 39a,
idem ;

Do 19:841$, á no Estado da 13ahia o t3
6576$ á do do Pernambuco, idem da verba
21 , Roux.

O Tribunal deu registro á distribuição dos
credi tos .

N. 1.383, de 14, solicitando que, polo cre-
dito abetto pelo decreto is. 6.669, do 3 de
witabro de 1907. seja posto á dispwição do
Miuisterio da Marinha o credro de 100:0J0$,
afim do ocorrer ás despesos com 03 na-
vios que se achavam ao serviço da com-
missão do obras fed , rae_s no territorio do
Acre, durante anno lindo. --O Tribunal dei-
xou de registras' o alludido credito, por
quanto, si, no caso, se trota de despes is já
realizadas, deve a os roo) tetivOs doeu mon-
tos er presentes ao mesmo Tribunal,pora a
registro das ditas despesa(

N. 1.517, do 23. declarando que a impor-
tancia de 2.003(19 isi;880, do impostos do in-
dustrias e profiss:ea e de transmissão do
propriedades, arrecadadas pela Recebedoria
do Rio de Janeiro, nos mozes de janeiro e
fevereiro deste ano, exorcicio do 1908,
deve ser distribuida de accórdo com as ta.
bellas anexas ao citado aviso.-0 Tribunal
mandou escripturar aque//a, • importancia
coou) receito especializada, de(tinaila a des-
pesas das verbas 13 a, 15" e 33°, bem asam
reoistrar a do 100:030$, como distribaida
ao Thesouro Federal á conta da dita verba
15a.

alinistorio das Rolaçõos Exteriores
n. 90, do 13 date moi, oequisitan-

do a concessão do oro lito do 21:689$950,
papel, á Delegacia Fiscal do Thesouro Fede-
ral no Estalo do Amazonas, para deqoazos
da verba 44, do CKOreiCi0 do 1938.-0 Tribu-
nal autorizou o registro da distribuiçao do
credito.

-Relatados pelo Sr. Arthur A. Ewerton:
Processo de prestação do fiança do col-

lector das rendas fo !eras do municipio do
Itaguahy, Estado do Rio de Janeiro, Octovio
de Oliveira Roxo, do 14:400$, em moeda
corrente, como reforço o em substituição
das fianças prestadas pelo desombargalor
Salvador A. aluniz Barreto de Aragao e
Nunes, Sá & Comp. -O Tribunal, attendendo
a que a importancia offorecid a garante a
gestão do responsavel e seus prepostoa,
upprovou o lefbro, o substituição da
fiança do que se trata.

Foi approvada a redacção do accordão
vrado no processo, apresentado na sessão da
18 do corrente, ?dativo ás contas do escri-
vão da collectoria federal em Ba.rba.cena,
Estado de Minas Geraes, Joaquim Claro,
fixando o alcance apurado o mareando o
prazo de 30 dias para o respectivo paga-.
mento e dos juros da mora.

-Relatados pelo Sr. sub-director J. M. da
Silva Portillio

Ministerio da Fazenda
Avio n. 23, de 10 do corrente, referente
distribuição ao Thesouro Fe leral do cre-

dito de 123:387$723, aberto pelo decrete
n. 6.74a, do 21(10 novembro do anno pro(
ximo passado.- O Tribunal fez :egistrar
distribuição do credito.

Processos do distribuição de creditos:
Do 30$ á Dolegacia Fiscal do Thesauro Fe-

deral no Estado do Minas Gera,es, 1:00(4' A
no do Paraná o 2:003$ á no dg Maranhao,
para despezos da verba 3' do exereicio da
1907

De 64$163 á no Estado de Pernambuco,
idem da verba 17a , 1 1cm

De 9993999 á no de Ala,goa e do :00$ á, nc
de Santo. Cathaatina, idem da. • verba 5' do
exercido do 1908;

De 3:575$ á no Estado do Amazonas, der.:
da verba 4a , de 1907

DO 1l5532, 50$, 350$ o 693192 ao Thai
souro Federal, idem da verba 17' do um,
cicio do 19.)7. o 18' do da 19 .2 ;
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De 800$ á no da Bahia, 1:094M00 á no do Diégues da Cunha, que contrahiu segundas
Pará idem da verba 5° do exercicio I nuprias.
do 1908.	 De melo soldo :

O Tribunal dou registro. á distribuição 	 A I). Francisca Muniz de Almeida Gitahy,
dos creditos, feitas as devidas annullaçaes. vinva do 1 , irurgião reformado do corem de

Ge 8$450, Z-100$137, 9063.), 1 380O, 17.829, surde do exorcito Dr aErnasto Muniz Cordeiro
5aa68, 98$, 1I88, 92a97a, 87;7r0, 42$090, Gitahy, Ha importancia mensal de 75000.
12$480, 21a708; 30$930, 70;210 e 535;3a0. em 	 De montepio da marinha:
ouro, 44$02), 030l. 149a-o59, .271$800, A D. Virginia Maria do Lima, viuva do
38$950, 14$616, 179950, 1O$918, 157$88, cupinte s ro de 2° classe da armada Rufo de
133050, 41$033, 2l$828, 40at'67. 6330, Cer. lueir t Lima, na importancia mensal de
122$780 e 50934, em ',leo:, á Alfandega do 90 090;
Rio do Janeiro ; de 1:592$251 á RecaJ esloria A D. Adolaide Braga. irmã, solteira do
do Rio de Janeiro; de 352$315 e 22$100, em finado capitão-tenenta Braulio de Araujo
ouro, de 654$355 e 45$ t40, em papel, á Braga, ideal de 140$0ro.
Delegacia Fiscal do Thesouro Federal	 De meio-s Ido e montepio:
no Estado de Pernambuco: 56$518, em A D. Pacifica Fontoura de Oliveira. viuva
ouro, e 1925;5(11, em papel, á no do do 2 0 terrenta do exercito Pedra Sabino de
Alagoas; 99,079, 3W44 e 251$720, em Oliveira, na importancia mensal de 60$ em
ouro, 184521, 690$196 e 613$980, em papel, cada titulo ;

no Estado de S. Paulo, para (recorrer á 	 A D. Lennor de Lima Santos, viuva do
restituição, devida a varios credores, á, cirurgião de 3 3 classe da armada Dr. Manoel
conta da verba 33° do exercicio de l08; 	 Joaquim dos Santos. idem de 140S idem

De 960$ á De:egacia Fiscal no Estado do A D. Joephina, Pereira Sampaio, viuva
Espirito Santo, para attender ao paga- do 2 0 tenanto do exercito Victorintio José
mento, pela verba 34v , do exercicio do 1008, Falia de Sampaio, idem de 908 r0 e 60$00);
de pensões de meio-soldo e montepio, de-	 Aos menores Munir. Acis, Alla, Alice e
vidas a D. Maria Pereira da Conceição, no America, filhos do fallecido cirurgião do
exercicio de 1905. 	 corpo de mude do exercito Dr. Manou' ile-

O Tribunal recusou registro á distribuição nigno de Castilho, nas importancias mensaes
dos mencionados creditos, por indevida elas- de 7$810 e 14$ a cada um.
sificação das despezas no exercicio de 1L08. 	 O Tribunal, atteadendo a qua foram nos

Processos de concessão:	 processos observadas as disposiçaes em
De meio-soldo :	 gora declarou legal a concessão das pensões
A D. Julieta Wallestein Pacca, filha do e devidament filas as referidas apostillas,

finado major reformado do exercito Fran- regist ando-se a despeza na tórma dos pa-
cisco Joaquim Pinto Pacca, na importunara receres.
mensal de 42$000.	 De meio•saldo e montepio

De montepio civil:	 Ao manar Eduardo, filho do finado capitão
A D. hialina Proença Campos. viuva do de fragata reíbrmado e de mar e guerra

ajudante do fiel do deposito central da In- graduado Ernasto Midosi, nas importancias
sprotoria Geral das Obras Publicas, Antonio mensaes de MS; o 290,a0"40. - O Tribunal
Ribeiro de Almeida Campos, na importancia, deu o seguintes despacho : Julga-se Mega'
annua/ de 600$, e a seus filhos menores a cuacessão do meio-soldo, por dever caber

•Zulmira, Roberto. Gastão, Antonio, Manila tal beneficio 0. viuva do capitão do mar e
e Carlos, na de 100$ a cada um ;	 guerra Eduardo Ernesto Midosi.
• A D. Edeltrudes de Souza Branco, viuva De facto, sogundo dispõe o art. 4° da lei
do 1° escripturario da Altandaga de Pararia- de 6 de novembro de 1827, são excluidas do
gira Victor Alves Branco, na importancia, beneficio do meio-soldo as viuvas que, ao
annual de 525$, e a seus filhos menores Thes- tema) do fallacimento do seusinari dos, se
salia, Oswaldo, Romão e Edgar, na de achavam deites divorciadas por se ¡tença
1315;250 a cada um ;	 •	 con,!emnatoria, a (2ae e!hls tiverem dado eausx,

D. Bridget Murphy, mão, viuva, do ou, por sua má (rombuda, s-n paradas ; ora, o
nado guarda da Alfandega do Rio de Janeiro divorcio entre o capitão de mar e guerra
João Waddull, na importancia animal de Midosi o sua mulher D. Ilortenc : a Midasi de
S00$000 ;	 Azevedo Coutinho teve togar por mutuo

A D. Balbina de Lima e Silva Painel, consantimento (Inc canjuges, nos temo; dos
viuva do amanuense da Administração dos art. 82, § 4^, 85, 80 e 87 do decreta n. 181,
Correios de S. Paulo, Pantaleão Urbano de de 24 de janeiro de 18P0; em tal farma
Assis Painel, na importancia annual de divorcio ilit0 ha sentença condemnatoria,
865$0G6 ;	 fundada na apuração de qualquer dos lactas

A DD. Albertina, e Edina ds Nascimento indicados nos §a 1^. 20 e 30 do art. 82 do
Silva, filhas o finado ex-comm issario de	 citado decreto ; antes, o despacho do juizn! 
giene Dr. Antonio do Nascimento Silva, ria limita-se a julyar 7)nr sentença o a,:cí;rdo,
importancia annual de 400$ a cada uma ; como estatua o art. 87 do decreto citado, e

A D. Maria Margarida Navarro de An- tal accórdo importa, no fundo, o recouliaci-
drade, viuva do 1° escrioturario da Allan- mento de mutuas tiiltas. que tornem impra-
dega do Pernambuco, S nbastião Carlos Na- ticavel a vida conjugal, e tanto vale aluir-
varro de Andrade, na impartancia animal mar que não oecorre a hypothese do art. 4,
de 1:050$000 ;	 da lei de 1827, par não dimanar exclusiva-

Ao melro'. Eduardo, filho do finado leit , da mente da mulher a causa do divorcio.
Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro, 	 O dispositivo do citado art. 4° da lei do
Dr. Eduardo Caapat Prévost, na importancia 18n, como expressão do preceito pena l , sá
annual de 3:2O0,003;	 podendo ter applicação, de todo o ponto

Apostilla, lançada no titulo, por certidão, restricta, sómente no caso nona figurado, in-
da menor Carolina. filha do finado capitão corre a viuva do militar, Mania quando di-

vorciada, na perda do beneficio do meio-do Corpo de Bombeiros José Antonio da
Silva, elevando a 600$ a pansão em cujo goso soldo.
Enatava, pela reversão da que deixou de ser Julga-sa legal a concessão do montepio,
abonada á sua mãe, D. Perpetua Fel z linda por ser a pensão &lie decorrente da ri lau-
da Silva, fallecida a 2 de outubro de 1903. reza juri(lica dos , alimentos, que, na can-

Apostilla feita no titulo da menor Auta„ Enormidade da doutrina e do estatnido no
filha do finado c acro da Adminisaanção § I° do as sento 50, de O de abril de 1772,
dos Correios do Estado de Alagoas Luiz Pe. S5,0 devidos a todas as especies de filhos,
reira da Cunna Filho, para a percepção an- ainda aos'espurios.
final do mais 2328333, pela reversão da 	 E' certo que, em referencia ao montepio
pensão que era abonada a sua mãe, D. Anna,

ereto n. 695, de 28 de agosto de 1890 a ex-
pressão-herdeiros-para significar os bene-
ficiados, parecendo indicar que a pensão
constitue um direito, incorporado ao patri-
monio, que se transfere por successão
basta, porém, ponderar a ordem do enca-
beçamento do beneficio, para verificar-se
que não se trata da ordem successoria.

No regimen succossorio em vigor, quer
quando expedido o decreto n. 695, de 189),
quer quanuo foi elle revigorado pela lei
n. 632, de 6 de novembro de 1899, a viuva
só entrava na escala successoria, após os
collateraes até o decimo grão. por direito
civil; e no systema successorio inaugurado no
decreto legislativo de 31 de dezembro de
1907, a successão só é deferida ao conjuge
sobrevivente após os deacendentes e ascen-
dentes ; no amianto, quer o decreto organico
do montepio do exercito, na actualidade, re-
gulador da Armada (lei n. 288, de 6 de
agosto de 1895), quer o do 1899, conferem
toda a pensão do monte pio á viuva.

Ao passo que taes disprbirivos
por completo, com a nossa legislação suecos-
soda, encontram-se de arcórdo com o sys-
tema do nosso direito civil, que torna as
mães obrigadas ás prestações alimentares.
na falta dos pa.es (ossento de O de abril de
1772 : CARLOS DE CARVALHO, Direito Civil
Drazileiro, arls 1.616 e 1.624), mórmente
depois que lhes foram conferidos, sobre os
filhos os attributos lo atrio-poder (decreto
n. 181, de 24 de janeiro de 1890, art. 94),
quando não binubas.

Accresce que o systema. do montepio civil,
posterior ao militar, modelado pelo decreto
de 25 de agosto de 1800, assenta todo elle na
feição alimentar dag pensões, já por erc
pressa prescripção do art. 1°, já pelo dispo-
sitivo dos arts. 17 o 21, que conferem a
pensão em vida dos contribuintes, já pelo
concurso ao beneficio, que exclue a escala
succe.ssoria, qual o do § 4°, ns. 1 e 2, do
art. 33, já finalmente pela animação do
caso mico, em que o beneficio reveste o
caracter successmio, ainda assim depen-
dendo de instituição testamentaria e com
limitaçI) da quota disponivel,

Na dorrtrint-a corrente é no sentido de
reconhecer nas pensões a feição alimentar.
(EC LAFERRIERE. Trait ,i de la Jurisrtietion)
Administrative,vol. 2. e:1g. 182 e seguintes.

Devolva-se o processo ao Ministorio da
Fazend t, para s?rern exiella , lo3 03 titules
e expe lidas novos, de activa° com esta
deisão.»

Foi voto vene 7 do o ' do Sr. directo' Vivei-
ros de Castro, que assim o fundamentou:

« Vencido guiado ao titulo de montepio
gno ta,mbem consi I. Ta illegiLlmento
dido.

Mesmo admittindo-sa que soja um do-
cumento authentico a certidão do ro!istro
civil do nascimento, na qual o pac decla-ou
thlsamente sor ca sado com a mãe do menor
bene!iciaila, (questão cujo exame compete á
justiça or.linaria) ainda assino o dito menor
rilho esparjo, deve ser havido como estranho
ao paa, de quem só pólo haver alio,entos.

Mas si é certo que as pens5 :s de meio
soldo e monteai° não fazem parte da he-
rança, não estão sujeitas Os leis succossarlas,
agora se me afigura rincho menos certo que
afias não podem ser equiparadas a alimentos
como provam os dons seguintes argumentos:

I°, o decreto legislativo n. 816, do 10 de
janeiro de 1902 eauiparoa, pau o atreito da
perceação do meio-soldo, as filhas casadas,
as solteiras ou viuvas e aos filhos meu nres
de 21 unimos, logitimos ou naturacs legi-
timados.

Mas é ao marido, como chefe da sociedade
conjuga l , que compete o onus de prover á
Nustentação da familia, guardadas as regras
peculiares ao rogimen da separação de bens;
e assim, si se tratasse de uma pensek, ali-militar, empregam varios artigos do de-
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menear, não se comprehonderia que o legis-
lador equiparasse filhas casulas, que já, estão
amparadas, ás filhas solteiras ou viuvas, e
aos filhos menores, cujo sustento era um
oaus da paternidade.

2 • , o direito á, prostação do alimontos é
reciproco entro piles e filhos, e ext;nsivo a
todos os ascendentes, recahindo a obvias ção
nos mais proximos em grao, uns em falta de
outros.

Ora, applicando esto principio ao caso
()ocorrente, é incontestavel que Si o monte-
pio fosse uma pensão :ilimertar a mãe do
ornejai contribointc, que alegou a cireu li-
stando do ser alimentada pelo sou filho,
devia ter direito á metade da referida
pensão.

Mas não poda ser feita esta divisão porque
o deoreto n. 695, de 28 do aaosto do I sPO
não coas igeon ao menos unia disoosição
idenVca á do ars. 31, ,§ 4°, n. 1, do decreto
n. 912 A, de 31 de outubro do mesmo anno
consideroa membro; da familia para herdar
a pms'io, as pes-oas que design est-deito-
condo a preferencia pela ordem em que são
enumeradas ; os filme naturaes lo ritinytdos
sempre excluem a mãe viuvo. Nestas coa-
diçisea, a decisão do Tribunal, seja dito com
a devida velha, dá lugar ao segainte ab-
sur lo:

Quando se trata do apurar o direito do
menor, a pensão do monteolo 6 aliene . ter, e
e portanto pode ser concedida, ao filho esa
puno.

Mas quando a mãe e intribuinte. invo-
cando as leis que regem a conceoião dos ali-
mentos, quizer lb= valer os seu; di la) ; ta,,
e selicitar a divisão da pans'io p ;ruo ella
tamborn devia ser ilitnenta . la nolo filho, o
montepio muda então de natureza. d o iaa de
sor p tu;ão alimentar, convartease ora tini
instituto sei generiç, (cOTIO 0, por exemplo,
o sygit y.) de vila), reeido exelusisatmonte
pelos mas roapectivas leis; e a protele:em da
mão vimv 6 roje:Ilida em face da escala
preferoncial dos ragulamentos !

seinolliaaito absurdo não encontra apoio
na lei, e esporo em Deua quo nunca encon-
tro, porque immoral seria a legialação
cerr (red, os onvidoa aos lamentos das mãos
desvalidas. arVorase a espari; lade 0111 Con-
dição do preferencia».

Taanbom foi voto vencido o do Sr. director
Arthur A. Ewerton.

Miaisterio da Marinha-Avisos:
N. 632, de 8 do fevereiro ultimo. remet-

tendo cópias dos contractos effectuados polo,
Capitania do Porto do Estado do Maranhão
com 04 nozociantes Di is da Silva SC Comp.
e Adriano Pedro dos Santos, para fornoei-
mentos do artigoa dos grupos - padaria- o
-mantimentos-, durante o corrente armo;

N. 762, do 17, com as cópias dos contra-
ctos celebrados com José Coelho de Maga-
lhães, para, o fornecimento do carne verde,
pão e dietis, o com Francisco do :Intima()
Mello, para o de mantimentos, á Escola do
Aprendizes Marinheiros do Estado de Ser-
gipe, durante o corrente atino;

N. 1.210, do 21, com a cópia do decreto
n. 6.886, de 19, abrindo o credito supple-
mentor de 253:688,3611 á verba 25a, do exer-

cicio do 1907
O Tribunal ordenou o registro dos contra-

ctos e.do referido credito.
/sliaisterio da Guerra:
Aviso u. li, do 16 deste mez, consultando

sobre a abertura do crodito especial de
148:4853854, para dar cumprimento ao dis-
posto nos arts. 1 0 e 30 do decreto legisla-
tivo n. 1.687, de 13 do agosto do 1907,c
art. 6° do do n. 6.768, do 11 do dezembro
do mesmo anno.-0 Tribunal foi do pirocer
que o credito poete ser legalmente aborto.

Foi julgada comprovada a applicação da
quantia do 49984900 feita por conta de
adoantamonto recebido pelO chofe do sução

da Directoria floral de Sa,u le Publica Olym-
pio 11(i \ o;cr, com deS)oz:v s ta cargo,
em 1907.

Ordens de pagamento
Ordena de paaarnento sobro as quaes pra-

ferio despacho de registro, eia 26 do cor-
rente, o Sr. presidente deste tribunal

Ministerio da Industrie, Viição e Obras
Publicas-Avios:

N. Leal, de 17 de março, pagamento (13
592s701 a F. 'P. Passos & Comp.. de forne-
cimentos á Estrada do Ferro Central do
Bina, no mez do novembro de 1907;

N. 9)1, de 11, idem a diver;oa, do 761:3880,
idem idem, no mez (13 dezembro proxiano
ii ado;

N. 921, da 11, idem de 600S a Villas
Boas & Comp., idem no mesmo moa.;

N. 8 .26, do 6, idem de 1:971$189 a di-
versis, idem idem, nos mezos de outubro e
nove iihro unimos

N. 827, de 3, i lem d 3 1:132:3520 a F. P.
Passos & Filho, idem no mez de novembro
ultimo:

N. 825, do 6, idem do ct :600:3 ao mesmo,
idem no dito mez;

N. 1.033, le 16, idem de 15:200$ a Eugonio
George & Comp.. idem nos mezes de setem-
bro o outubro

N. 72), (1.3 11, Mona do 2:1313 a Vilas
Boas (.S. Comp., idem no moz do novembro

N. 963, de II, idem do 3;395s a diversos,
idem, no mez de dezembro ultimo

N. 891, do 11, idem do 1:93 •4e diversos,
idem nos mez ;s de oatabro o dezembro

N. 1.104, de 19 do corrente, idom
3:52($525 ao Lloyd Brazileiro, de transporte
do noasoil para a Repartição nora! dos Te-
lographos fl) anuo proximo passado

N. 1.048, do 16 do corrente, idem de
7$700 ao mesmo, idem em proveito da So-
perintendencia das obras contra os effeitos
da secca. em setembro ultimo

N. 1.153. do 19 do corrente, paaamento
65:28a,799 a Siomens Brothers & comp., de
fornecimentos á R inarticão Geral dos Tele-
grapboo era dezembro ultimo

N. 833, de 6 do corronte, idem de
1 : 230$718 a Belmiro Rodrigues & Comp., de
fornecimentos á Estrada de Forro Central do
Brazil ons dezembro ultimo

N. 835, da mesma data, idem do 463$517
a Goaç ilves Castro & Comp., idom, idem
em outubro ultimo ;

N. 823, da m !ma, data, idem de 947$762
Vilas Boas & Comp., idom idem em dezem-
bro ultimo

N. 829, da mesma data, idem do 9.573
aos mesmos, idem, idem idem idem

N.834, da mosm m. data, idem do 3:801t037
a Wilson Sons & Comp., idem, idem idem

N. 877, (le 10 do corrente, idem do
974$984 a Guinlo & Comp., idem, idem, em
novembro ultimo;

N. 954, de 11 do corrente, idem de
187$950 a diversos, idem, idem, em setem-
bro o novembro ultimos ;

N. 934, da mesma data, idem de 852$320
a diversos, idem, idem, em outubro e no-
vembro ultimas;

N. 962, da mesma data, idem do
1:034150 a Borlido Maio & Comp., idem,
idem, em novembro ultimo

N. 1.029, do 16 do corrente, idem de
2:949$060 a diversos, idem, idem, em outu-
bro o dezembro uaimos

N. 1.053, da mesma data, idem de
12:835$231 a Behrend, Schmidt & Comp
idem, idem, em novembro ultimo

N. 1.083, do 17 do corrente, idem do
645$025 aos mesmos, idem, idem, em de-
zembro ultimo •

N. 1.692, da mesma data, idem do
13:066$380 a Arons & Comp., idem, idem,
idem

N. 1.090, da mesma data, idem ds
998-959 a Norton Megaw & Comp., idem,
idom, idom

N. 1.088, da mesma data idem do
196:355:3163 aos mesmos, idem, idern, era,
novembro miltimi;

N. 1.087, da mesma data, idem do
17:160aaa9 o L. Euseugarthen, idem, idem,
e111 dezembro ultimo

N. 1.095, do 19 do corrente, idem de
2,15.$2aila Arthur Bastos & Comp., idem,
idem, idem

N. 1.052, de 16 do corrente, id da
7:418211 a Norton Megaw & Comp., idem;
idein, em dezembro ultimo

N. 976, do 11 do corrente, idem de
70:422$500, aos mesmos, idem, idein, idem ;

N. 870, da mesma data, idem de 302$500,
a diversos, idem, idom, Rein

N. 95', da mesma data, idem de 1:701$340
Laport, Irmão & Comp., ; dom, idem, em

setembro ultimo
N. 965, do 11 do corrente, idem do

4:211:3 AO a diversos, idem, idem, em outu-
Oro e dezembro ultirnos;

N. 09, da mesma data, idem do 1:797$500
a Laport, Irmão & Comp., idem, idem, 0111
outubro o novembro ultimos

N. 953, de 11 do corrente, idem de 2804
a Guinle & Cmp., idem, idem, em dezena•
bro ultimo

N. 1.084, de 17 do corrente, idem de
l:84077 a Belmiro RodrisUO3 & Comp.,
ideai, ' idem, no atino proximo passado

N. 956, do 11 do corrente, idem do 56:3100
á Camara Municipal de Juiz do Foro., do
agua fornecida á mesma estrada, em outu-
bro ultimo

N 917, da mesma data, idem de 41$
Socidte inonyme du Gaz do Rio do Jan-iro,
do foraecimentos á Insoecção das Obras
Publicas, era novembro ultimo •

N. 933, da mesma data, blem 'do 283750 a
Dias Garcia & Comp., ideia, idem, em
dezembro ultimo

N. 812, de 6 do corrente, idem do 5333920
a Domingos J031111111 ota Silva SC Comp.,
ideni idem, em dezembro ultimo;

N. 941, do 11 do corrente, idem do 281:3
a Costa & Pereira. idem id OU, [dom ;

N. 1 105, de 19 do corrente, idem de
3$500 a M. Boarque & Comp., do transpor-
te concedido no Lloyd Braziloiro, em provei-
to do aorviço goologico o minerologico
Brazil, em novembro ultimo;

N. 1.047, de 16 do corrente, iciOM de
173$100 aos meamos, idom idem, em pro-
veito da superintendencia das obras contra
os effeitos de suco, em julho do anuo pra-
:imo passado :

N. 914, de 11 do aorrente, idem de
435$993 á Companhia do Gaz de gaz consu-
mido rua aoservatorios, a cargo da Inspeção
das Obras Publicas, oo 3° rimestre do atm
proximo. passado •

N. 1.085, de 17 do corrento, idem de
300$600 a lielmiro Rodrigues & Comp.. do
transporto do carvão do coke para a com-
missão dee-tudos dos esgotos da Companhia
Rio de Janeiro City lmprovements, em março
do anno proximo passado;

N. 1.034, de 16 do corronte, idem do
266.728 á Estrada do Ferro Central do
Brazil, da carvão Cardifi fornecido á Admi-
nistração dos Correios, em setembro do ando
proximo passado;

N. 1.030, da mesma data, idem da
1.493$9a0 a Luiz Macedo, do fornecimentos
á Directoria Geral de Estatistica, em nos
vem bro ultimo;

N. 1 040, da mesma data, idem do 1:080$
a Westphalen & Nen, idem, idem, idem,
em dezembro ultimo,

N. 1.042, da mesma data, idem de 150$ IL
Companhia do Gaz, do concertos para a re-
ferida Directoria de Estatistic i, em de-
zembro ultimo.
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N. 1.044, da mesma data, idem de 3$500
f. Btiarque & Comp., de transporte con-'
ido no Lloyd Brazileiro, • em proveito

deste ministerio, em novembro ultimo
N. 414, de 8 de fevereiro, idem de 1:050$

ao jornal A Imprensa, da publicação de
edita,e,s em proveito da Estrada de Ferro de
S. Luiz a Caxias, em dezembro ultimo

N. 1.256, de 25, idem de 327:564719 á
Brazilian Coal Company 'Limited, de forneci-
mentos á Estrada de Ferro Central do Brazil
no mez de fevereiro ultimo.

- Ministerio da Justiça e Negocies lote-
tiores:

Avisos:
N. 1.567, de 23 do corrente, pagamento

de 70:860$ a Juan Salari o Luiz Ganimo, de
fornecimentos á Força Policial, em novembro
ultimo ;

N. 1.470, de 10 do corrente,- idem de
1:000$ ao deputado pelo Pianhy Joaquim do
Lima Pires Ferreira, de ajudas de dist)

N. 1.424, de 17 do corrente, idem de 800$
á Irmandade da Santa Cruz dos Militares, do
'aluguel do predio occupado pela delegacia e
estação do 160 districto policial, em novem-
bro e dezembro do anno proximo passado

N. 1.445, do 18 do corrente, ilem de
6:0924;500 ao thesoureiro da re2artição da
oIcia Ignacio Manoel de Paula Antunes,

das folhas das diarias que competem, em
janeiro e fevereiro ultimcs, aos operarios
que trabalharam nas obras da Colonia Cor-
reccional dos Daus Rios

N. 1.425, de 17 do corrente, idem de
1:421$ ao mesmo, da folha do pessoal sem
nomeação da Colonia Correccional dos Deus
Rios, em fevereiro ultimo

N. 1.437, da mesma data, credito de 800$
Delegacia Fiscal em S. Paulo, para paga-

mento da congrua que compete ao sorveu-
ttiario do culto catholico, no corrente exer-
cicio
• N. 1.459, de 18 do corrente, pagamento
de 65$700 ao agente thesoureiro do Instituto
Nacional de Surdos Mudos, Pauline Bastos,
ide encadernações para o Instituto Benjamin
Constant ;

N. 1.522, de 21 do corrente, idem de
i16:154$ a diversos, de fornecimentos para
'o.s obras do Supremo Tribunal Federal, em
fevereiro ultimo ;

N. 1.471, de 19 do Corrente, idem de
64:805$644 a diversos, para a construcção
da Bibliotheca Nacional, nos mezes de ja.-
nriro a março do corrente anuo;
.,Ministerio da Fazenda:

3filcios :
N. 182, da Caixa de Conversão, de 11 do

corrente, pagamento de 143$ a Leuzinger
& comp., de fornecimentos áquella repar-
tição, em fevereiro ultimo ;

N. 176, da mesma repartição, de 21 de
fevereiro, idem de 45$ a Mello Sampaio
& Comp., idem idem, em janeiro ultimo

N. 25, do Serviço de Estatistica Commer-
dal, de 21 de fevereiro, idem de 2C6$S80 a
Luiz Macedo, de fornecimento áquella re-
partição, em janeiro ultimo ;

N. 27, da mesma repartição, de 26 de
fevereiro, idem de 130700 a Rodrigues
& Comp., idem idem, idem ;

N. 23, da mesma repartição, de 13 de fe-
vereiro, idem de 22$800 a Victorino José da
'onseca, do despezas miudas feitas á refe-

rida repartição, em janeiro findo;
N. 300, da Alfandega do Rio de Janeiro,

sie 23 do março corrente, idem do 15:500$
MOSS Irmão & Comp., de fornecimento

&lucila repartição, em dezembro ultimo ;
N. 26, da Recebedoria do Rio de Janeiro,

ge 25 de fevereiro, idem de 83$900 ao Jornal
ao Brasil, de publicações para aquella re-
partição, em janeiro ultimo ;

N. 21, da mesma repartição, do 12 de fe-
vereiro, idem de 68 4; ao jornal A Tribuna,
idem idem, idem ;

N. 294, da Directoria da Casa da Moeda,
de 6do etivente,ideNi de 237$980 a diversos,
de fornecimentos aquella repartição, em no-
vembro ultimo ;

N. 2J0, da Imprensa Nacional, de 19 do
fevereiro, idem de 3S6$400 a Justino Mendes,
de carretes effectuado para aludia repar-
tição, em janeiro ultimo ;

Da Camara Syndical dos Corretores do
Fundos Publicos, de 4 de fevereiro, idem do
800$ ao barão do Amparo, do aluguel do
predio ocupado pela secretaria e archivo
da Camara, em janeiro ultimo

N. 4, da _Delegacia Fiscal' em Santa Ca-
til:trina, de 10 de janeiro, credito de 12:900S
:Iludia delegacia, para pagamento das des-
pezas cotia e manutenção do 'posto fiscal em
&Lm aqui;

N. 27, da Delegacia Fiscal em Santa Ca-
tharina, de 15 de fevereiro. eruditos : de
200,-; (eludia delegacia e 200s; em Matto
Groso, para pagamento de ajuda do custo
ao 40 es.‘ripturario Manoel Amancio Nasci-
mento Badejo.

Exereicioi fintes -Requerimentos
Do bacharel Augusto Olympic) Gomes de

Castro, pagamento de 2:2ã" das ajudas de
custo dos cxerciens de 1903 a 1105 •

De J ão Barbosa Ribeiro, idem de :16$, de
peças de fardamento, vencidas em le04.;

De Estevão Lopes, idem de 725S, de soldo
O rações que deixou de receber. ne periodo
de I de maio a 31 do dezembra de 1001

De Amorico Alves da Silva, idem do
174S708, de diarias referentes ao periodo
decorrido de 23 de outubro a 31 de de-
zembro de 1005;

Da Companhia Brazileira. de Electricidade,
idem de 1644200, de fornecimento á Estrada
de Ferro Central do Brazil, em julho do 1005.

-Ministerio da Marinha
Avisos as. 610 o 978, de 6 de fevereiro e

7 do corrente, pagamento de 220$ a Genaro
Dias & Comp., de fornecimentos ao corpo de
marinheiros nacionaes, em novembro de
1907.

- Ministorio fia Guerra - Avisos
N. 16i, de 18 do correcto, pagamento de

27:630580 a diversos, do fornecimentos á
Intendei:da Geral da Guerra, no corrente
exercido

N. 154, de 14 do c,rrente, idem de
3:580.:031 a diversis, idem, ideio, idem

N. 144, de 9 do corrente, idem de
3:2454;705 a diversos, idem, idem, idem •

N. 148 A (cópia), de 12 do corrente, islem
de 490s: á Empreza Funeraria, do enterra-
mento do um medico milit.ir, em dezembro
ultimo;
N. 150, da mesma data, idem do

2:3700(x) á Empreza Funerapia, do enter-
ramento de militares, em 1007;

Ns. 167 e 14, de 19 e 25 do corrente, idem
de 30:352$ a Borlido Maia &Comp., de for-
necimentos á Intendencia Geral da Guerra,
em 1907.

DIARIO DOS TRIBUNAES

Supremo 'Tribunal Vedora],

!De ordem do Exrn. Sr. ministro presi-
dente deste tribunal, faço publico que foi
convocada para amanhã, 27, ás 11 horas da
manhã, uma sessão extraordinoria para jul-
gamento de varios pedidos de habeas-corpus,
requeridos pela mesa o alguns membros da
assembléa legislativo do Estado da Bahia.

Secretaria do Supremo Tribunal Federal,
26 de março de 1908. - Na ausencia do
Dr. secretario, o Oleia', Ga'a-ial Martins dos
Santos Vianna.

Juizo dos Ireitos da :Sande
Publica

JUIZ, DR. MEM: O. TAVARES. - ESCRIVÃO,
CAPITÃO FRANCISCO M. DE MORAM

Despachos e sentenças de 21 de março
de Itt08

Autora, a Sande Publica ; réos, Manoel
João Fernandes e outros.-Acceito ai appel-
Lições nos seus effeitos regulares.

Autora, a mesma ; rfos, os mesmos.-
Idem.

Autora, a justiça sanitaria réo, Justino
José dos Santos.- Condemnado na multa de
200$ e custas.

Autora, a mesma ; réo, Valentim do Nas-
cimento.- Condemnado na mulia tl 508 e
custas.

Aut-ra, a mesma ; i •éo, Ramon
Monte i ro.- Idem.

Autora, a mesma ; réo, Bernardino An-
tonio Feiteiro.- Condeamado á multa de
200$ e custas.

Despachos de 24 de março d . 1CO3
Autora, a justiça sanitaria ; réo, Fran-

cisco Germano Barreiro. - Findo por paga-
mento da multa e eu tas.

Autora, a mesma ; réo, Luiz N'ianna
Riem.

Autora, a mesma : réo, Dr. Joaquim José
do Siqueira .- Hem.

Autora, a mesma ; réo, Francisco Rodri-
gues Barcello4, procurador do proprietario.
- Idem.

Autora, a mesma ; réo, Seraphim Gon-
çalves - Idem .

Autora. a Sande Publica ; réos, Leoncio de
Oliveira Pinto e outros.-Expeça se mandato
de despejo contra os moradores do predio
da rua n. 61 do senhor dcs Passos. Custas por
quem de direito.

Autora, a mesma ; réo„Teronvmo de Arau-
jo Teixeira e outros.-Archive-se na forma
requerida a 11. 11 v.

Autora, a judiça sanitaria ; réo, Antonio
José Luiz de Queiroz.-Condemnado ao pa-
gamento da multa de 50$, e custas.

.	 Sentenças do dia 26
Autora, a justiça sanitaria ; réo, Arnaldo

Teixeira Soares.-Condeinnado na multa de
50$ e custas.

Autora, a mesma ; No, Ignacio Nunes Pe-
reira.-Findo por pagamento de multa o
custas.

Autora, a mesma ; ruo, José Antonio da
Cunha. -Absolvido. •

Autora, a mesma ; réo, Francisco Cardoso
de Paiva.-Condemnado á multa de 125$, e
na: custas.

EDITAES

Juizo reiterai da Segunda
Vara

De 3$ prdça, ma o prazo da 10 dias e
mento de 20 s4bre as avaliações, para
ren ,la e arremata" dos predios ns. 210.
212. 214 e 21f; da rua General (amora

O Dr. Antonio Joaquim Pires de Carvalho
o Albuquerque, juiz federal da 2 4 vara no
District° Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital, de
3a praça, com o prazo de 10 dias e abati-
mento de 20 % sobre as avaliações, ,virem
que o porteiro dos auditorios deste juizo
trará no dia 6 do mez de abril proximo vin-
douro, após a audiencia do e:dylo, que se
realiza ás 12 horas, a publica pregão de
venda e arrematação, ás portas do ed ificio
n. 26 da rua Primeiro de Março, onde tune-
ciona este juizo e o Supremo Tribunal Fe-
deral, a quem mais der e maior lanço offe-
recer acima da quantia do 2:400$, uma
casa terrea, em rumas, sita á rua do Ge-
neral . Cama,ra n. 210, freguezia do Sacra-
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' mento, do Districto Federal, fechada na
.frente por muro do tijolos, pedra e cal,
portão ao centro, com portadas de madeira,
tendo um oculo de cada lado do muro, una
telheiro nos fundos, medindo o terreno 4m,50
pôr 21%90 de fundos. Esta predio tom meia-
ção na parede divisoria do prelio n. 212
abaixo descripto e foi* avaliado em 3:000$ ;
acima da do 12:000$, uma casa do sobrado,
com um andar, sita á mesma rua do Ge-
neral Camara n. 212, feita do pedra, cal e
tijolos, forrada o assoalhada, porém velha o
arruinada, tendo nas lojas urna janella o
du is portas, no sobrado tres janellas com
saccadas do grades do ferro corridas, todas
as portadas do cantaria o no sotão duas
janellas do peitoril com portadas do ma-
doira, dividida no pavimento terreo em
duas salas e duas alcovas, cozinha, etc., o
a mesma divisão no sobrado o o Botão com
quatro commodoa ; o terreno onde se acha
edificada essa casa modo do fronte 6:13,00
por 23.11 ,40 de fundos. Este predio tem meia-
ção na parede que divide com o predio
n. 210 o foi avaliado em 15:000$; acima da
do 7:200$, uma casa do sobrado n. 214, á
mesma rua General Camara, feita de
pedra, cal o tijolos, forrada e assoalhada,
reformadas as (ajas que estão ainda por
ass alliar, sendo a parto superior velha o
arruinada e as lojas em cominunicação com a
casa de n. 216, tendo nas lojas, que são
abortas em armazo m corrido, com arca aos
fundis, duas portas de cantaria em arco
no sorado duas janellas do peitoril com
port-ulas do madeira e duas ditas no sotão,
dividido o sobrado em duas salas, duas al-
covas e cozinha, e o sotão em quatro com-
modos, tendo mais no primeiro andar dis-
pensa o teri .aço, que foi avaliado cm 9:000$;
acima da de 7:2U0$ uma casa do sobrado com
uni andar o sotão, Lambem sita á mesma
rua General Camara n. 216, froguezia do
Sacramento, perfeitamente igual á de n. 214,
acima descripta, até em suas medidas de
frente A fundos, que fui avaliado por
9:000$0)0. Esta casa o a de n. 214, descripta
acima, serão ven(Iidts conunctarnente, pois
que toem o mesmo pavimento termo. Todos
esses bens pertencem ao e.polio do finado
Antonio Forreira da Costa Pinto, vão á
praça a requerimento do inventoriante
Luiz Ferreira da Costa Pinto para solução
do inventario. E não havendo nesta 3e praça
lançador, sarão os mesmos bens vendidos a
quem mais dor o maior lanço offorecer,
fôrma da lei. Quem nos ditos immoveis
quizer lançar compareça no legar, dia e
hora a principio deste declarados. Para
constar mandei passar o presente, que será
atilando no legar do costume e do qual so
extraltirão cópias, que se publicarão na IM-
prelsa. Dado o passado nesta cidade do Rio
de Janeiro, aos 23 do março do 1908. Eu,
Alfredo Vieira do Souza o Silva, escre-
vente juramentado, o escrevi. E eu. 11e-
motorio José Pereira Guimarães. , oscrivão,
que o subsceevi.— Antonio J, Pires de C.
e Albuquerque.

Juizo de Direito da Provado.
ria o ltesiduos

De 23 praça com o prazo de oito dias e aba-
• tinvnto de 20 9,1) , para venda e arrenza-
taça° de imtaoueis, pertencentes ao espolio
do finado Vasco José Pereira

O Dr. Diogo José do Andrada Machado,
juiz de direito da Provedoria o Residuos,
nesta cidade do Rio do Janeiro, etc.:

Faz saber acs que o presente o lital de 2n
praça com o prazo do oito dias o abatimento
de 10 % v;rmou dello noticia tiverenque,
no dia 4 do moi de abril proximo, logo após
a audiencia desta) juizo, que terá logar
moio dia, no edificio do Forum, á rua dos.
Invalides n. 108, o °Melai de justiça que es-

tiver do 'semana ha do trazer a publico
prégão de venda o arrematação a quem
mais dor o &remoer acima da avaliação,
que soffre o abatimento do 10% ,os seguintes
irnmoveis, portencentes ao espolio do finado
Vasco José Pereira:— Predio terreo sito á
rua Intendente Magalhães n. 18, Jacarepa-
gira, froguezia de Iraál, construido de pau a
pique e estuque, dividido em duas moradias,
tendo, na frente,de cad t uma, porta. ejanellas
com portada de mo, loira e á di..eita um
puxa lo com uma porta ao lado ; o prodio
modo do frente 10 metros por seis metros de
fundos o o puxado 2%20 do fundos por qua-
tro , metros do largo ; não é forrado nem as-
soalhado, sendo noto o seu estado do conser-
vação. E' edificado dentro de una terreno
que medo de frente 1Pn,20 por 88 metros de
fundos. 0 terreno é todo aberto e plantado
de arvores fructiferas , avaliado por 2:0J0.-?,
que, cum o abatimento de 10 %, fica relu-
zida a avaliação a 1:80)$000.—Prodio terreo
á mesma rua Intendente Magalhães n. 20,
construido do frontal, tendo na frente tres
portas tom portadas do madeira : mede
do frente 5m ,40 por 12,, ,e) do fancros.
E' • aberto em armazeno para negocio,
sendo a frente forrada o assoalhada e os
fundos do chão o telha vã.- Aos fundos
existo um terreno aberto plantado do
arvores fructiforas , o qual mede 5%10
de largo por 75m,55 de extensão, avaliado
por 3:000, que com o abatimento do 20%,
fica reduzidaa avaliação a 2:401.8. Pro lio
torreo á mesma rua Intendente Magalhães
n. 22, de construção do frontal, tendi na
frente duas jaaella.s o tuna parta no centro
cena portadas do madeira ; mede do frente
5113 ,40 por 9m,25 do fundo; é dividido em
duas sal ts, dous quartos, cosinha e poluena
varanda ; O forrado e assoalhado, excepto a
cosinha, que O de chão e tolha vã. Existe
nos fundos um terreno aberto, plantado de
arvores fruetiferas, o qual mede 5 E2 .40 do
largo por 78',57 do extensão, avaliado por
3:600$, que, com o abatimento de 20 ss, fica
reduzida a avaliação a 2:400.;;000. Estala-
gem á mesma rua Intendente Magalhães,
n. 16, composta do uma edificação dividida
em quatro casinhas com partas e janellas
na frente. portadas do madeira, construa
cção de pau a pique, estuque e tijolos, co-
berta em parte do telha nacional e em parto
do zinco, tendo urna parte assoalhada o a
outra chão. Medo 25 metros de extensão
por 4n,,80 de largo. O terreno onde está
edificada a estalagem é aberto, plantado do
arvores fruetiferas o modo do frente 14 me-
tros Dor 88 metros do fundos : avaliado por
2:0 ;0$, que com o abatimento do 20 % fica
reduzida a avaliação a 1 .60M00. Importa
o total da avaliação de todos os bens acima
descriptos, feito o abatimento do 20 %, em
8:000$ )00. Caso, porém, não haja licitan-
tes para o preço da avaliação, serão Os di-
tos bens vendidos polo maior preço que for
alcançado. A praça é feita COM dinheiro á
vista ou com fiador idoneo que garanta o
juizo, c foi requerida pelo inventariante do
espolio José Bancalari da Silva, com an-
nuencia de todos os interessados, afim do
dar cumprimento aos legados deixados, em
dinheiro, pelo inventariado, visto não pos-
suir o espolio outros bons, como tudo consta
dos autos de inventario existentes no car-
torio do escrivão que este subscreve, á rua
dos Invadidos n. 113, sobrado. E para que
consto e chegue ao conhecimento do todos,
mandou passar o presente edital, para ser
anisa lo no logar do costume, extrahin to-se
cópias para publicação no Diario Offici a e
Jornal do Contmercio. Dado o passado nesta
cidade do Rio da Janeira o cartorio do
2, officio do juizo da Provedoria o Rosiduos,
em 23 de março de 1903. E ou, Alfredo José
Pinto, escrivão interino, o subseravi.—Diogo
Josd de Andrala Machado.

Juizo do Direito da Segniudiii
Vara, Commerolal

De citoçao, com o prazo da 10 diak, aos cre-
dores de Vieira da Cru & Comp., para
sciencia e verem passar em :ulgádo a -sen-
tença que homologou o classifica çao da seus
creditos, na fôrma abai.co

O Dr. Torquato Baptista. de Figueiredo,
juiz de direito da 21 Vara do ~morei° do
District° Federal:

Faz saber aos que o presente edital virem,
que por este juizo o cartorio do escrivão que
esto subscreve, processam-se os autos do fal-
lencia do Vieira da Cruz & Comp., nos gumes
foi proferida a sentença do teor seguinte: Sen-
tença—Vistos estes autos. hei par homolo-
gada,para que surta os seus devidos e legaea
effeitos. a classificação de credites de Ils. 142,
e, conseguintemente, proce tarso aos paga-
mentos dos mesmos, guardada a devida gra-
duação. Inclafiro a reclamação do fls. 2.36,
em face das respostas do fie. 298, 293
e 399; pagas as custas pela massa. Rio,
16 de março do 11 n 08.— Torquato Baptista
de Figueiredo. Era virtude do que se passou o
presente edital, com o praz ) do 10 dia,
teor do qual citam-se os cred ires da fallencia
do Vieira da Cruz & Comp., para. scioacia a
verem p tssar em juloado a sentença acima
transeripta que homologou a classificação do
seus credites, para todos os fins de direito.
E para constar passaram-se este e outros de
igual t icir, que serão publicad is e alllx doa
na forma da lei. Dado e passado nesta ci-
dade do Rio do Janeiro, aos 26 de março do
1903. E eu, Jacintho Teixeira Pinto, escre-
vente juramentado o subserovi no impedi-
mento °ocasional do escrivão.— TorDtdo
Dapt3sta de ligueiredo.

Juizo da Nt.na Pretoria
De citaçao

O Dr. José Jaymo do Miranda; juiz • da.
9° PL'etória do District° Federal:	 •

Faz saber que por parto da justiça publica
foi offereeida o por esto juizo recebida
uma denuncia pela qual o réo • Antonio
do Castro tem do ser proeesstdo coma
incurso nas penas do art. * 303 do Coligo
Penal ; o, porque não tenha sido possive/
citar pessoalmente a esse accusado, em razão
de não ser encontrado, nem dello haver
noticia, o cita pelo presente para, depois de
findo o prazo do 20 dias, com oarecer á pri-
meira audiencia, deste juizo e ás consecutivas
afim do assistir á inquirição de testemunhas

se ver process tr pelo slito crime, o
bem assim a comparecar á primeira ata-
diencia, depois do preparado o processo,
atina de ser julgado; tudo, sob pena de re-
velia. As audimcias realizam se as quidtas-
feiras, ás 10 horas. E para constar ao dito
accusado mandou passar o presente e HW,
que será afiliado no togar do costume.
Capital Federal, 21 de março do 1908.
Eu, Pedro Ferreira do • Serrado, escrivão, o
subscrevi.—Josd Jaynte de Miranda.

De citaçao

O Dr. José Jayme de Miranda, juiz da 91
Pretoria do District) Federal :

Faço saber que por parte da justiça publica
foi offerecida e por esto juizo recebida,
uma denuncia pala qual o réo João dos
Santos tem do ser processado como incurso
nas penas do art. 303 do Coligo Penal;
o porque não tenha sido possivol citar
pessoalmente a esse accu.sado, em razão do
não ser encontrado, nem dolle haver noticia,
o cito polo presente para, depois do findo o
prazo de 20 dias, comparecer á primeira,
audiencia deste juizo o ás consecutivas, aflua
de assistir á inquirição do testemunhas e ste
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ver processar pelo dito crime, e bem assim
a campar cer á prim dra au liencia, depois
de preparado o processo, afim de ser julgado;
tudo sob pena de revelia. As audiencias
realizam-se ás quintas-feirts, ás 10 horas.
E para constar ao dito accusaslo mandei
passar o proseate edital, que sorá aiMxado
no legar do costume. Capital Federal, 24
de março de 1903. Eu, Pedra Ferroira do
Serrado, escrivão, o subscrevi.—José Jayme
de Mirando.

--

De citação

O Dr. José Javme de Miranda, juiz da
91 Preteria do Dikricto Federal

Faz saber que,por parte dasiustiça publica,
foi ollerecida e por este juizo recebida
urna denuncia pela qual o réo José An-
tonio de Oliveira tem do ser processado
como incurso nas penas do art. 3)3 do Cu-
digo Penal, e porque não tenha sido pos-
sivel citar pessoalmente a esse accusaido,
em razão de não ser encontrado, nem
deite haver noticias, o cito li sto presente
para,depois de findo o prazo de 20 dias, cim-
'parecer á 1° audiencia deste juizo e ás
coirecattivas, afim de assistir á inquirição
de testemunhas e se ver processar pelo
dito crime, e b sm assim a comparecer á

a audiencia, depois de preparado o processo,
afim de ser julgado, tudo sob pena do re-
velia. As audiencias realizam-se ás quin-
tas-feiras, ás 12 horas. E para constar ao
dito accusado, mandei passar o presente
edital,que será affixado no legar do costume.
Capital Federal, etn 24 de março de 19)8. Eu,
Pedro Ferreira, do Serrado, escrivão, o sub-
screvii—Josd Jaime de Miranda.

MARCAS REGISTRADAS
N. 2.000 •

JA Nestle and Anglo-Striss ilIilli condensed
tSi Comp., estabelecia, em Chim, Suissa,
apresenta a marca supra que consiste na li-
gara de uma camponeza (leiteira) carre-
gando uma caçamba n i cabeça e segurando
outra com a mão direita. A camponeza
acha-se entre as palavras watilkmaid Brando
na parte superior o as palavras »Marca
Moça» entre aspas, na parte inferior. Esta
marca serve a distinguir leite condensado,
farinha tacteai, café com leite, chocolate
com leite

'
 cacáu com leite, manteiga e

queijo, da fabricação da depositante. A dita
marca é apresentada em renovação do re-
gistro efibetuado nesta junta sob n. 621 em
10 de agosto de 1896. Rio de Janeiro, 23 de
outubro de 1907.—Por procuração, Juies Gé-
vaud, Leclere & C.° (Sobre duas estampi-
lhas no valor de 300 reis).

Apresentada na secretaria da Junta Com-
mercial da Capital Federal as 2 horas do
dia 4 de novembro de 1907.— O secretario,
liaVo Leal.	 •
- Registrada sob n. 2.066, por despacho da

Junta, Commercial, em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$500 do bello por es-
tampilhas. Rio de Janeiro, 19 de março
de 1908.-0 secretario, Fabio Leal. (Ao lado
o carimbo da Junta Commercial.)

N. "Z"....00S

Ahtiebolaget Lux, estabelecida em Sto-
&holm(); Suocia, apresenta a marca supra
que consiste na palavra «Luz». Esta marca,
serve a distinguir apparelhos de illumi•
nação, aquecimento e timbus para partes
accesssorias dos mesmos, da fabricação da
fabricação da: depositante. Rio de Janeiro,
71e março de 1908.—Por procuração, Juta:

Gèraud Leelere & C.° (Sobre uma estampi-
lha de 300 réis).

Apresentada na secretaria da Junta Com-
mercial da C toda! Federal ás 2 horas da
do dia 18 de março de 1908.-9 secretario,
Fabio Leal.

Registrada sob n. 2.06R, por despacho do
Junta Commercial, eii sessão de hoje Pilam
no prime1ro exemplar sS; ;00 de salto por
estam pilhas. Rio de Janeiro, 19 de março
de 19-18.-0 secretario, Pabio Leal. (Ao lado
o carimbo da Junta Commereial.)

"2.0G0
Act ;elolaget Lua; estabelecida em Siockol-

mo. Sueelit. apresent ha m trca suar 1, que
consiste na representação de uma lanterna,
com um bico de luz incandescente, o qual
está dentro da lettra, U da palavra «Luz»
que atiravesa a rererida lanteraa. As pala-
vras »Inregistrera.dt» o «Vem Marlse» estão
disp )stas do cada lado da lanterna. Esta
marca serve a distinguir artigos de illumi-
nação, lareiras e fog.ães, da labrictção da
dep sitante. Rio de Janeiro, 7 de março de
1908.—Por procuração, Jvt's Gèrand, Le.
dere & C.°

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Fe lesa!, Os 2 horas do
dia 18 de março de 1903.— O secretario,
Fabio Leal.

Registrada sob n. 2.09, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exem plar 6,:i00 de salto por es-
tampilhas. Rio de Janeiro, 19 de março
de 19 )8.— O secretario, Fabio Leal. (Ao lado
o carimb da Junta Commereial.)

NOTICIAM°

Escolta IP 01 y t e el In lett —O resul-
tado dos eximes ants-hontam abctuados foi
seguinte

Mathematica para admissão—Aparovados;
plenamente, José Antonio 	 Fortuna
simplesmente, Samuel da Silva Machado o
Eduardo Parisot. Houve um reprdvado.

Desenho para admissão—Approvados sim-
ples acate, Jonas- de Vassoncellos Estavas,
Arthur Casar de Andrade Junior, lente de
Oliveira Xavier Cardoso, Ernani Bittencourt
Cotrim e Jorge do Nascimento Silva. Houve
quatro reprovados.

Curso fundamental — Primeira cadeira
do I° anno (Calculo)—Approvados simples-
mente, Fernando de Abreu Cantinho e Jorge
Maklier Sumner.

Terceira cadeira do 1 0 anno (Physict mo-
lecular, etc.) —Approvados simplesmente,
Raul de Caracas. Um não compareceu e um
retirou-se. Houve dons reprovados.

Curso de engenharia civil (Regulamento
do 1901)—Exercicios praticas de hydraulica
(Segunda cadeira do 1° anno)—Approvado
plenamente, Manoel de Avila Uoulart.

Correio — Esta repartição expedirá
malas pelos seguintes paquetes

Hoje:

Pelo Carangola, para S. João da Barra,
recebendo impressos até tlis 9 horas da
manhã, cartas para o interior até ás 9 1/2
e ditas com porto duplo até ás 10.

Pelo Aguitaine, para Santos e Rio da
Prata, recebendo impressos at á 1 hora da
tarde, cartas para o interior até á 1 1/2,
ditas com porte duplo e para o exterior.
até ás 2 e objectas para registrar até
ás 12 da manhã

Pelo CinViia, para Rio Grande do Sul,
recebendo impressos até á 1 hora da tarde,
cartas para o interior até á 1 1/2, ditas
com norte duplo até ás 2 e objectas para
registrar até ás 12 da manhã.

Pelo Asuncion, para Santos, recebendo im-
pressos até ás 10 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 10 1/2 e ditas com
porte duplo até ás 11.

Pelo Guarany, para Espirito Santo e Per-
nambuco, recebendo impressos até ás 5
horas da manhã, cartas para o interior até
ás 5 1/2 e ditas C3111 porte duplo até ás 6.

Pelo Ré Ilumberto,p ira Genova, recebendo
impressos até ás 9 horas da manhã e cartas
para o exterior até ás 10.

Pelo S. Luiz, para Santos, recebendo 'ir -
pressos até á 1 hora da tarde, cartas para.
o interior até á 1 1/2, ditas com porte
duplo wié ás 2 e abjectos para registrar
até ás 12 da manhã.

Pelo Tijnea, para Victoria, Bahia, Ma-
deira, Lisbéit, Loixas, Boulo,gnü o Ham-
burgo, recebendo impressos ata ás 10
horas da manhã, cartas para o intericr até
ás 10 1/2

'
 ditas com porte duplo e para o

exterior até ás 11 o objectas para registrar
até ás 9.

Pelo Birminghan, para Bailia Manca,
recebendo impressos até ás 9 horas da
manhã e cartas para o exterior até ás 10.

Pelo Milton, para Nova Orleans, rece-
bendo impressos até á 1 hora da tarde, cartas
para o exterior até ás 2 e objectas para
registrar até ás 12 da manhã.

Nota — Vales postaes para o exterior, nos
dias uteis, até ás 2 1/2 da tarde.

— Recebimento do encommondas para
Portugal, Açores e Madeira,nos mesmos dias,
das 8 horas da manhã ás 5 da tarde, até á
vespera da partida dos paquetes que se detti-
sarem a Lisboa, exceptuando os da Com-
pagthe Messageries afitrititnes ; e entrega
tmulann nos mesmos dias, tias 10 horas da
manhã (U3 2 da tardo. .

••n••n•••n••

San ta Ca.a. da MitoricordIa
-O movimento do hospital da Santa Casa
da Misericordia, (los liosnicios do Nossa Se-
nhora da Saude, de S. João. Baptista, de Nossa
Senhora do Soccorro e de Nossa Senhora das
Dores, cru Caseadura, foi, no dia 15 do mar-
ço, o seguinte

Nacionaes Estrangs. Total

Existiam 	 	 1.141	 497	 1.633
Entraram 	 	 14	 8	 22
Sahiram 	 	 28	 17
Falleceram 	 	 3	 2	 5
Existem 	 	 1.124	 486	 1.610

O movimento da sala do banco e dos
consultorias publicas foi, no mesmo dia,
de 936 consuitantes, para os quaes se
aviaram n 503 receitas.

Fizeram-se 43 extracOes do dentes.

— No dia 16 de março

Nacionaes Estrangs. Total

'23
Existiam	 1.121	 486 1610
Entraram. 	 .	 42	 65
Sa.hiram 	 	 25	 32	 57
Falleceram 	 •	 5	 2	 7.
Existem 	  1.136	 475	 1.611
'O movimento da sala do banco e dos

consultorios publicos foi, no mesmo dia,
de 874 consultardes, para os quaes se
aviaram 1.013 receitas. 	 .
' Fizeram-se 45 extracções de dentes.
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IISSULTADOS MAONSTICOS DA ESTAÇÃO CDNTAAL

Declinação do dia 21 -3 - 1938= 9° C9' 56" N V/

Secção de Meteorologia, 26 de março de 1908 - Observações meteorolo g iess simultaneas a O h. m. de Greenwich (9 hs. 07 m. a. t. m. do Rio)
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Belém 	  	 761.32 26.3 21.37 26.00 S. Paulo 	 761.97 21.0 15.52 20.82
S. Luis 	  - - - 26.f..0 Santos 	 762.38 25.9 16.39 25.83
Parnallyba 	 - - - Paranaguá 	 762.09 26.0 19 01 23.45
Fortaleza 	 763.89 26.9 22.00 25.80 Curit yba 	 764.05 16.0 12.76 17.95
Natal 	 Guarapuava 	 760.89 18.0 12.62 17.6C
Parahyba 	 -. -. - Asuncion 	 - - - -
Recife 	 Posadas 	 - - - -
Joazeiro 	 Florianopolia 	 762.65 24 1 13.36 24.7(
Maceió 	 - - - 27.50 Corrieutes(x) 	 7s9.80 27.0 20.33 27.5(
Aracajit 	  	 762,45 23.5 21.38 26.05 anui 	 758.44 23.5 17.82 25.23
Ondina (Bahla).... , 	
s. Salvador.... 	 •,•.• 	 762.68 26.2 21.00 23.33

Porto Alegre. 	
Santa Maria 	

-
758.45

-
25.0

-
19.65

-
27.50

Ilhéos 	 Bagé 	 •. 761.76 25.0 18.17 25.63
Cuyabá 	  ..... ...,. 764.32 27.1 21.28 2).00 Rio Orando. 	   758.98 24.8 2o.93 26,40
Uberaba 	 761.00 21.7 13.66 24.85 Cordoba(x) 	   759.00 17.0 14.42 23.00
Victoria 	 762.08 26.6 19.05 24.10 Rosario (x) 	   758.90 22.0 11.37 22.50
Barbacena 	 •	 ... 762.02 18.4 12.37 18.20 Mendoza (x) 	 . 756.60 23.2 12.30 25.05
Juiz de Eéra 	 764.96 22.0 17.88 22 00 Buenos Aires(x) 	  	 	 757.40 29.0 11.87 21.56
Campinas 	 761.72 23.0 11.33 22.55 Montevideo	 • 761.00 22.0 16.33 22.00
Capital (Rio) 	 763.59 23.8 17.14 23.45

5	

•No Rio Grande cahiu um aguaceiro pa sageiro na tarde do hontem e trovejou ao NW á noite, relampejando ao S.
As tom?eraturas minimas de hontem verificaram-saem Curityba com 100 ,9 e Guarapuava com 12%8.

Probabilidades na Capitai, até amanhã ao meio-dia : Tempo variaVel entre bom e incerto. Ventos normaes.
Até ás 2 ha. 30 ms. p., não "se reettbeit mais telegramrna algum.
NorA-Ae obtervaçõescem esta signa' (x) são de hontem.-E. ADELINO MARTINS, chefe,
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RENDAS PUBLICAS
• ....3n•nnnnn

	 nn••••••
•

ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda dos dias 2 a 24 de
março de 1908 	

idem do dia 26
Em papel.. 229:7264393
- 1..m ouro....	 125:1174369

•••••••••n•••••• •••=.1.

Eu igual periodo de 1907

6.003:754179

354:873$767
---------

6.358:6244946
7.119.363$187

XECEDEDORIA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 23 de março de 1908

Interior 	  
..

	 67:7015.674
Consumo

Fumo 	 • .
Bebidas 	
Phosphoros....
Calçado. 	
Velas. .....
Perfumarias 	
Especialidades

plia.rm.aceu -
ticas.. .....

Vinagre 	
Conservas...,
Chayéos 	
tecidos
Registro. 	

Extraordinaria 	
Deposites 	
Ronda cum applicação espe-

cial 	

3:616g:000
OU3

37:60040,0
2:,524400
2 :	 ,s000

2054:!00

812;000
156$4 .0
32:4000

3:650P 00
13:0 ,04000
8:400$b00

- —
74:6994000

3:763$058
5:016$000

3245286

	

Total 	
	

151:5074018
Ronda dos dias 1 a 25 de

	

março de 19u8 	
	

1.810:255185

1.931:762$203
Em igual periodo do 1907.... 2.180:845.4320

ED1TAES E AVISOS
-•

Geva,1 tio SautiO
'AJA i cr.a,

. INFRACOES DO REGULAMENTO SANITARIO

Foram intimados a satisfazer nesta dire-
toria geral, no prazo de cinco dias, as

multas que lhes foram impostas ou, findo
esse prazo, se verem processar de. accôrdo
com o regulamento sanitario:

Pela 1° Delegacia do Saude
Arthur Henrique Sauer, multado em 125$, •

por não ter cumprido a intimação n. 40.109,
relativa ao predio n.12 da rua da Passagem,
infringindo o § 1° do art. 91 do mesmo regu-
lamento.

Pela 43 Delegacia de Sande:
Saturnino Moreira Marques, multado em

400$, por não ter cumprido a intimação
n. 3.604, relativa ao predio n. 22 do largo
do Rosario, infringindo o art. 93 do mesmo
regulamento.

Secretaria da Directoria Geral do Saud°
Publica, 27 de março de 1907.-0 secretario,
Dr. J. Pedroso.

Policia do Districto Federal
CONCURSO PARA UMA VAGA DE COM3IISSARIO

DE 2° CLASSE DO 20' DISTRICTO POLICIAL

Do ordem do Sr. Dr. chefe de Policia, faço
publico que, seguada.-feira, :30 dá mez cor-
rente, ao meio-dia, no arellivo desta repar-
tição, começará o concur: o para provimento
do uma vaga do commissario do 20° dis-
tricto policial e serão chamados á prova es-
cripta os seguintes candidatos inscriptos:

Raul da Silva Maia.
Raul Borges Guimarães.
Abilio Cardoso Perrone.
Antonio Leocadio Vieira.
Julio Rodrigues.
Eduardo Camp+ s
Manoel Matheus Nuaes.
Theodoro Auausto do Francici.
Juvenal José de Araujo.
Pedro Brant Filho.
Francisco Clirysologo Ferreira Lima.
Por esta °ocasião, provim) aos candidatos

que não serão admittidos ao concurso
aquelles que não tiverem respondido á cha-
mada.

Secretaria da Policia do District° Federal,
26 de março do 1908.-0 secretario, Jaá'o
M. V. do Amaral. 	 (•

Escola Poly tecliuica

De ordem do Sr. Dr. director, faço publi-
co que, amanhã, 27 do corrente, ás 10 horas
da manhã, dar-se-ha ponto para prova
oral aos seguintes Srs.

Mathemalica paro admissão
JosO Leite Corrêa Leal.
Arthur lienoch dos lieis.
Luciano Lobato Et:olor.
Officio Reis.

Turma supple mental'
Luiz de Souza Pereira Boraogo.
Luiz Maciel do Naseimonto.
Newtoa do Matt rs Trindade.
José Marques Braga Sobrinho.

Desenho geametrico para admissão (iio 11
horas)

Walter Schánidt.
Francisco de Sá Loss t.
Luiz Nia,rinho do Albuquorque Andrade.
João Miguel da Fonseca Lobo Filho.
rreorrque da Silva. Fun 1(34.

Bemardino Belém de Souza.
Arthur Corrêa Lisko.
Mauricio Rodrizue.; do Souza.
José Candido Pereira Bastas.

CURSO FUNDAMENTAL

23 cadeira do 30 anno (,necanica applicada)
Eduardo Pompéa de Vasconcellos.
Celso soares.
Honorio Bicalho Hungria.
Mathias Gonçalves do Oliveira Roxo.
Herminio Malheiros Fernandes Silva.

Exercidos praticas da 13 cadt.ira do 30 animo
(astronomia e geodes'a) ás 11 horas

Octa.vio

CURSO DE ENGENHARIA CIVIL

(Regulamento de 1901)

Exercidos praticas da 33 cadeira do 1* anno
(Estradas) ás 11 horas

Manoel de Avila Goulart.
Pedro José Pereira Travassos.

33 cadeira do animo Wachinas)
Virgílio Alves Corrêa. Filho.
Alvaro do Macedo Itõlre.
Joaquim Arsenio Benedicto Ottoni,.!
Benjamin do Monte.

. Turma supplementar
Aristides Ferreira Figueiredo.
Joé de Mello Carvalho Muniz Freire

Junior.
CURSO DE ENGENHARIA CIVIL

(Regulamento de 1874)

Exercidos pr,,Ecos da P cadeira do 24 atino"
(Estradas) ;It. 11 horas

Theobaldo Alves Ferreira Reoiço.
Exercidos praticas dc. 2* cadeira do 2) atino

(Machinas) (ás 11 horas)
Antonio de Souzt Pereira Botafogo.
Nota—A's 11 horas começará a sogunna

parto da prova graniria .), de desenho do
3° annos do curso fundamental o topo-
graphico para agrimensor.

Secretaria da Escola Polytechnica do Rio
de Janeiro, 26 dm m trço de 1908.—Alexandra
Gomes da Silva Chaves, sub-secretario.

In terna  to do C'wymnweio
Nacional

EXAMES DE 28 í.POCA

Sa,bbado, 23, haverá as seguintes provas
oraes, ás 10 horas:

Latim. mathematica e geographia do
3° anno ;

Francez, allemão, grego o mathematica, do
4° anuo;

Inglez, historia natural o mecan:ca
5° armo.

A's O horas, prova graphica de desenho do
3° anuo.

Secretaria do Internato do Gymnasio
ciona.l. 16 de março do 1908.-0 secretario,

BevilacDra.

Externo to do Gyinnasia
Nacional

Sabbado, 28 do corrente, serão chamados
a exames os seguintes alumnos :

EXAMES DE 2". ÉPOCA (AS 11 1101:A,)

4° anno — Oraes de historia universo.'
LHi4 Augusto Moutinho Dona.

EXAMES GERAE g DAS MATEI/14S NECESSARIAS
Á MATRICULA NO CURS!) DE ODONTOLO61.N.

Oraes de sciencias (4 1 hora da tarde)
Turma effectiva

Quirino Medeiros.
Rodolpho Ambrom. 	 •
Manoel Pinto Carneiro da Silva Filho.
Zeit tida do Amaral Abreu.

Turma supplementar
Hildeberto Freire de Carvalho.
Corina, Franco Burlamaqiii.

EXAMES DE MADUREZA

Escriptos de latim, (ás 2 horas da taraep
João Belfort Duarte (22 chamada).
Secretaria do Externato do Gymnisio

cional, 23 de março do 1908.—Paulo Tar.orel,‘.
secretario

•-
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Instituto Nacional Lie Musica

• 'EXAMES E CONCURSOS DE ADMIsSÃO
' De orlem do .Sr. director, laço publico
-que os exames • e concursos de admissão de
teclado, piano, harpa, contrabaixo, violou-

: Mio, violino, violeta, flauta, clarinete,
iibotl o cornetim se realizam nos dias choras
abaixo designados:

Teclado e piano, no dia 27 do corrente e
seguinte, as 10 horas

Harpa, no dia 27, ás 10 horas;
Contrabaixo, no dia 27, ás 10 1/2 horas ;
Violoncollo, no dia 27, ás 11 horas:
Violino o violeta, no dia 27, ás 12 horas ;
Flauta, clarinete, oboé e cornetim, no

dia 28, ás 10 1/2 horas.
As listas da chamada serro opportuna-

Monte affixadas na pot tarja do instituto.
Secretaria do Instituto Nacional do Mu-

sica, 24 de março de 1938.— O s!cretario,
ANU) . Toleblino da Cosia.	 (•

--
Jnospicio Nacional de Alie-

nados
CONCURSJ PARA O PROVIMENTO hE UNI LOGAR

DE INTERNO D.) SERVIÇO CLINICO
De ordem do Sr. Dr. director do Hospicio

Nacional do Aliena los, laço publico que, a
contar desta dat t até o dia 18 do abril pro-
ximo vindouro, das 10 horas da manhã ás 2
horas da tarde, acha-se aberta, na secreta-
ria deste estabslechnento, a inscripção do
concurso para o provimento de um loga.r
vago de interno do serviço clinico.

Nos termos do art. 33 do regulamento
approvado pelo decreto n. 5.123, de 1 de
fevereiro de 1901, só poderá inserever-se o
alumno que, ao menos, já tiver sido appro-
vado no 3° anno medico.

As respectivas provas versarão sobre as-
sumpto do anatomia e physiologia do sys-
lema nervoso para a prova escripta e de
pathologia nervosa oa mental para as
provas oral e prat:ca.

Secretaria do Ilospicio Nacional de Aliena-
dos, 20 de março de l903. —O escripturario,
Angelo Mello.	 (•

--
Directoria Ll Ls Relutas Pu-

blicas do Thesouro Podoral
FAZENDA NACIONAL DE: SANTA CRUZ

Aforamento de diversos terrenos

Por esta directoria se declara, pelo pre-
sente edital do 30 dias, a contar da data
infra, que, tendo 03 abaixo meneio:ia los
requerido por aforamento terrenos da refe-
rida fazenda, a saber :

1. Albino Francisco de Almeida, o terreno,
lote n. 38, com 44 metros de frante, á Ave-
nida Carmen ;

2. Antoaio Coelho da Sonza,oterreno.lotes
ats. 1 e2, com 5"40 de 'frente, no Caminho
da Rocha Viva ;

3. Chau lio A atonio daSilva., o terreno, dos-
Membrado do loto n. 33, com 22 metros de
frente, á rua Matriz ;

4. Felicissimo Charem,oterreno, lota n. 8,
com 22 metros de frente, á rua Nestor

5. Florencia Antonia David, o terreno,des-
rnembrado do lote n. 33.. com 22 motras
frente, á rua Matriz ;

6. José Joaquim do Na:cimento(capitão), o
terreno, lote it. 21, com 33 metros de fronte,
ft rua Matriz ;

7. José Pedro de Norooha, o terreno, des-
membrado do lote n. 4, com 22 metros do
frente, á rua Dá :

8. Leopoldo Fernandes Machado, I", terreno,
desmembrado do de n. :33, á rua Matriz;

0. Manoel Cardoso Machaloa) terreno, lote
n. I, com 17d metr )s de frente, á rua da
Assumpção

10. Paulo Romeu Pinto, o terreno, lote
n. 50, com 22 metros de fronte, á rua Pri-
meira;

11. Rosalina Da,masceno Martinet, o ter-
reno, desmembrado do lote n. 4,corn 22 me-
tros do fronte, á rua Dá; •

12. Seaeriano Honorio dos Santos, o ter-
reno, lotei'. 23, com 10 metros de frente, á
rua do Quartel

Acha-se aberta concurrencia publica para
o aforamento dos mesmos terrenos, sob as
condiçõss abaixo declaradas, servindo de
base os preços dos faros e das joias sobre os
quaes versará a mesma coneurrencia, o que
são os seguintes :

1. Pelo lote n. 38, com
44 metros do frente, á
avenida Carmen 	

2. Pelos lotes ns.1 e 2,com
5tr".40, no Caminho da
Rocha Viva 	

3. Pelo lote desmembrado
do de n. 33, com 22
metros, á rua Matriz

4. Pelo lote n. 8, com 22
metros de frente, á rua
Nestor 	

5. Polo lote desmembrado
do do n. 53, com 22
metros, á. rua Matriz 	  4$400 59$900

6. Pelo loto n. 23, com 33
metros, á, rua Matriz 	  6800 125$030

7. Pe:o loto desmembrado
do de tu. 4, com 22
metros, á rua Dá.	 4$109 75800)

8. Pelo loto desmembrado
n. 31, com 22 metros,
á rua Matriz 	 	 4:10) 50003

9. Pelos lotes os. 1 e 2,
com 176 metros, á rua
Assumpção 	  352a0 4~03

10. Pelo loto n. 50, com
22 metros, á rua Pri-
meira 	  4s40 sopoo

11 Pelo loto desmembrado
do do n. 4, com 22
metros, O. rua Itá 	 	 4100 75$030

12. Pelo 1 ife ri. 25, Com 10
metros, á rua do Quar-
tel 	  5$030 90030

As propostas deverão ser devidamente
saltadas, em cartas lacradas, sem emendas,
ramas ou qualquer defeito que dê causa a
duvidas, soai° as monas propostas abertas
ás 2 horas da tarde do dia 21 de abriLpro-
ximo futuro, na Secção dos Proprios Na-
cionaes.

Os concesionarios, no acto da apresenta-
ção das pr000stas. exhibirão certificado de
haverem depositado na Thesouraria Geral
do Thesouro Federal na quantia do 50$,
pana garantia da assigoatura do termo do
zabritInento.

Os proponent es proferidos deverão entrar
para os cofres do Thesouro, no prazo de 15
dias, d spois d i publicAÇÃo do despacho no
Diario Oficial, com as impot•tancias das
respectivas rnediç5es, que são : do 9d$800
para o 2^, 18$30 para o 2^, 61$620 para o
3^, 48a120 para o 4^, 61s230 para o 5",
1 l-Mo0 para o G", 49S . /40 para o 70 , 54$010
para o R", 57oS720 para o 9), 4810o para o

53a300 pasa o 11" e 15$74o para o 12" e
ult . mo terreno

Di,.ectoria das Rendas Publicas do The-
SOIM) Federal, 25 de março de l90.—i. P.
Cardoso de Mene.;e: e Sou:a, director inte-
rino.

FAZENDA NACIONAL DE SANTA CRUZ

Aforamento de ferremos com bemfeitorias

Por esta directoria se declara que, tendo
sido reatterido por Antonio Coelho de Souza
aforamento do terreno, lote n. 05, á Avenida
Isabel; Camelia Maria da Rosa o de ns, 36 o

37 á. rua Nestor ; Francisca do 'Nascimento
Chorem o de n. '3, á una Paysanda ; Manoel
Jose Gomos Atrudu o de n: 11, no caminho
de Sepetiba ; Rosa Comina Francisca, Xavier
o de n. 38, á rima Nesbor ; Silvino Rosa o de
n. 44 C, á rua dos Bonds de Sepetiba, lu;
vendo noites bemfeitorias, sã ) conv dado
por est u edital todos os Literessados a vir
apresentar, durante o prazo de 30 dias,
findo o qual nenhuma será attendida, gimes-
quer reclamaçies que pnr acaso tenham .
fazer acerca dos mesmos aforamentos, ou
sobre a; bernfeitorias existentes nos refe-
ridos terrenos, juntando-lhes, devidamente
senados, os documentos comprobatoriás.

Diractoria ti as Rendas Publicas, 23 do
março de 1908.— A. F. Cardoso de Menc;es
e Sonso, diretor interino.

Caixa de Amortização

Faço radico que as notas do Thesmira
Federal, do vai r de'5 di 12' oztamon, que,
em virtode da resOlivIO tomada p o la Ju
Administrativa. em a sessão do 23 do cou.
rente mez, vão sar postas em circulação.
teem os seguirá ,s caraeteristicos:

As notas de 5; da 12 1 estampa são impres
sas em papel azotado filigrana,10. o anverso
ornamentado por uma moldora, Renas :onça.
olhando a nota da esquerda para a dl, cita;
dentro do uma moldura, Vê-52 uma moça
sonta,la de perfil, re ires .ntaai.1.) a figura
Republica, tendo na cab ,ça, as azas do Nice-
cario, segurando na ni ã 'mm s oterda um remo,
em cuja pt se acha um mlolphin, emb'ema
da navegação, e a mão direita apoiada sobre
o cadu :eit do Merendo, no busto, seauro por
uma fita, um rico mant.ei de brocado, que
cobre a parto do cor oo da figura. Aos p
saem de uma cormicspi t numarom frutas
do paiz. No fundo, ve . so p arte da; apalas

Republica, sendo o resto encoberto poli'
cabeça da figura. No centro, baixo da nota.
acima da moldura, vê-se parte da bailia tio
Rio de Janeiro, desle o morr ) da Urea, Pão
de Assucar o forte de S. João. O lado direito
da nota é formado por moldura, que contam
na parte inferior, uni claro sem impra.são.

)ntendo as inicias entrelaçadas li. B. em
filigrana, sombreadas e clar as o abaixe
deste uni escudo, tendo una 5» com os
zeros mil -éis » em baixo. Na parte in-
ferior deste escuda um cartucho com a
numeração, igual cartucho tem ao lado
esqaerdo com a mesma numeração em tinta
preta. De cada lado da nota, em uma tits
de alto para baixo. esJto os dizeres «cineG
mil reis». Na, parte si erior e inferior da
nota, nos quatros cantos da moldura está o
a!garismo ea» e no centro. sup,rior. sobrE
ruo lo azulado, o (fizera: ItopubLea do
EA, idos Unidos do Braz,I. No Centro, putt
at ra, lado esquerdo : Estampa V.f*. Abaixo
deste dizer uma facha azulada de 6 1/2 cen-
timetro: por moio. em que 5'3 101M o nuindro
5.1)00 e a p alavra réis. iingraIll, tendo
abaixo desta facha os dizeres «No Thesouro
Nacional se pagará ao portador desta a
quantia de cinco mil reis valor recebido». O
fundo de garanti ia composto de (uladritIAS
e vinhetas contendo as iniciaes It il. e o anno
do 1905, Onpressos em amarello claro. A
impr ssão da nota no anverso tem o fundo
azulado e a cor bistre para toda a gra \ Ura
O verso ornament tio por una moldura Re-
nascença. Na paiao. superior dentro de uni
escudo o no ang tlos, o algarismo .5» im-
presso em tinta rosa, e no centro, em rondo
azulad.), os dizeres «cinco mil vais», im-
pressos em tinta verde Na parto infe:dor,
dentro do um escol lo, nos amidos, o alga-
rismo «a» e no cento o; dizeres: Rnpublica
dos Estados Unidos do Brazil, impressos em
tinta verde, fundo rosa, no centro a Mi-

Fóro Joia

8800 100$000

10$.)00 113600

4$100 50$030

4$400 50$000
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grana, correspondente ao anverso e na parte
direita as armas da Republica em tinta
rosa.

A moldura o os dizeres estio inapresos em
tinta verde e o fundo em tinta ro,a.

Todo o fundo é fáto de quadrinhos e vinhe-
tas contendo as inicia.es R. B. e o numero
1905.

Tanto no anverso corno no verso as
granas estão livres de cputesquer impressos,
podendo ver-se com facilidade e, sobretudo,
de encontro a luz.

Caixa do Amoriização, 2 ,3 de março de
1903.-0 inspector, M. C. de Leão.

Faço publico que a junta administrativa
desta repart:ção, em sdssão de honteni, re-
solveu prorogar, até 20 de junho do corranto
anno, o praz para o recolhimento, sem des-
conto, das notas do Thesouro de 1$, da 6 e es-
tamp t; de 2$, das 6e , i a e Se estampos; de
20as, da 10° estampa e das de 1$ e 2$ fabri-
cadas na Inglaieora, de quo tratam os cai-
toes do 2l) de outubro e 16 do dezembro do
1907.

Caixa de Amortização, 23 do fevereiro do
1908.— O inspector, 31. C. de LM°.	 ('

1=111M.

Faço publico que a junta administrativa
desta repartição, em sessão de ho:e, resola
vou prorogar, até 30 de junho do anuo pro
ximo vindouro, o prazo para o recolhimento,
sem desconto, das notas de 5:so das 8°, 9a
e 10° estamp ts ; 0 10$ das 8° o 9a estam-
pas; o das do 20$, 50$, 100$, 200$ e 500$
fabricadas na Inghterra ; de que trata o

edital do 2) de agosto do corrente anuo.
Caixa de Amortização, 16 de dezembro de

1007,-0 inspector, .11. C. de Leclo.	 (•

Pa —adoria do Thesouro
Federal

Achando-se pronagado o expadiento desta
pagadoria, durante o corrente mez, para
pagamentos do de,pozas rererentes ao exor-
cicio n lo 1907, serão attendidas todas as
pessoas, que, p ira este tini habilitada, se
apresentarem diariamente até ás 4 horas.

Paga lona do Thesouro Federal, 18 do
março do 1908.-0 escrivão, J. E . Borges. (•

Recebedoria do Rio do
Janeiro

De ordem do Sr. director, convido os
Srs. Raul Rodrigues Vieira e Martins &
Pinna, contra cs quaes existe nesta repar-
tição um auto de infracção lavrado poios
agentes fiscams dos impostos de cmsumo João
Vieira da Luz o Mario Barroso, a virem al-
legaro que julgarem a bem de seu direito,
dentro do prazo de oito dias, a contar desta
data, sob pena de revelia.

Recebedoria do Rio do Janeiro, 26 do
março de 1908. — O sub-director interino,
Epwairondas &Ui( ).

--
De ordem do Sr. director, em commissão,

convido os Srs. industrates, negociantes o
merca..lores ambda,ntes de proluctos su-
jeitos aos impostos de consumo a virem re-
gistrar, até 31 de março do corrente exor-
cicio, não só os seus estaboleciinento3, como
os individus que empregarem na venda
ambulante.

Pela patento do registro serão cobradas
as seguintes taxas
a) fabricas 	 200$000
b) deposito de fabricas e casas

commerciams por grosso 	 10 )$000
c) casas commerciaes retalhistas,

exclusivamente de producto tri-
butado:
De P classe 	 	 50000
As demais 	 	 30$050

d) casas commereiaes retalhista%
com outros ramos do negocio,
além do produto tributado, ex-
cepto charutarias 	 	 30$000

e) casas commerciaes retalhistas
de mais de um produto tribu-
tado, por patente, até trds 	  	 20$000

f) mercador ambulante, por conta
propria ou alheia 	 	 2t000

g) pequenos fabricantes, traba-
lhando só ou com um numero de
operados que nã.o excod t a seis 	 	 20$000

Do mais de seis a 12 	 	 50$0 JO
Chamo a attençao dos Srs. interessados

para as seguintes disposições do actual rego-
Lamento dos impostos do consumo

Os industriaos e negociantes de produtos
sujeitos aos impostos de consumo, que forem

devedores de multas, não poderão obter,
renovar ou transferir o registro, som prévio
pagamento ou deposito da respectiva baia
portancia..

O registro para o commercio por grosso
só poderá ser concedido aos importadores o
aos atacadistas.

A categoria do commercio, neste caso;
sora regulada por outros impostos federaes,
estaduttes ou municipaes.

Recebedoria do Rio de Janeiro, 2 do ja-
neiro do 1908.—laoominonclos Britto, sub-di-
rector interino.

Capitania do Porto
De ordem ao Sr. capitão de mar e guerra

capitão io Porto e sub-inspector de Portos e
Costas, previno aos remadores o proprie-
tarjas dos bote: a frete que costumam trans-
portar passageiros para bordo dos paquetes
nacionaes e vice-versa. que, do accórdo com
o art. 221 do regul tmento annexo ao de-
creto n. 6.617, de 2.) de agosto de 1907, fica
expressamente prohibido que os remadores
abandonem os botes com o tini do arruma-
rem as bagageas dos pas agoiros nos cama-
rotes de boro, devendo, to somente quando
houver mais do um tripulante, entregar
nas proximidades do portalO na tolda ao
taifeiro ou ao encarrega lo Nlos cainman-
dantes dos paquetes, e nos botes onde houver
um só tripulante, o tr lb (lho do embarque
o desembarque seiá exclusivamente feito
pelo pess et! de bordo encarregado dessa

servsiçO contraventores incorrerão nas penas da
lei.

Secretaria da Capitania do Porto do Rio
de Janeiro, 21 de março de 1903. — Josd

l-Agroza, secretario.

Pagadoria, da Marinha
De ordem do Sr. capitão de mar e guerra

director geral de Contabilidade da Marinha,
communica-se aos interessados que, devido
ao encerra,monto do exercido do 1907, oã
pagamentos refaroutes ao mesmo exercido
serão effectua.dos até 28 do corrente inez.

Pagadoria da Marmita, 12 de niarça do
1908.— O escrivão, Theodemiro de Bcaantat
Abneida, 1 0 tenente.

Secretaria de 1stado da Industria, Viação
o Obras Publicas

CONCURRENCIA PARA AS OBRAS DE MELHORAMENTOS DO PORTO DO
RECIFE, NO ESTADO DE PERNAMBUCO

De ordem do Sr. Ministro, se faz publico que, por despacho
desta data, fica prorogado até o dia 10 de abril proximo futuro o
prazo marcado no edital abaixo para as obras de melhoramentos
do porto do Recife.

Directoria Geral do Obras	 Viação, f de março de 1908.—J,
.F 1 Porreiras flerta.

De ordem do Sr. Ministro, faz-se publico que, no dia 26 do
março de 1908 (*), ao meio dia, nesta directoria geral, s rã..c) recebidas
propastas para a construcção das obras de melhoramentos do porto
do Recife, Estado do Pernambuco, de conformidade com o pro-
jecto definitivo, approvado pelo decreto a. 6.738, de 14 de nevem-
le 1907, e sob as condIções seguintes:

1
As obras a executar 3,7ao as seguintes:
1.0 Uni quebra-mar, enraizado na extremidado norte dos re-

cifes emergentes, proximo do pharol do Picão e construido por sobro
as linhas de recifes submersos e avançando para o mar até a
profundidade de nove metros sob aguas minimas, com a extensão
total de 1.147 metros.

2.0 Cm molho do pedra jogada, partindo normalmente do
istbmo do Olinda, em direcção ao mar o terminando em quebra-

(.) Prorogado at41,10 de abril do corrente anno.

mar na mesma profundidade que a obrapreco.de nte, com a extensa
total de 798 metros.

3.0 Caos para atracação, carga e descarga de navios, sendo
a) um caos para 10 metros do profundidade em aguas minimas,

na extensão do 574 metro q , entro a extremidade do eaes do norte
um ponto fronteiro á fortaleza do Bruni;

b) uru caos para nove metros do profundidade em aguas mi-
nimas, com 60 melros de desenvolvimento em alinhamento curvo
em seguimento ao do 10 metros

C) um caos para oito metros de profundidade em aguas mínimas,
em continuação aos procedentes, com 1.311 metros do extensão
até o extremo sul do bairro do Recife

d) uni caos do 210,5 do profundidade, com 153 metros até a
Guarda Mona da Alfandega.

4• 0 O alteamento e regularização da antiga muralha sobre os
recifes emergentes o a construcção da nova muralha até a casa do
banhos.

5. 0 A dragagem geral no porto pomo seu a profundamento a
9°,0 sob aguas minimas, desde a nova entrada do porto entro os
cabeços dos quebra-mares até o começo dos cies do oito metros de
agua, dahi em deante a oito metros sob o mesmo nivel até a dis-
tancia de 200 metros do extremo sul dos mesmos caos.

6. 0 O aterro comprehendido entre os novos caos o o actual
littoral.

7• 0 O arra.zamento do baixio rochosa que obstruo em parte, a
entrafla do porto e alcançando ahi a profundidade do 10 metros sob
aguas minimas,e a destruição de pontas do pedras em outros le-
gares, onde se torne nocessario, nos limites da dragagem a novo
metros marcados na planta geral.

MIIIMMEme
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S.° Construcção na faixa de 60 metros dos caos de sete armazens
completamente apparelhados, a partir do extremo norte dos caos ;
dos edificios para a administração e para a Sande do Porto, assim
como a construcção de armazens exteriores em superflcie não
excedente de 4.356 metros quadrados.

9•0 Apparelhamento dos caos com linhas Lo'reas de bitola de
nm metro, linhas de guindastes de portal electricos, calçamento
e drenagem nas ruas.

II

Estes trabalhos serão executados segundo as especificações ao-
nexos, e estão avaliados na qitantia de 49 411:671$, do conformi-
dade com o orçamento geral, acompanhado da tabella dos preços
de unidade, tombem juntas a este edital.

III
A fiscalização de todas as obras e trabalhos ficará a cargo da

commissão, que para tal fim for nomeada pelo Governo, e com a
qual o contractante doverá, entender-se directamente sobre todos
os assumptos concernentes á sua execução. A administração dos
trabalhos do construcção caberá á contractante que, uma vez
respeitados o plano approvado, as especiticações e demais condições
do contracto, terá liberdade no emprego de apparelhos e 'processos
para a sua execução.

V
O Governo poderá contractar definitivamente, desde já, as

obras de protecção ao porto, 03 caos, a dragagem e o aterro,
mencionados nos os. 1, 2, 3, 4, 5. 6 e 7 da clausula ficando os
trabalhos complementares e o apparelhamento dos coes, constantes
dos os. 8 e 9 da mesma clausula para serem executados por meio do
ajustes especiaes com o mesmo contractanto.

Si, nesta hypothese e na °ocasião opportuna, o contractante
não chegar a accôrdo sobre os preços para todos ou algum dos
nioncionados trabalhos ou fornecimentos, dos ns. 8 e o acima
indicados, serão os respectivos ssrviços executados administrati-
vamente pela commissão fiscal.

Qualquer decisão a tal respeito será tomada em tempo para
não prejudicar o prazo marcado para a conclusão das obras.'

VI

Fica reservado ao Governo o direito de introduzir nos planos
approvados as modificações que entender necessarias, devendo,
porém, fazei-o com a precisa antecedencia. Si das modificações
resultar proju i zo ao contractante, será este indemnizado da respe-
ctiva importanda e, na falta do aceirdo, por arbitramento.

O contractante, si residir fóra do paiz ou si organizar empraza
ou companhia estrangeira para o cumprimento do contracto,
tbrig,a-so a ter na Republica um representante, com plenos e illi-
itnitados poderes, para tratar e resolver definitivamente, perante o
administrativo ou o judiciado brazileiros,quaesquer questões que
éom olle se suscitarem no paiz, podendo o dito representante ser
'demandado e rece'ler citação inicial o outras em que, por direito,
se exija citação pessoal.
•	 VIII

No contracto serão estabelecidos as penas pelo não cumpri-
mento 'Ases clausulas, em fórma de multa ou rescisão, e o modo
de resolver as questões que se suscitarem entre o Governo e o
contrabtante.

IX
O Governo do:Nipropriará OS predios e trapiches ao longo do

!litoral, cuja demolição é necessaria para a execução dos trabalhos,
entregando desembaraçada ao contractante a arca precisa para a
execução das obras previstas neste edital.

X

O pagamento das obras será feito por um dos modos seguintes;
conforme mais convier ao Governo e for proposto pelo concurrente:

1.° Em moeda corrente.
2.° Em titulos da divida publica, nas mesmas condições, quanto

ás taxas de juros e amortização, dos que foram emittidos para o
Melhoramento do porto do Rio de Janeiro.

3. 0 Pos operação financell'a, a cargo do contractante, com o
serviço de juros e amortização garantido pelo Governo.

Os titulos de que tratam os ris. 2 e 3, além da garantia geral
do Governo, terão, como garantia especial, o producto da taxa de

A concurrencia versará sobre:
I.° A idoneidade dos concurrentes, provando terem chies exe-

cutado obras maritimas ou fiuviaes de grande vulto.
2.° O processo do pagamento que mais convenha ao Governo.
3.° A tabella do preços de unidade para as obras e consequente

orçamento.
XII

Cada proposta deverá ser acompanhada do certificado do de-
posito no Thesouro Federal da quantia de 100:000, que reverterá
para os cofres da União, caso o proponente deixe de assignar o
competente contracto no prazo de 10 dias, contados da data em que
pelo Mario Officiai lhe for feita a notificação da accoltação da sua
proposta.

O deposito constante da clausula precedente será elevad a
300:000$ em apolices da divid s publica federal, ou cru dinheiro,
sem juros, para a garantia da fiel ohservancia de to ta, e qualquer
das clausulas do contracto que for lavrado de accôrdo em as pre-
sentes condições, perdendo-a em favor da União no caso de cadu-
cidade do contracto.

XIV

Todos os documentos referentes ao alludido projecto das obras
poderão ser examinados poios interessados, quer nesta directoria
geral, quer no escriptorio da cornmissão fiscal e administrativa
das obras do porto do Rio de Janeiro, estabelecido á rua Primeiro
de Março n. 10, onde serão tambem prestados os mais esclareci-
mentos e informações de que porventura precisarem.

XV

O Governo poderá afunilar a presente concurrencia, caso jul-
gue conveniente fazei-o, sem que os proponentes tenham direito
a reclamar indemnização alguma.

Directoria fie: .al do Obras e Viação, em 23 do dezembro de
1907.--J. F. Parreiras Horta.

Especificações e orçamento a que se refere a condiçào II do pra
sente edital

1—Dragagem e aferro

O preço 1$800, por metro cubico, da tabella, comorohende
extracção do lodo, ou areia, mais ou menos missurada com ar-
gilla, por moio de dragas de alcatruzes e o despejo no mar, em
profundidades excedentes a 13 metros, por vapores-areeiros, de
fundo falso, com transporte médio de cinco milhas.

Poderão ser tombem empregadas dragas de sucção e portadoras
do material dragado.

O proço 2$900 da tabella compreliende a extracção, por draga
do alcatruzes com dentes,de argilha campact 1, tabatinga ou outro
material (I) dureza tal que o rendimento da draga se re luza a
um terço do verificado em areia e a remoção do material dragado
nas mesmas condições do precedente.

O preço 1$950 da tabolla refere-se ao aterro, com areias limpas
dragadas no estuado, removi las em batelões apropriados, e recal-
cadas por meio de bombas, no espaço comprehendido entro o actual
littoral e os novos caes e nivelado o aterro.

A medição do material dragado se fará pela cuba.ção directa
nos dopositos dos vapores areeiros, ou das dragas de sucção e nos
batelões,quando tenha de ser utilizado na formação dos terraVonos.

Eventualmente poderá o material apropriado ao aterro ser
dragado c, directamente, recalcado; neste caso, a medição sorá
feita por perfis transvorsaes do aterro.

Ii —Excasacito submarina em rocha

O preço de 18$ por metro cubico refere-se á destrilioo da rocha
submarina pelo prosesso Lobnitz o á dragagem e remoção dos
detritos, sendo o volume total da escavação avalia lo em 51.SoO
metros cubicos de material de dureza variavel e incerta, devendo
portanto o dito preço ser considerado como o preço médio do tra-
balho a effectuar, sendo as medições feita s, quanto possivel, polo
relevo do fundo.

A destruição da rocha submarina será levada á profundidade
de 10 metros sob aguas minimas na Barra iran le, á entrada do
porto, o a novo metros em outros logar,..o, corno ao longo da,	 .

IV

O prazo marcado para a conclusão de todas as obras e serviços
será de seis nonos, contados da data do contracto, sendo incluido
neste periodo o tempo nocess trio para a empreza contractante
apparelhar-se e installar todos os serviços, tempo este que não
poderá passar de um anno.

XIII

2 °is em ouro sobre o valor officio,' da importação estrangeira do
Estado de Pernambuco, e a renda liquida da exploração dos ser-
viços do porto do Recife.

XI
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jabo, dos recifes submersos, nos limites da dragagem feita a essa
Vtima profundidade.

Caes

O systema, de construcção para os caos de 8, 98 /O metros de
,gua em baixamar minima, do syzigias, é o seguinte:

O terreno será dragado a um metro abaixo do plano das funda-
'es, nono logos.. dos caos a construir e com largueza bastante para
o movimento e manobras doa andaimes ou elevadores montados
crbre pontões conjugados.

Sobro o terreno assim preparado será lançada urna camada
:e pedra jogada do um metro de espessura, que depois será regula-

nizada e nivelada por meio de apparelho de ar comprimido.
Ao enrocamento snbrepor-se-hão quatro fiadas do blocos arti-

miaus do concreto, abrangendo toda a largura da muralha, nas
'diferentes alturas, tendo as juntas verticaes desencontradas e
ubando cada bloco do 30 a 35 metros cubicos.

A começar da cota +0,2, attingida pela fiada superior dos
..locos, até a do "O, correspondente ao capeamentojorantar-
A-ha a superstructura de alvenaria de pedra, revestida externa-
mente por cantaria. Ao longo da muralha correrá uma galeria,
!esticado, a receber 03 conductores de electricidade o, eventual-
.riente,a canalização do agua, tendo esta galeria 0 4 ,7 de largura
por l m,4 de altura o uma cobertura de chapas de ferro.

Atrás das muralhas do caos um enrocamento será feito com
pedra jogada até 100 kilogrammos de peso, attingindo o nivel
mperior da ultima fiadado blocos, com largura de tres metros no
ópo.

Os preços da tabella por metro linear de caos comprehendem,
alam de todos os referidos trabalhos, mais a collocação do bollards
'n cabeços do amarração de 30 em 30 metros, de escadinhas de
:erro para marinheiros do 60 em 60 metros e quatro escadas do
pedra.

A dosagem do cimento no fabrico dos blocos será de 500 kilo-
granamos por metro cubico de areia escolhida no latirmo do
0/inda do lado do mar ; a argamassa entrará por uma parte para
luas do pedra britada, que possa passar por um annol de seis
contimetros de diametro.

A superstructura de alvenaria será construido do tajóes ou
ladras, Levando por metro cubico do alvenaria 0,33 do arga-
massa de 500 kilogrammos de cimento por metro cubico do areia
do praia como a acima referida. Em vez da dita alvenaria poderá

contractante empregar concreto, cm que a dosagem do cimento
seja de 450 kifogrammos por metro cubico de areia.

O coes de 2'4 ,5 de calado em aguas minimas terá como infra-
structura uma base do pedra jogada, attingindo a cota 2,4 ,5 que,
lepois do arrumada e regularizada superficialmento, receberá uma
jacta do blocos do concreto de 2m,7 de altura e 3 por 4 metros
do base, na mesma composição que os blocos dos coes profundos.

/I— Enrocanientos

Os enrocamentoa são do cinco categorias, a saber:
1 0 , enrocamento corram= ou de 24 categoria, formado por

"redras, tendo até 100 kilograrnmos de peso ;
2°, enrocamento de l a categoria, formado com pedras de 100 a

1.000 kilog,rammos do poso, com uma média de 300
3°, blocos naturaes de 34 categoria, do peso de 1 a 3,5 toneladas,

com uma média do 2 toneladas ;
4°, blocos naturaes de 24 categoria, do peso de 3,5 a 6 toneladas

iom uma média do 4,5
54, blocos naturaes de ia categoria, do peso de 6 a 10 toneladas

com urna média de 7,5.
Para pagamento do material ao contractante, o seu peso será

determinado pela arqueação das embarcações que o transportar
sara o porto do Recife, ou pelo volume do agua deshcada por
Jada uma das emb inações carregadas ; sendo pela com missão do
.engenheiros do Governo fiscalizada nas pedreiras a selecção das
pedras das differentes categorias o o seu embarque.

Nos onrocamentos com blo'cos naturaes.convirá, que os intersticios
sejam mais ou menos occupados por material do menores dimensões,
que será pago a parte.

0s maços foram determinados na supposiçÃo que a pedra, de
quaosquer dimensões, desde os maiores blocos até o maeadam pro-
venha, toda,,das pedreiras do granito do Nazareth, no cabo de Santo
Agostinho, pelo lado sul, passando pela barra do Suape, com
transporte tio cerca de 37 kilometros por mar até o porto do
Recife.

V-. Quebramar

o quebra.mar a construir-se sobro o recife submerso o em
orolongamento até alcançar 03 fundos do 9 metros ern aguas
nainimas, será dos dous typos que constam dos desenhos approvados.

O primeiro typo é adoptado até a profundidade do 8%5 sob as
suas minimas. E' elle constituido por um largo embasamento do
pedra jogada. revestido de enrocamento do diversas categorias

até a cota O ; nesta altura assenta do lado do mar uma fiada, i1,0
blocos artificiaes, justapostos, de 2 a 6 metros do altura em socçki
quadrada do 3 metros de lado, cujo volume corresponde porta,ntd
a 23,4 metros cubicos e o peso, acerca do 52 toneladas.

Serão estes blocos fabricafos de concreto composto do argamasaa
do 450 kilogrammos de cimento por metro cubico do areia do
praia, o os preços compreheadem o custo de 1 Goliath para 100
toneladas de carga e cabrea,s flutuantes.

Ao abrigo da fiada destes grandes blocos do guarda, levantar-
se-lia o enrocamento do mais um metro, e sobre este, depois der
convenientemente arrumado, se construirá uma muralha com
parapeito do lado do mar. Em seguida são lançados blocos
naturaes de ambos os lados da construcção, attingindo a cota 21%6,
correspondente ao preamar de maré de syzigia.

A muralha será construido in sita, do concreto, com a dosagem
de 450 kilogrammos de cimento por metro cubico de areia dó
praia, sendo o concreto lançado ao abrigo de paredes ou cortinas
metallicas desmontaveis o convenientemento trovejadas entre si.

Tanto a superstructura do concreto como os blocos do guarda
são pagos por metro cubico, mediante os preços ns. 17 o 18 da
tabel 1 a.

O segundo typo do quebrariam é adoptado em profundidades
de 8.4 ,5 a 9 4 ,0 sob as aguas minimas. Consi-te no preparo de um
emias imento do pedras jogadas, cuja superficie devo ser regu-
larizada o nivelada a cota 7, 45 sob aguas minimas, por meio do
apparelho de ar comprimido ; sobro este embasamento ião assentes
os rnonolitos do 2.000 toneladas.

oada monolito é construido em um caixão fluctuanto de s 'cção
quadrada de 10 metros de lado com 8%5 de altura ; o caixão é
lastrado com uma camada do concreto de 20,0 de altura, corre-
spondendo ao travejamento do fundo do caixão, sobro a qual é le-
vantada uma parede de contorno com 1 0,10 de espessura, do
alvenaria do pedra, até que o caixão flutuo emergindo apenas
1 42 ,0 sobro o nivel das aguas minirnas.

O caixão é então rebocado até o logar do emprego, em mei?,
maré, e ala encanado cena a descida da maré o com o auxilio
de algum lastro supplementar de agui. Sobre o caixão, que é per-
dido, fixa-se uma enseccadeira amovivol, com tres metros de altb,
para evitar a penetração da agua do mar por sobre os bordos do
ca!xão.

Depois do encalhado este, encho-se do concreto magro, cona
posto do • argamassa do 4a0 kilogrammoa do cimento par metrd
cubico do areia do praia, até o bordo superior do caixão. AO
abrigo da enseccadeira levanta-se então a muralha de concreto,
da mesma composição que a do typo precedente do quebra,mar.

O preço n. 19 comprehende todos os trabalhos refe rentes á
execução do monolito do 2.000 toneladas inclusivo o ferro perdido
nos caixões.

Do cada lado, os monolitos são protegidos por um enrocamento
de blocos naturaes de segunda e terceira categorias.

Ao cabeço ou extremidade do quebramar corresponde um
daquelles monolitos, protegido par tres lados com blocos ida
tunas. A muralha do concreto sobe alai á maior altura, att.na
gindo o parapeito a cota + 7,0 a"• por troa lados do cabeço ;
a soperstructura está disposta a poder receber una pharol do
ordem inferior.

A composição dos concretos no quebramar e as suas dimenaões
transversaes estão sujeitas a modificações que possam ser intro-
duzidas pela commissã,o fiscal a bem da economia do seu
custo, sem prejuizo da solidez das obras, assim como o contractantd
puderá propor modincações nos processos de construcção, fiando
sempre respousavel pela estabilidade das construcções,

No caso do 24 typ3 de qu d3ramar poderá, par exemplo, a lar-
guei di s monolitos ser reluzida a oito metros, augmentanao.so
o comprimento para 12,5 Ta ., com grande vantagem para o
custo final do metro linear do quebramar, o, portanto, do orça-
mento. Em compensação será provavelmente necossario proteger
a curva do quebramar, do lado do mar, com um reforço do
blocos naturaos do 1 4 e 24 categorias.

VI—Massiço de concreto nos recifes emergentes
As obras de regularização e reforço da antiga muralha sobre

os reeifes emergentes, assina como a nova muralha, serão executa-
das por meio de massiços do concreto, feitos in situ o amparados
por paredes ou cortinas metallicas amoviveis, ligadas entro si
por tirantes; a composição do concreto é a mesma da suporstru-
atura do quebramar, sendo o preço n. 16 da ta,bella pago por
metro cubico, medido na obra.

O massiço do concreto da nova muralha deverá ser engastado
na rocha, preparando-se para isto convenientemente una leito
hor;zontal com redonte na superficio rugosa dos recifes; na antiga
muralha deverá ser ligado solidariamente com as alvenarias
existentes.

Nas quebradas dos recifes ou pontos mais expostos á arreben-
tação das vagas prevè-se o lançamento de blocos naturaea de 1 4 e
24 categorias,

Directoria Geral de Obras e Viação, 23 de dezembro de 1007.-
3. P. Parreiras Horta.
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2". Extracção subinarina de rocha 	
:3°. Cies:

a) De 10 metros de agua 	
b) w 9	 » 	
c) z.	 8	 »	 »

Blóco em curva de 6',0 de raio 	
Demolição do em trecho do caes 	

d) Caes de 2i",5 ao agua 	

4. Quebra-mar sobre os recifes submersos:
A—T y po n. 1—Massiço de concreto sobre enrocamentos em 1.035 metros:

a) Enroca.mento cominum (142.830 mi)... 	
b) Arrumação do enrocamento 	
c) Enrocamento do l • categotia (7.762,5 m3) 	
d) Blecos na,turaes do 3° categoria (17.595 In') 	
e) s	 s 2°	 r	 (10.359 mi) 	
1) »	

•	

» i a 	 (41.400 ma) 	
g) Massiço de concreto 	

Blécos de guarda 	

I. Dragagem e aterro:
a) Dragagem em areia ou Iodo com despojo no ma 	
b) Dragagem em tabatinga eonn despejo no mar 	
C) Aterro com areias dragadas 	

13—Typo n. 2—Monolitos do 2.000 tons. sobre enrocamento em 102 metros:
a) Enrocamento commum (2.678 na3) 	
b) ArrumaçÃo do enrocanaento por ar compriálido 	
c) Blécos na.turaes de 3' categoria (982 In') 	
(I)	 »	 2'

•	

(2.163 ma) 	
e) Monolitos de

•

 2.000 tons 	
n M&SsIÇO do concreto 	

5°. Molho do Isthmo de Olinda:
A—Enrocamentos até es fundos de cinco metros em 300 metros

s) Enroca.mento commum (22.:.50 m') 	

C—Cabeço do quebra-mar:
a) Enrocainento coimem (464 ma) 	
b) Arrumação do enrocamento por ar comprimido 	
c) Blócos naturaes d.e 3° categoria (360 ma) 	
d) )	 »	 9 2 ,	»	 (265 mi) 	
e) Monelito de 2.000 tons 	
() Massiço de concreto 	

. •
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Tabella de preços

te
E=.1
Ci
Z

,
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE PREÇOS

DE	 ADEUNID
 EM £ ST. EM FRANCO.

1	 . Dragagem em areia ou lodo com despejo no mar 	 M3 1$800 0-2,-34 2-83
2 Dragagem em tabatinga, com despejo no mar por 	 s 24900 0-3,-7,54 4-59
3 Atorro Com areias dragadas 	 s 1$950 0-2,-5 1/44 3-06
4 Exeavação submarina em rocha 	 » 18000 1-2-6 28-30
5 Caes de 10 na. de agua 	  Por m. 1. 7:5t)4- :00:00 472-15-0 11.894-0
6 »	 »	 9 m. de agua 	 s 6:975s000 435-18-9 10.968-0
7 s	 s	 8 m. de agua 	 s 6:288$000 393-0-0 9.88-0
8 »	 s 2,5 m. do agua 	 )3 3:485$000 217-18-3 5.430-0
9 Enrocamento commum ou de 2° categoria 	 .... Ton. mt. • 11s700 0-14 ,-7 4 ,5 18-40

10 )	 de 1, categoria 	  s 14$000 0-17-6 22-00
11 Blocos naturaes de 3 1 cate.roria 	  	 s 17$600 1-2-0 27-70
12 s	 »	 P	 2' categoria 	 > 22:5200 1-7-9 34-90
13 »	 s	 s	 1° categoria 	 » 27$500 1-14-4 43-20
14 Arrumação do enroca.mento acima da baixa mar 	 — M 5 98 )0 0-12-3 15-40
15 s	 »	 »	 com applicação de ar comprimido 	 ) 15$400 0-19-3 24-21
16 Nlassiço de concreto nos recifes emergentes 	  s 87$800 5-9-6 137-75
17 2,	 Ip	 »	 nos quebra-mares 	 1. 90$400 5-13-0 142-15
18 Dloco do concreto de 5) 	 no quebra- mar 	 a 96$500 6-0-7 151-00
19 Monolito de 2.00 tons. fundado por meio de caixão submersivel.. 	 1 107:743$000 6.733-18-9 189.422,69

Um

Orçamento dos trabalhos a executar

QUANTIDADE

o	 •
••3

21.4
.‹

z	 1,

PARCIAES TOTAES

'480.000	 3 1 864:000$000
130.000 mi

2.170.000 m3
2
3

377:00	 000
4.231:5004000 5.472:500$1À0

,11
51.300 M3 4 923:400$030

574 ml 5 4.341:736
60 mi 6 418:500$000

1.311 ml 7 8.243:568$000
23:040$000
35:500$000

153 533:205$0 ti 13.595:0193000j

247.350 tons. 9 2.882:295$00()
12.420 m2 14 121:718
13.390 tons. 10 187:460Ü00
30.3(0 11 533:'.184$000
17.820	 r 1 395:604$ 111
71.280 13 1.960:20N000
19.665 m3 17 1.777:716$000
8.074 m3 18 779:141$000

8.638:114000

4.620 tons. 9 54:054$.100
1.920 M2 15 29:598$000
1.095 tons. 11 29:832$ 11
3.740 12 83:02&? 11

19 1 077:430 111
2.870 '3 17 259:448$00 e

1.533:360$000

800 tons. 9 9:3G0$1 1i
250 11'2 15 3:85(8000
625 tons. 11 11:00%000
465	 s 12 10:323000

1
456 .r33

19
17

107:74r ti
41:222000

183:498$000 10.354:974$000

39.540 tons' 462:618$000
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b) Enrocamenta do 1' categoria (4.800 m3)
e) Blocos de 3* categoria 5.100 m3) 	

. El -- Enrocamento até os fundos de 1 metros era 407 metros
q) Eurocamento commum 61.864 m 3 ) 	 $ 9 • e • •

b	 s	 do l a categoria (9 361 tal3) 	
c) Blocos de 3' oategoria (9.972 m") 	

C--Idassiço de concreto sobre enrocaroento era 50 metros:
(1) Effrocammtocommum (13.000 ra3) 	

Arrumação do enrocanoento 	
é( Enrocamento do 1' categoria (825 ni0).
à) Blocos do	 categoria (850 na3) 	
e)	 2'	 (1.100W) 	
É)	 in 1'	 (2.000 m3) 	
9) Massiço de concreto.... 	
h) Bloco de guarda 	

P	 de 2.000 toneladas sobre enrocaraentos era 31 metros
a) Dirocamento commurn 	
b) Arrumação de enrocamento por ar comprimido 	
c) Blocos de 3' categoria 	
CO o	 2'	 •
e) Alonolito de 2.000 toneladas. 	
f) Alassiço de concreto 	

E — Cabeço do quebra -mar (corno para 4-C)
6.° Obras sobre os recifes emergentes
A) Nova muralha em 950 metros :

a) Excavação em rocha (a 12$040) 	
b) Massiço de concreto 	

B — Alteamonto e regularização da antiga muralha :
1.° Trechos da nova muralln em 90 metros

a) Excavação em rocha (a 12$040) 	
b) Massiço do concreto 	

4

2.° Massiço de concreto  ---

3•° a) Blocos naturaes de 2° categoria 	
b) Enrocamento de 1 , categoria 	

Calçada s macadamizadas 	 --
.	 Caiçaruca paralhAipipedos... 	

Drenagem de aguas pluviaes 	

9. 0 Apparelbamento do cães, linhas ferreas, locomotivas e vag5es,
guindastes rodantes de portal, clectricos, elevadores de carvão,

1 a) Sete armazens apparelhados ao longo do cães
' b) Armazens externos 	

c) Galptses para carvão 	
d) Edificios da administração e da Saude 	

8.° Cal o'amentos e drenagem:

guindastes fixos para 10 toneladas, usina electrogena o installaçfies
e 'iluminação electricas, etc 	

Desapropriações 	 t.	 	  .

7. 0 Armazene, galp5es e outros edificlos
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_ +h. Jtà

QUANTIDADE

o
Ri
r.
2

4
E.

PARCIAES TOTAES

8.290 tons. 10 116:060.4)00
8.780	 • 11 154:523$000

733:206$000

106.660 tons. 9 1.247:922$000
16.141	 'E 10 225:974$000
17.190 12 381:618$000

1.855:51,000

22.420 tons. 9 262:314$000
600 m2 14 5:880$000

1.422 tons. 10 19:908$000
1.480 11 25:696$.'00
1.900 12 42:180$000
3.440	 • 13 94:600$000

950 m3 17 85:880$000
393 m3 18 37:635$000

574:093$000

1.410 tons. 9 16:848$000
600 m2 15 9:240$1r0
540 tons. 11 9:504$000

1.160 12 25:752$000
3 -- 323:229$000

901 ma 17 81:450$000

466:023$000

183:498$000 3.812:334000

1.90
8.740 m3 16

22:876$000
765:624s000 788:500$000

180 m3 2:167$230
828 °13 16 72:532$800

74:700$000

3.70	 012 16 324:120$000

570 tons. 12 12:654$000
531 10 7:434$000

20:038$000 418:908$000

22.252 '2 3.126:406$000
4.356 m2 1.197:900$000

14.400 62 1.000:800$000
-- IONIM 250:000$000 5.575:10%000

23.000 m2 236:900$000
27.000 mi 459:000$000

.... 75:000$000 770:900$000

2.400:000$000
5:300:000$000

Em réis 	
» libras 	

	

francos 	

49.411:671$000
4.941:167$000

54.352:838$000
3.397.052-7-6

85.468.231,38

10 % para administração da commissão fiscal e trabalhos imprevistos

Total
•
•

Visto.-- Directoria Geral de Obras o Viação, em 23 de dezembro do 1907.—J. F. Parreiras Lrol--
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M1nistorio da Industria, Viação e Obras
Publicas

Directoria Geral de Obras e Viação

eONSTRUCÇÃO DA ESTRADA DE FERRO S. LUIZ A CAXIAS E RAMAL
DE ITAQUI, NO ESTADO DO MARANHÃO

De ordem do Sr. Ministro, faz-se publico qu-, por despacho
Resta data, fica prorogado até o dia 1 do julho proximo futuro o
prazo marcado para o recebimento o abertura de propostas para

construcção da Estrada de Ferro S. Luiz a Caxias e ramal de
Itaqui.

Directoria Geral de Obras e Viação, 21 do fevereiro de 1908.
— José Ireire Parreiras Horta.

De ordem do Sr. Ministro faz-se publico que, no dia 10 de
lhano de 1908, proxinao vindourJ, ao meio-dia, nesta directoria
geral serão recebidas e abertas propostas para a construcção, por
unidade de preços, da Estrada do Ferro de S. Luiz a Caxias o ramal
do Itaqui, no Estado do Maranhão, de accôrdo com as seguintes
condições:

A estrada de ferro, do conformidade com as plantas approvadas
pelo decreto n. 6.870, de 3 de outubro de 1907, coustará de um
tronco principal, tendo para pontos extremos as cidades de S. Luiz
e Caxias e mais um ramal de S. Luiz a Itaqui.

Os trabalhos do construcção, a cargo do contractanto, serão
Vagos por medição o tabellas do preço e constarão de:

a) roçado e destocamento
b) terraplanagem necessaria á construcçã,o da estrada de ferro

o de suas dopendencias
c) obras do arte
d) odificios
e) fornecimento e assentamento do material fixo ;
f) fornecimento e assentamento da linha telegraphica.
y) fornecimento e montagem do material rolanto que o Go-

'verno julgar conveniente ;
h) construcção e fornecimento das dependencias da estrada de

ferro que forem indicadas polo Governo.
§ 1. 0 Todos os trabalhos accessorios necessarloa á execução

das obras, taos como caminhos do s-rviços, estivas, abrigo para
trabalhadores, etc., e bem assim o transporto de todos os mate-
rias até o legar do emprago, com a excepção apenas dos mate-
riaes do terraplenagom e de excavação para obras de arte, cor-
rerão por conta do contractante, devendo o respectivo custo ficar
incluido nos preços de unidade da tabolla.

§ 2. 0 Os materiae g que houverem do ser importados do estran-
geiro, como superstructura metallica do pontes, material rodante
o outros compreliondidos nas lettras g o h desta condição, poderão
ser fornecidos pelo contractanto ou polo Governo, a juizo deste, que
poderá, outrosim, adoptar para as pontes, viãductos o outras obras
de arte o emprego de madeira do preferencia sobre qualquer outro
material.

3*
A e.onstrucçã.o da estrada deverá ser encetada dentro do prazo

de tros mezes contados da data da assignatura do contracto.
4*

O engenheiro choth da fiscalização por parte do Governo po-
derá, quando entender conveniente, alterar os projectos das obras
o a propria direcção da estrada, som que de taos alterações resulte
para o contractanto o direito do reclamar qualquer indemnização
a titulo do projuizo, lucros cessa.ntes ou por algum outro funda-
mento, salvo apenas o disposto no paragra,pho seguinte.

Paragrapho unico. Si das alterações ordenadas resultar aban-
dono do obras feitas ou encetadas, serão estas medidas definitiva-
mente o seu valor creditado ao contractante.

5"
As medições dos trabalhos executados serão feitas trimensal-

monto o com o caracter provisorio, devendo-se proceder á me-
dição final antes do recebimento do qualquer secção da estrada
polo Governo.

§ 1.0 O Governo poderá tomar conta do qualquer trecho con-
cluido para estabelecer o respectivo trafego, como julgar conve-
niente.

§ 2.° Na parte da estrada em que o Governo mantiver tra-
fego, o contractanto terá diroito ao transporte com abatimento do
50 %, do pessoal e do material nocessarios para a construcç5o.

(*) Prorogado até i de julho proximo vindouro,

G"
Os pagamentos serão trimonsaos e feitos a juizo do Govern9

cm dinheiro ou el-n titulos amortizaveis dentro do 33 annos, que d
Governo eniittirá, vencendo os juros. de 5 0/. e:n papel ou 4 °10 et1
ouro, tudo de acciirdo com o decreto legisl divo n. 1.329, do 3 4;-'
janeiro de 1905, o da importancia de cada pagamento serão do-
duzidos 2 0/0 para reforço da caução de que trata a condição 11.

ia

O contractanto será responsavel pela conservação e solidez das
obras do terraplenagem pelo prazo do seis mezes o das obras der
arte pelo prazo de um anno, a contar da data da medição fina/
devendo reconstruir á sua custa qualquer de taes obras que vier à

-ficar darnnifica.da.
No caso de recusa da parte do contractante, o Governo pro-

moverá a reconstrucção por conta do mesmo, como julgar profe-
riu', lançando mão da caução e dos respectivos reforços a que se
refere a condição 11".

8a

•

Na execução das obras o no estabelecimento da estrad&
serão observadas, em tudo em que intere.ssar a parte technica,
as disposições do decreto n. 7:959, de 29 de dezembro de 1880,
o as especificações approvadas pelas portarias de 22 de dezem-
bro do 1903 o 25 de julho de 1905 para o prolongamento'da. Es-
trada de Ferro Central do Bra.zil, ficando entendido que o Go-
verno terá o direito de esta.telecer, para cada natureza de
trabalhos a executar, ou do material fixo ou rodante que hou-
ver de ser fornecido, as condições ospeciaos que julgar necessa-
rias á vista das circumstancias, tomando por base as melhores
condições da execução, a melhor qualidade de materia prima o a na-
tureza das mercadorias a transportar, sem que o contractanto possa.
fazer qualquer reclamação, salvo no que contrariar o contracto
celebrado.

O Governo fiscalizará a execução das obras o o serviço coma
julgar conveniente, expedindo as nocessarias instruceões.

loa

Por qualquer infracçãe das clausulas do contracto, que não esti-
ver sujeita á pena especial, poderão sor impostas ao contractanto
multas de 200$ a 2:000$ e do dobro nas reincidencias.

11'

Os proponentes deverão fazer no Thesouro Federal ou nas sua,
delegacias uma caução de 20:00n para garantia de suas propostas
que não serão recebidas sinão á vista, do recibo ou do certificado da
mesma caução.

O proponente, cuja proposta for. preferida, deverá elevar
a caução a 50:000$ para garantia do contracto, o antes do as-
signal-o.

Esta caução será reforçada por um fundo constituido pelas
quotas de 2 0/, deduzidas dos pagamentos, na forma da condição
6", e será restituida ao contractante depois da recepção definitiva
de toda a estrada.

12"

A rescisão do contracto terá togar do pleno direito, indopeu
dente do acção ou interpollação judicial, em cada um doe seguintes
casos

1. 0 Si deixar de iniciar a construcção dentro do prazo fixado.
2.° Si suspender Os trabalhos do construcção por mais de 15

dias, sem o consentimento do Governo.
3. 0 Si não integrar no prazo de 60 dias, contados da notificação

polo engenheiro chefe da fiscalização, a caução o seus reforços
quando desfalcados.

4.° Si deixar de concluir as obras ou de eirectuar os forneci-
mentos nos prazos marcados.

5. 0 Si empregar operarios cm numero tão insuficiente que
demonstre da parto do contractante dosidia ou proposito de
á. execução do contracto, salvos os casos extraordinarios e indeptnt-
dentas da vontade do contractante, reconhecidos a juizo do Go-
verno.

13'

Verificada a rescisão do contracto nos termos da condi"
precedente, nenhuma indemnização será devida ao contractanté,
além da que corresponder á importancia das obras realizadas nks
condições o poios preços do contracto, cujo pagamodo não tenlif
sido effectuado, perdendo elle, além disso, em favor da União, a
caução e seus reforços

1'
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• 14"
As propostas deverão indioar:
a) o .prazo . dentro do-qual deva ficai eonclolida toda a estrada;

; b) os preços das unidades constantes da relação impressa, que
'Á:Sã proponentes encontrarão na Directoria Geral de Obras e Viação-
devendo ser esses preços escriptos por extenso o lambem poralga-
iismos na mesma relação, que, devidamente sellada, acompanhará
a proposta.
1 Paragrapho unjo°. Para os demais trabalhos não especificados
na relação impressa aqui mencionada, mas que o contractante
será obrigado a executar por determinação do Governo, serão ado-
ptados os preços de unidades para as empreitadas do prolonga-
mento da Estrada de Ferro Central do Brazil, approvados pela
portaria de 22 de dezembro de 1903.

15'

• A caução de 20000$, feita na farm da condição 11', ficará
"pertencendo Co União sio proponente acedi° deixar de assignar o con-
iracto no prazo de 10 dias, contados da data em que for publicado
ao Mario Official o convite para este fim.

16*

A caução o o respectivo reforço. de que trata a altudida con-
dição 11a , poderão ser feitos em apolices da divida publica federal.

lia

A concurrencia versará sobre:
e) o preço da construcçã.o ;
b)o prazo da conclusão das obras ;
c) a idoneidade do proponente.

18'
,	 •

O calculo do preço da construção para os fins da condição ra
terá por base os volumes e qualidades constantes do relatorio
apresentado pelo engenheiro Ernesto Antonio Lassnce Cunha e gato
figuram na relação impressa exigida na condição 14a.

Paragrapho unico. Fic-o expressamente entendido que os vo-
lumes o quantidades Indicados servirão apenas para termo do
comparação das propostas, devendo ser opportunamente recti-
ficados sem alteração dos preços das undlades, segundo os estudos
e as medições definitivas. as necessidades do serviço e as indica,çõea

loa

E' reservado ao Governo o direito de annullar a presente con-
=renda. declarando-a sem effeito, caso nenhuma das propostas
apresentadas seja por elle julgada aeceitavel, sem que dahi possa
resultar para os contractantes algum direito a qualquer juro ou
ludemnização.

20'

Os proponentes poderão fazer acompanhar as suas propostas da
indicação de bases para o arrendamento definitivo da estrada de-
pois de concluida, ficando, porém, livre ao Governo effectuar ou
não o respectivo contracto de arrendamento, quando o julgar
opportuno, com o proponente preferido para a construcção.

Paragrapho unido. Fica, outrosim, expressa mento entendido que
o Governo não se obriga a preferir a proposta que contiver os
menores preços.

Directoria Geral de Obras e Viação, 10 de dezembro de 1907.-
.1. 1. Parreirat

do Governo, nos termos das presentes condições.

Estrada do Ferro Central do

ONCURTtENCIA PARA A CONSTRIX0:0 DE CASA
. PARA RESIDENCIAS DOS AGENTES DAS ESTA-

OES DA LINHA AUXILIAR.: DEL CASTILHO,
MAGNO E II3NORIO GURGEL

De ordem da directoria, faço publica que,
ãs 12 horas do dia 20 do proximo moa de
abril, na intendencia desta estrada, serão
recebidas propostas para a construeção de
casas para resideucias dos agentes das esta-
'tões da linha auxiliar: Dei Castilho, Magno
'e Honorio Gurgel, de accUrdo com o pro-
jecto que se acha na dita intendeneia, á dis-
posição dos concurrentes, para ser exami-
nado. A concurrencia, versará sobre a ido-
neidade do proponente, prazo para a con-
clusão da obra e preço de cada casa, não se
'nbrigando a estrada a acceitar a proposta
mais baixa.

Os concurrentes deverão comparecer na
dita intendencia, no dia e hora acima indi-
cados, com as propostas fechadas. devida-
mente selladas, datadas, assignadas, com in-
dicação de suas residencias, e deverão ex-
hibir, em separado, no acto da entrega da
proposta, o recibo da caução de 500$ pré-
viamente feita na thesouraria desta estrada
para garantir a assignatura, do contracto,
bem assim a prova de estarem quites com as
fazendas federal e municipal quanto ao pa-
gamento do imposto do alvarás de licença
para o exercido de negocio, profissão e in-
dustria.

03 concurrontes declararão acceitar
Instrucções ed,abelecidas para o serviço
‘10 concurrencias.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
prazil, 26 de março de 100a.— O soera-
4rio, Manoel Fernando Pigecira. 	 (•

A.dministração (10=4 Correiow
do I)istrieto Federai e
tudo do Itio de Janeiro
De ordem do Sr. administrador dos Cor-

reios do District° Federal e Estado do Rio
do Janeiro, faço publico, para conhecimento
dos interessados, que se acha aberta na

2' turma da l a seção, durante 30 dias, a
contar desta data, das 10 horas da, manhã
ás 3 da tarde, nos dias loteis, a inscripção de
candidatos ao concurso a realizar-se no moa
de abril proximo futuro, para preenchi.
mento das vagas que occbrrerem, de car-
teiro de 3' classe.

Os candidatos deverão ter de 18 a 30
amuos de idade, bom procedimento, gozar
do boa sande e estar \Acolitados recente-
mente, tudo provado com documentos bas-
tantes e devidamente legalizados, que serão
juntos aos requerimentos de inscripção ; e
exhibirão provas de saberem ler e escrever
correctamente e de conhecerem as quatro
operações fundammtaes do arithmetica,
provas essas em que devei ão obter nota boa
pelo menos, para alcançarem classificação.

O concurso será valido por um anuo, a
contar da data (IN ultima prova, bastando
uma nota má para inhatilitar o candidato.

Os candidatos não classificados e os repro-
vados só poderão de novo concorrer depois
de um anuo, contado da data da terminação
de todas as provas.

Em caso de approvação, em igualdade de
condições, terão preferencia na classificação
e para nomeação os continuos. conductores,
estafetas, carimbadores e serventes que to-
marem parte no concurso, rns termos da.
2° parte do § 40 do art. 391 do regulamento
dos Correios.

Não será admittido á inscripção o candi-
dato que deixar do instruir o seu requeri-
mento com qualquer dos documentos com-
probatorios dos requisitos exigidos neste
edital. ou que os não apresento devidamento
legalizados, ou ainda, que, sendo estrangeiro
d^ origem, deixo de exhibir titulo de natu-
ralização ; sendo que a insrripção só se tor-
nará elreCtiva com a as s ignalura do proprio
candidato em livro especial existente na re-
ferida turma da 1' socção.

Primeira sendo da Administrado dos
Correios do Dis:ricto Feitorai o E tado do
Rio de Janeir,I. 24 de marco de 1908.— O
ajudante do administrador, Luiz M. de Ser-
reira Droga.

PARTE COMMERCIAL
Camara Syndical (1051 Corre-

tores de Fundos l'ablieos
da Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA
META iLICA

90 d/v

Sobre Loanr(ilares 	

•	

15 5/32, P 
$630

• Hamburgo....	 $777
• Radia 	
• Portugal 	
• Nova York....

Libra esterlina, em moeda—
Ouro nacional,em vales, por 1;000

CURSO OFFICIAL DO3 FUNDOS PURLICOS
E PARTICULARES

Apolices gera es do 5 %, 1:000$..
Ditas do Emprestimo Nacional

de 1897, nono 	 	 •
Ditas Reno idem de 1903, port...
Ditas do Emprestimo Municipal

de 1896, port 	
Ditas idem, idem de 1904, port 	
Ditas idem idem, nom 	
Ditas idem idem, de 1906, port 	
Ditas do Estado de Minas Ge-

nes. de 1:000$, 5 !e , nom 	
Ditas do Estado do Rio de Janei-

ro, de 100$, 4 %, port 	
Banco do Brazil, integ 	
Comp. Seguros Mereurio, c/50 %
Dita Tecidos Corcovado 	
Dita Tecidos Progresso Indus-

trial do Brazil 	
Debs. da Sociedade dos Empre-

gados no Commercio 	
Ditos da Comp. Ferro Carril do

Jardim Botanieo, 1'
Secretaria da ('amara Syadical do Rio de

Janeiro), 26 de març ) ite 19ó8.—Josd Clau-
dio da Silva. syndico,

A' vista

15 UCA
$637
$787
Sq38
Al28

3;.301
16A25
l$793

1:0:?.5000

1:013$000
1:018$000

190$000
2;481;000
204s500
181$500

803030

66$000
126$000

4!•;:000
225$000

310$000

50500

211000
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Junta dos Corretores
COTAORII DO DIA 24 DR MARÇO DB 1908

Aasucar mascavo do Pernambuco,330 reis
por kilo.

Dito branco 3 3 sorte idem, idem, 520 réis
por kilo.

Dito idem crystal, ideai, idem, 530 a 560
réis p or kilo.

Dito idem, idem, do Campos, 530 réis
por kilo.

Café, 6$ a 8$200 por arroba.
Sebo do Matadouro do Maruhy, 600 réis

por kilo.
Dito idem, idem, do Santa Cruz, 600 réis

por kilo.
Dito do Rio Grande, 620 réis por kilo.

Algodão em rama, I a sorte, do sertão de
Pernambuco, 12$300 por 10 kilos.

Dito idem, idem, do Ceara, !MOO por
10 kilos.

Dito idem, idem, da Perahyba, 14400 por
10 kilos.

Rio de Janeiro, 26 de março de 1908.-
O presidente, Joao Severino da Silva.-0
secretario, Sebastiao S. da Rocha.

	4

SOCIEDADES ANONYMAS

Companhia Vorro Carril
Carioca

ACTA Dt A5SEMI3LÉA GERAL ORDINÁRIA

Aos 23 dias do mez do março do 1908,
compareceram na sécio da companhia, á rua
do Riachuelo n. 117, á.,s 2 horas da tarde,
31 accionistas, representando 27.165 a.cOes,
isto O, mais do dons terços do capital social.

O Sr. Francisco Casimiro Alberta da Costa,
na fôrma dos estatutos, asai= a presiden-
cia o convida para socretarios os Srs. Anto-
nio V. C. Guimarães o o • Dr. Joaquim da
Cunha Ballo. com approvação da assembléa.

O Sr. presidente convida o Sr. 1 0 secreta-
rio a proceder á leitura da a 4a da ultima
assembléa, este fazendo essa leitura e ter-
minada que foi, o sr. presidente declara
quo concede a palavra aos Srs. accionistas
que queiram pronunciar-se sobro a mesma.

Ninguom pedindo a palavra, o Sr. pre•
sido ito subinette-a á votação, sondo unani-
memonte approvada-
- O Sr. presidente convida o Sr. 1° secre-
tario a proceder á leitura do rala.torio. 	 •

• accionista Sr. lieraclito Dorningues
diz que, achando-se o reiatorio publicado
pela imprensa o distribuido em avulso,
propunha que fosse dispensada a sua leitura,
o que é appravado.

O Sr. presidente convida o Sr. Durval
Homem da Rocha, relator dó conselho fis-
cal, a proceder á leitura do parecer do
mesm conselho.

Terminada essa leitura, o Sr. presidente
põe era discussão as contas da directoria do
anno de l907, o parecer do conselho fiscal.
• Levanta-se o accionista Sr. Dr. Penna-
fort Caldas e diz ser necessa.rio ficar bem
patente que a approvação das contas, ora
apresentadas, não, implica absolutamente
na approvação do contas,— até hoje não
prestadas—da administração de facto, com-
posta de Francisco Guimarães o Casimiro
Josa Pereira do atenazes.

Peasa que a a~mblea devo approvara ss
contas da directoria, o admira-se do rasai-
tado por alia apresentado, attendendo-se aos
constantes obstaculos e imp.idimeatos, que
vem encontrando e tem soffrido, desde
abril do anilo pasado.

O accionista Sr. Heraclito Domingues
Pede a palavra o diz que sente-se desvane-
cido, hoje, em ser accionista da Ferro-Car-
ril Carioca, o ter assento nesta assembléa,
DOIS que peças da natureza da que nos é

apresentada (o relatorio)— e que infeliz-
mente são raras no nosso meio, mesmo ona
emprazas do primeira grandeza—não hon-
ram tanto o sou autor, quanto áquelles a
quem são alias apresentadas, por serem a
prova evidente da consideração que se lhes
tributa.

Congratula-se com o Sr. Casimira Costa,
autor dessa obra, o termina, dizendo ser
sua opinião, sarem approvados o relatorio,
balanço, contas da directoria e parecer do
conselho fiscal, com um voto do profundo
reconhecimento o especial louvor.

Ninguem mais pedindo a palavra, o Sr.
presidente agradece os conceitos externados
sobro o seu trabalho, que diz immerecidos
o submetto a votação o relatorio, balanço o
contas da directoria e parecer do conselho
fiscal, que são unanimemente approvadas,
abstendo-se de votar a directoria e canses
lho fiscal.

O accionista Sr. desembargador Cunha
Machado, depois do varias considerações.
manda á mesa a seguinte proposta:

Os accionistas abaixo assignados, tomando
conhecimento das occurrenclas anormaes
que se toem dado na vida desta companhia,
desde 20 de abril do anuo pa ssado até a
presente data, e que acabam de 3er expostas
no lucido o completo rolatorio apresentado
polo presidente da directoria, propõem que
a assembléa, geral, ora reunida, usando
do direito que lho confere o art. 128 do
decreto a. 434, do 4 de julho de 1891, dis-
cuta e voto, subrnottidas devidamente á sua
consideração pela mesa, as seguintes indica-
ções :

la
Que soja confirmada a destituição dos

Srs. Francisco Guimarães, Casimiro José
Pereira de Menezes e Augusto L. do Souza
Santos, este designado pelo segundo pari
occupar o logar do primeiro, dos cargos de
administradores, de facto, desta companhia,
operada na assembléa geral extaaordinaria
do 4 do janeiro do corrente anno, de :1C-
córdo com o art. 97, § 2, do, mesmo decreto
n. 434.

Que soja confirmada a eleição dos Srs. F.
Casimiro Alberto da Costa e Armando Pe-
reira de Fi gueiredo, para os cargos de
directores desta companhia, o primeiro
como presidente o o sesundo como secreta-
rio, realizada na dita assembléa geral
extraordinaria do 4 de janeiro, de accôrdo
tambem com o citado art. 97, § 2°, do decreto
n. 434.

30

Que s •iam approvados e , ratificados todos
os actos de gestão, praticados peias directo-
rias passadas, presididas pelos Srs. F. Case-
miro Alberto da Costa e Armando Pereira
do Figueiral°, com um voto do applauso o
reconhocimento pelo modo correcto e per-
sistente com que sempre se houveram na
defesa dos intaresses sociaes, ameaçados por
intervenção indebita o perturbadora.

48
Que sejam manifestadas a esperança e a

confiança que esta assembléa, unico poder
competente o sober mo para esaolher os seus
mandatarios o gestores dos seus capitaes,
empregados nos serviços que constituem o
objecto da companhia, sciento de que o po-
derjudiciario do paiz acatará as resoluções
tomadas na presente reunião.

Sala das sessões, 26 do março do 1008.-
F. da Cunha Machado. — Antonio Veiga da
Silva.—Josd Macedo Portugal.

Dapois de lida polo Sr. 1° secretario, é
essa proposta unanimemente approva.da,
com applausos geraes.

O Sr. presidente declara que 83 vao pro-
ceder ti. eleição do conselho fiscal e suppleaa
tos, o nomeia oscrutadores os Sra. Drs. Ma-
thia.s Costa o Pennafort Caldas, suspendenda
a sessão por 10 minutos.

Aberta do novo, foram recolhidas 31 ca,
dulas, o apuradas deram este resultado:

Para o conselho fiscal : João José da Silva
Lima, José Pinto do Almeida o Antonio
Veiga, por 2.731 votos cada um; para. sua,
plantes : Durval Homem da Rocha, Tora
quato Barcollos Guimarães o Adriana MarIK
da Costa Vieira, por 2.712 votos.

O Sr. presidente dá por empossados ot,
eleitos.

O Sr. presidente, quando foi submettida
discussão e votação a proposta do Sr. des-
embargador, passou a presidencia ao Sr..
1° secrotario Antonio V. C. Guimarães, não
tomando parte na discussão o votação.

O Sr. presidente declara que concede a
palavra a qualquer dos Srs. accionistas (NO
que ra se occupar dos interesses geraes da
companhia, e em seguida, ninguem tendo
podido a palavra, dá por encerrados os tra-
bailios e lovanta a sessão as 31/2 horas da,
tarde, pedindo aos Srs. accionistas para se
conservarem na. sala das sessões, afim do
tddos assignarem a presente acta.—F. Casi-
miro A. da Costa, presidente. — Antonio Tr;
C. Guimara,?s, 1° secretario. — Dr. Joiquim
da Cunha Ballo, 2° secretario.—Antonio dos
Santos Vianna, — Ju'io Alberto da Cqga.—
Armando de Figueiredo.—Joao Jos¢ da Silva
Lima.— José Pinto de Almeida.— Torquato
Barceiros Guimaraes. — Luis ten Brinh.—
Casimiro Barbosa Parreira de Carvallio.-r.
Por Antonio da Costa Chaves Faria, Luis
ten José Macedo Portuga.— Pela.
Companhia Edificadora, Gamo J. Chaves
laKa, pre4idente.— Francisco da Cunha Ma.
chado.—Joao Casimiro dos Reis Costa.— Polo
Dr. Luiz A. Domingues da Silva, Francisco
da Cunha lif,chado.—Antonio Veiga da Silva.
—Durval gomem da Rocha.— Mathios Casi-
miro Costa.— Ilippolyto Dutra da Fonseca.—
Francisco Pinto da Valle.—Adnano Maria
da Posta Vieira. — Licinio de Oliveira Mes-
quita. — Francisco Casimira dos Reis Costa.
— Raymundo Pennafort Cardas.-..- Agostinho
Adolpho da Silva Guimaraes. —Oscar Pragana.
— Por Mario Rodrigues, Adriano
J. .F. .Lao da Castro.

SOCIEDADES CIVIS
n.n

Extracto dos Estatutos dek
.A.s,4ociação Mutualidade Vi-
talicia dos E. U. do 13razil
Art. 1. 0 A Associação Mutualidade Vita-

baia, dos E. U. do Brazil, cuja sédo é a
cidade do Rio do Janeiro, tem por fim in-
stituir em favor do sons associados cantil -
balidas uma renda ou pensão vitalicia, coa
formo a categoria em que se inscrevam.

Art. 2.° Além dos socios contribuintes,
em numero 'ilimitado a associação é com-
posta de socios fundadores em numero do
duzentos.

Art. 3. 0 A duração da associação será dg
99 annos, a contar do 1 de fevereiro de l90€k
prazo que poderá ser prorop.do, si assim
entender a assembléa geral dos socios fun-
dadores.

Art. 4.° No caso do dissolução da ame(
ciação antes do prazo fixado, a assomb16.4
geral convocada para esse fim será aonsti,
tuida par dous terços dos socks fundadores.

Art. 5.° A associação estabelecera agen-
cias ou succursaes, conforme as convenion,
elas de soa desenvolvimento o deliberação.	 ,da conselho administrativo.
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Art. 17. Todo o contribuinte entende-se
sloMiciliado na sédo central da associação
-Para os offellos legam, judiciarios e extra-
;k2udiciaeso

Art. 18. O cvpital social é de 100:000$,
dividido em 200 joias de fundação do valor
de 500$, e de uma unica, serie.

Art. 20. O pagamenio das joia,s será feito
Por decimos trimensaes, sendo o primeiro
no acto da inscripção.

Paragrapho muco. O socio fundador que
se atrazar no pagamento por mais- de (loas
decima na Capital, o tres decimos nos Es-
tados, será declarado deca.hida e re;gatada
Sua joia pela associação.

Art. 22. As joias de fundação só poderão
ser resgatadas pela associação em quaes-
quer circumstancias, ainda mesmo por
morte do SiCie fundador.

Art. 23. As joiss adquiridas pela associa-
ção, de conformidade com o artigo anterior,
serão, a juizo do conselho de administração,
cedidas de preferencia e mediante reembolso
a um dos herdeiros do soem o fallecido, ou a
um soeio contribuinte que tiver especlites
Merecimentos para com a associação.

Art. 24. Cada fundador, em pleno goso
dos seus direitos civis, só polera possuir
uma joia de fundação.

Art. 25. Os herdeiras dos primeiras socks
-fundadores quites receberão durante os 15
primeiros amuos da fundação lucros iguaes
aos socks sobreviventes, do conformidade
dom o art. 41, alinea, b.

Art. 28. Qualquer socio fundador, quer
resida na séde da associação, quer nos Es-
tados, terá o direito de nomear, sempre que
entender, um representante, que deverá ser
um outro socio fundador.

Art. 31. Qualquer socio fundador que
agir contra o esoirito e as bases . em que foi
fundada a associação, será, a juizo do con-
selho do administração com recurso para a
assembléa geral, sus..lenso do direito do votar
è ser votado e eliminado no caso de rein-
éidencia.
• Art. 32. E' absolutamente vedado á asso-
ciação quaesquer especulações ou operaçãos
aleatorias.

Art. 30. O fundo inamovivel ea, poderá
ser applicado em primeiras hypothocas,
acquisições ou construcções de pretlios, cuja
Tenda seja certa.

Paragrapho unico. Emquanto não se effe-
etuarem. essas operações, o que deverá ser
no mais curt ) prazo passivo!, o dinheiro
em caixa será diariamente depositado em
um banco ou bancos escolhidos pelo con-
selho de administração.

Art. 37, lados as operações que se fize-
rem, quer sobre primeiras hypothocas, quer
em bens de raiz sobre o fundo inarnovivel,
serão sempre realizadas em nome da «Mu-
tualidade Vitalicia dos E. ta do Brazi/».

Art. 38. Caso seja preciso um deposito
de garantia, este será, feito e caucionado na
fórma da lei, porém em apolices e tirado do
fundo de reembolso.

Art. 52. E' vedado ao pensionado alienar
ou fazer cessão de suas pensões.

Art. 69. A associação é dirigida por um
conselho de administração.

Art. 70. O conselho de administração será
composto de um presidente, um vice-presi-
dente, um primeiro secretario, um segundo
secretario, o thcsoureiro e cinco syndicos.

Art. 72. O conselho do administração
será eleito por um anno, podendo ser re-
eleito.

Art. 73. E' vedado a qualquer membro
do conselho entabolar negociações de inter-
esses proprics com a associação.

Paragraphonnico. A transgressão dessa
disposição importa na perda do cargo,, da
isnot tomará conhecimento a commissão de

:Syndicos, que a communicarã, á- assembléa
geral.

• -

Art. 79. O presidente representa a asso-
ciação em juizo e em todas as circumstan-
cias que interessem o bom andamento so-
cial, e suas attribuiçõss especiaes são:

Art. 80. O vice-presidente substituirá o
presidente em sua ausencia com todas as
silos attribuições, devendo tomar parte nas
sessõss do conselho de administração, resol-
vendo com elle os assumptos que tiverem
de ser tratades.

Art. 83. Quando o numero do socios con-
tribuintes quites attingir a 2.000, poderão
cites em aasembléa geral eleger cinco mem-
bros que eonstituirão uma commissão fiscal
que será exercida por espsço de um anno.

Art. 95. E' da competencia, da commissão
assistir ás reuniões do conselho de adminis-
tração, expressamente convocadas para deli-
berar sobre o emprego dos bens sociaes, do
fundo inamovivel, e terá direito a voto
deliberativo.

Art. 102. Tudo quanto não for expressa-
mente previsto pelos presentes estatutos
será supprido em resoluções tomadas em
assembieas gentes ou regulado pelas leis
vigentes.

Art. 103. Os socks fundadores são subsi-
diariamente responsaveis pelos actos do
conselho de administração, durante a sua
gestão.

Art. 104. E' irrevogavel o espirito com
que foi fundada esta associação, e as suas
bases e fins,sob o ponto de vi,ta de pensões,
só poderão ser módifieadas por assembléa
geral no fim de 12 asilais e 17, conforme o
ponto cru que for preciso fazer a modifi-
cação.

Art. 105. O primeiro conselho de admi-
nistração eleita de ac..ôrdo com os presentes
estatutos exercerá o seu mandato até 31(10
dezembro do' 1909, devendo, no emtanto,
apresentar, á assembléit geral, na °ocasião
opportuna, os relatorios e mais documentos
de que trata o § 20 do art. 55.

Rio da Janeiro, 19 do março de 1908.,---Ge-
nevai Dr. Josd Leoncio de Medeiros.— Dr.
Symplicio de Lemos Broule Ptnto.—Dr. Abi-
lio de Carvalho.—Dr. Gustavo Pedreira de
Freitas.—Joaquim José Monr Pau-
Uno Pero de lontoura •antos.— Armando
Watson Cordeiro.—Joito de Deus Freitas.—
Casimiro Pereira Cotta.—Dr. Sylvio Pressan.
—Professor Fernando Paulo Pedriyhi.— Dr.
Alfredo de Almeida Russell.— Dr. Luiz Pe-
(irei, a do Amaral Gurgel.— Capito Chris-
tian° de A. Lima.—Dr. Francisco Teixeira
de Mesquita.—Dr. Jo(Yo Siqueirc Bezerra de
Menezes.—Dr. Josd Ferreira Anjo Coutinho.
—Dr. Augusto do Amaral Peixoto.—Dr. Can-
dido de Olinda C. Freire.—Dr. Alvaro Por-
phirio de A. Ramos.— Tenente-coronel Br.
José Faustino da Silva.
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Companhia _lEstradas de
Torro Noroesle do 13razi1

EMISSÃO DE OBRIGAÇÕES
Debentures

Companhia de Estradas do Ferro Xoroeste
do Brazil, constituida em 21 de junho de
1904, com o capital social de 10.000:0004;000.
tem por objecto a construeção do uma es-
trada de ferro que, partindo de Bahurú, no
prolongamento na Estrada de Ferro S
cabana, vá terminar na cidade de Cuyabá,
no Estado de Matto Grosso, e goza da garan-
tia de juros de 6 ao anno concedida pelo
Governo Brazileiro nas condições dos decre-
tos st. 862, de 16 do outubro de 1890 e
n. 5.200, de 30 de julho de 1904, e art. 1°,
n. 2, do decreto n. 5.349, de 18 de outubro
de 1904, á razão de 30:000$ por kilometro,
durante 30 arinos. •

O activo da companhia é representado
pelas concessões dos decretos acima citados
e de lis. 8 2, de 1890,5.260 e 5.349, de 1904,
dinheiro, bens o direitos o não tem passivo.

A directoria da companhia, devidamento
autorizada pelas assembléa,s geraes de accio-
nistas, realizadas em 10 de agosto e 27 de
outubro de 1904, o, em virtude de contracto
com banqueiros nas praças de Paris, Ams-
terdam e Bruxellas, emitte preseatemento
um emprestimo lo dezesete o meio milhõês
de francos distribuidos por 35.000 obriga-
ções, ao portador, debentures, de ns. 89.0111 a
115 000 do valor nominal de 500 francos
cada uma, vencendo o juro de 5 % ao anho,
pagos semestralmente nos dias 15 de abril e
15 de outubro de cada anuo elh Bruxellas.
Anvers e Paris.

Os tantos deste emprestimo são resgatareis
em sorteios e quotas iguaes annuaes,
mez de maio de cada anuo, a começar de
1909 e, salvo caso de resgato pelo Governo
Brazileiro, não poderá a companhia fazer
conversão ou embolso antecipado destas
obrigações, antes de decorridos 10 annos da
data emissão.

Nas condições deste contracto a companhia
já emittiu 80.000 obrigações do valor no-
minal de 500 francos cada uma, de mis. 1
a 80.000.

As obrigações doste emprestimo, assim
como as 80.000 anieriormente já emittidas,
gozam da garantia de uma pri nwira hypo-
theca o tem direito a todo o activo e a
todas as propriedades que possuo e venha a
possuir no Brazil a Companhia de Esteadas
de Ferro Noroeste do Bra,zil.

A inscripção eventual do emprestimo,
beneficio dos futuros portadores de 35,000
obrigações ora emittidas, fui anotada no
registro geral de hypotheeas do 2" distrimo
desta Capital e as ese,ripturas que garantem
o emnrestimo foram lavradas em 3 de
julho e 29 de novembro de 19o5, no livro de
notas do cartorio do tabellião publico desta
capital Evaristo Valia de Barros, e regis-
tradas no cartorio hypothecario acima refe-
rido.

Com a publicação deste prospecto, a dire-
ctoria da companhia ratifica o que pre-
viamente foi publicado em Paris, AllVeVA o
Bruxellas, encarregando o corretor José
Claudio da Silva do processo para satisfação
(las exigeacias legaes e futura negociação na
Bolsa (lesa Capital.

Rio de Janen• o, 20 de março de 1908. —
João T. Soares, v ice-presidente

Companhia Fabrica do 'Teci-
dos S. Pedro de Aio an tara

ASSENIIIT.EA GERAL EXTRAORDINARIA

A directoria da Companhia Fabrica de
Tecidos S. Pedro de Alcantara, convida seus
accionistas para uma assemWa geral ex.-
traordinaria que se elfectuarri no escriptorio,
á rua da Candelaria n. 37, a 1 hora do dia
27 do corrente rnez.

O fim dessa reunião, que só poderá fone-
ciona,r estando presentes accionistas repre-
sentando no minimo dous terços do ca-
pital social, é ractitica,r uma deliberação
anterior relativa a augmento do capital o
consequente reforma dos estatutos.

lido do Janeiro, 21 de março do 1908.—
A Directoria.	 (•
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